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N.º 251, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 
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OF 103/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.568, de 27 de dezembro de 2018, que 
autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta, a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Floresta , Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00062/2019 MCTIC 

  

Brasília, 5 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.000770/2016-41, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Comunitária de Radiodifusão de Floresta, inscrita no CNPJ sob n° 23.689.980/0001-87, explore 

pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Floresta, estado de 

Pernambuco, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 23957/2018/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio do 

Parecer n. 01191/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 

favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 6568, de 27 de dezembro de 2018, 

publicada no DOU de 31/12/2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 

presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 6568/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 9º, inciso 11, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53900.000770/2016-41, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão
de Floresta, CNPJnº 23.689.980/0001-87, cuja sede se situa na Rua Manoel Goiana
Calaça, nº 10, Bairro Santa Rosa, na localidade de Floresta, Estado do
Pernambuco, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 87,9, cuja frequência é
de 200 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 9 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

.-------:;:-:---- Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB, Ministro
.;:I~I!lJ de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
: ~1;:~~li.~u" 27/12/2018, às 18:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
',=~--....J6º,S1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.

~
~A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://seLmctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3704014 e o código CRC3B4C1DEE.

Referência: Processonº 53900,000770/2016-41

, 'C. ., "I, .;n 1:, \

SEI nº 3704014

http://seLmctic.gov.br/verifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 31627/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Chefe de Gabinete do Ministro substituta, em 05/09/2019, às 15:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4602431 e o código CRC ABF9E4D0.

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 4602431
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.000770/2016-41

Interessado:
Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta,
Joselena Valgueiro Diniz Gomes

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

CNPJ: 23.689.980/0001-87

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PE

Localidade: Floresta

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

417

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 17/01/2019, às 12:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3770872 e o código CRC 90D08997.

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 3770872
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REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADCOM

I Qualificação da entidadeI
L--_ .

IRazão social:ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA

I

I Nome Fantasia:FLORESTA FM

CNPJ: 23.689.980/0001-87

Endereço de Sede: Rua Manoel Goiana Calaça Nº:10

Bairro: Santa Rosa CEP:56400-000

Cidade: Floresta UF: Pernambuco

Endereço eletrônico (e-mail): florestafm@hotmail.com

i Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante

Endereço de Sede: Rua Manoel Goiana Calaça Nº: 10

Bairro: Santa Rosa CEP:56400-000

Cidade: Floresta UF: Pernambuco

Coordenadas do Sistema Irradiante(Padrão GPS-WGS84):

Latitude: 08° 35' 42" S

Longitude: 38° 34' 32" O

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº

79/2015, publicado no D.O.U. de03/11/2015, para outorga do SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA.

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel

cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em

especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que

regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo.
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Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo,

todos eles localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons

antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida

por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas

"e", "g", "h", "j", "I", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nº. 64/1990 - Lei da Ficha Limpa.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar

infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis,

é que os dirigentes abaixo-assinados firmam este Requerimento de Outorga.

Nome do dirigente:JOSELENA VALGUEIRO DINIZ GOMES

Cargo: Diretor Presidente

Tit. Eleitor: 202056408-33 Seção: 29 Zona: 72

RG: 2.038.236 Órgão Emissor: SSP/PE CPF:296.106.644-15

Endereço: Rua José Quirino de Sá Nº: 103

Bairro: Santa Rosa CEP:56400-000

Cidade: Floresta UF: Pernambuco

Assinatura: 10~ J(" t.....:'"_""'I ~IVV-~ ~
~ "

Nome do dirigente:ISANETE BEZERRA DOS SANTOS

Cargo: Diretor Administrativo

Tit. Eleitor: 205118608-84 Seção: 38 Zona: 72

RG:165.276 Órgão Emissor: SSP/PE CPF:233.273.914-91

Endereço: Rua Kepller Lafayette

Bairro: Santa Rosa

Cidade: Floresta

Nº: 102

CEP:56400-000

UF: Pernambuco

Assinatura: j)

J6.
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Nome do dirigente:MARIA TEREZA FERRAZ LIMA DE MOURA MANIÇOBA

Cargo: Diretor de Operações

Tit. Eleitor: 0832204708-09 Seção: 30 Zona: 72

CPF:081.150.174-42

NQ: 12

CEP:56400-000

UF: Pernambuco

Órgão Emissor: SSP/BA

Endereço: Rua José Gonçalves Torres

Bairro: Centro

Cidade: Floresta

Assinatura:

RG:1501632310

Endereço de Sede: Rua Manoel Goiana Calaça NQ:10

Bairro: Santa Rosa CEP:56400-000

Cidade: Floresta UF: Pernambuco
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v

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA

ESTATUTO SOCIAL

CAPíTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA é uma
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade
atendida, para fins não econômicos, do município de Floresta, Estado de Pernambuco,
com sede e foro, na Rua Manoel Goiana Calaça, nO 10, Santa Rosa, Floresta/PE, CEP
56.400-000.

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
FLORESTA utilizará como denominação fantasia FLORESTA FM e reger-se-á pelas
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional.

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA tem por
objetivo principal EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem
como:

I - beneficiar a comunidade com vistas a:

a) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais
da comunidade;

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a
cultura e o convívio social;

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, semnrp

que necessário; ~ g ; j ~ g ;r ~7{:' •

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalist .' ~ ::' ~ ...•.~ ~
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; g::? ~ ~..~. I!I~
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma I .,~ ~ ~ g ' g' I~I
acessível possível. C'tl C 5 : ; ~ '" " I = ; : Q

S--3OO- .• O 0._

:::.- ~ m:::::l 1 . ; 1 05 ~ ( l ) cT........ .

" - respeitar e atender aos seguintes princípios: :. ~ ~ ~ ~ I't'~.
• • • • • - ' " e 1 = . ; ,(1a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em bene '8.. = = - = - " <::> <::> !~IO

I~I~do desenvolvimento geral da comunidade; !~g ' ~ b ~ 1 ~ , ! ! 1

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração .~ ~ 2 ; ~~I 1 ~ , 1 6
membros da comunidade atendida', ~ ~ ~ \ e : . t ~

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integré ..[ ~ ~ ~ ~ I~l'E
•.......= I g l ~dos membros da comunidade atendida; ~ ~ : ~ ~ I 'É , ~

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção polí ~ ~ ~ ~ e: 1
5

1 ~

ideológico, partidário e condição social nas relações comunitárias; , ~ ~ ~ ~ I.!Iª'
r ~g'~:':;:; I~'<::::to ~ o:. ,'~

' t - - : l • . • • • • • ::»- < 1 > IH 'li3
1
' E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como quaiquer discrimim ';'I ~:. "';;: I~I:;

política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza r-.. ~~ ~ g - , ~ , ~

. ~ ~ c n : : : : J t ~ ( c nadmissão dos associados; ~ ~ ~ ~ lll~:
" " " " " " " , 1 1 : 1 " "~ : = ? ; ; ; : : " . ~ . "

S2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matE ,/. ~ :=' s : ; '?I l~~~.
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as difere,. "" -::; I ;~~

interpretações relativas aos fatos noticiados;
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9 3 ° Q ua lque r c id adão da com un idade bene fic ia da te rá d ire ito a em itir o p in iõ e s sob re

qua isque r a ssun to s abo rdados na p rog ram ação da em isso ra , b em com o m an ife s ta r

id é ia s , p ropos ta s , suges tõe s , re c lam ações ou re iv in d ica ções , de vendo apenas obse rva r o

m om en to adequado da p rog ram ação pa ra fa zê -lo , m ed ia n te ped id o encam inhado à

d ire ção re sponsáve l p e la R ád io C om un itá r ia .

A rt. 3 ° - O s d ir ig en te s e assoc ia dos não re sponde rão , nem m esm o subs id ia r iam en te ,

p e la s ob rig a ções con tra íd a s pe la E n tid ade , re ssa lvados os casos em que os d ir ig en te s

re sponde rão po r com p ro vada cu lp a no desem penho de suas fun ções .

ArtAO- A re ce ita da A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R A D IO D IF U S Ã O D E F L O R E S T A

se rá u tiliz a da , ún ica e exc lu s ivam en te , p a ra a consecução de suas fin a lid ades

in s titu c io na is e não se rá adm itid a a rem une ra ção de seus d ir ig en te s pe lo e xe rc íc io de

suas fun ções , bem com o a d is tr ib u ição de lu c ro s (sob ra s ), d iv id endos , van tagens ....o u

bon ifica ções a qua lq ue r do s seus assoc ia dos ou d ir ig en te s .

C A P íT U L O 1 1- D O S A S S O C IA D O S

A rt. 5 ° - S e rão adm itid o s com o assoc ia dos as pessoas fís ica s e ju ríd ica s que tenham

p reench id o fo rm u lá rio p róp rio e adm itid a s em A ssem b le ia G e ra l, com re s id ênc ia ou sede

na c id ade de F lo re s ta /P E , de sde que se com p rom e tam a re spe ita r e cum p rir a s

d ispo s içõe s des te E s ta tu to .

A rt. 6 ° - A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R A D IO D IF U S Ã O D E F L O R E S T A se rá

com pos ta pe la s segu in te s ca tego ria s de assoc ia dos :

A rt. 8 ° - S ão d ire ito s dos assoc ia dos :

A rt. 9 ° - S ão deve re s dos assoc ia dos :

F u n d a d o r e s - fo rm ada po r to do s aque le s que ass in a ram a a ta de fundação .

C o n t r ib u in t e s o u E f e t iv o s - os que se esc re ve rem após o reg is tro da a t~ r i " "

fu ndação e cons titu ição e m an tenham suas con tr ib u içõe s e pa rtic ip a ção em d i' J ~ [ g ~ ~

c - t " < : •.....• ..•cT ' .

~ :?~ ~ '~ .I~ I
~ ~ ~ ~ ~ ~ ! ! . I : : a
c . . E l o I~ o l- l
( 'D t--3~ .- ().

C P = .,..." I~ I~
B t - ,3 0 ( D O . . . .

~ g= ~ ~ ~ '~ Io
il .. ~ ~ g III i '

o d ire ito de vo to e de conco rre r à s e le içõe s , p odendo se r vo ta dos pa ra c -.,...-~ ~ 5 ~ 1~ :1()

d ire tivo s , d e sde que a tendam ao d ispo s to no 9 2 ° do a rt. 1 2 ; ~ .~ ? g - o i~ '
pa rtic ip a r da s reun iõ e s das A ssem b le ia s G e ra is , d is cu tin do e vo tando os ass --- 'g "-g o~ k ~ . l~ m

que ne la s tra ta rem ; ~g~~~~ ' 1~1 ;!!

consu lta r to do s os liv ro s e docum en to s da A ssoc ia ção , quando sen tir n eC eSS ijt= -- i g ~ I e .. l~ 'g
• . . • . . •- J • . • • . . •c . . . o ~ I~

so lic ita r, a qua lq ue r tem po , sob com p rom isso de s ig ilo , e sc la re c im en1 e ~ : " "ê : i: l- l

in fo rm ações sob re a s a tiv id ades da A ssoc ia ção e p ropo r m ed ida s que jU lg l 'e - ? : ~ ~ I~ I
in te re sse pa ra o ape rfe içoam en to e desenvo lv im en to ; ~ ~ ~ ~ ~ ~~ 1 ~ 1i
convoca r a A ssem b le ia G e ra l e fa ze r-se ne la rep re sen ta r, n o s te rm os E \ ~ : ~ ,., .g l~ ',~
cond içõe s p re v is ta s nes te E s ta tu to ; y ~e . ~ ~ .~ ; ;

~ ! i l ~
dem itir-se da A ssoc ia ção quando conv ie r, a tra vé s de com un ica ção esc rita . \ f \ ~ : . ~ ~ 1 ~ 1 õ '

S ) - c . . .> t '- . : > : : e - - o . I- I '"
\ ~ ~ ~ o g , t i;

• t '- .:> ~ ~ i~ l~
< ; " " ': I . . - .3 t - - t C Ô I~ .I
o c .r : : . : ; J : " " o;:-t- _ '1 1

P = C P 1~1 '"c o ~ t : : : : ' " " .
t : : : . ~ t ' : t ' : I ~ . , ~ g . J '
•..••.• o:-r I. ~ ...

~~~? ~~~
C "1 g - ; .~ ' .

"" ....., ,

re spe ita r to da s as reg ra s p re v is ta s no E s ta tu to S oc ia l;

m an te r sua con tr ib u ição em d ia , con fo rm e es tip u la do pe la AG .

Jtf£i

~~

I.

I.

1 1 .

1 1 .

I.

1 1 .

V .

I" .
IV .

V I.

A rt. 7 ° - A s con tr ib u içõe s dos assoc ia dos se rão regu la das em A ssem b le ia G e ra l.
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Art. 10 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social,
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a
procedência da solicitação, deverá submete-Ia à Assembleia Geral, convocada
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito
de defesa do associado em questão.

CAPíTULO 1/1- DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Assembleia Geral;
Diretoria;

Conselho Comunitário

I.
11.

111.

Art. 11 - São órgãos da .A~~n~IA~Ãn .rnl\lIll~IITÁD'1\ nr= nA •••~" ••••~•••_•••.•ã ••.•. DE
CARTÓRIO UMICO DE ~~R~T~~~~rela Fe~sa ~::;::.!~.e{J.;~['~

FLORESTA: •.~ :~~-r.;~!.'~ujo.~~e;;;:-:E-c~~~~~:.!:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~

.AutenticaCdo conforme o original que me foI apresentado neste ato,
dou fé. Em testemunho ~ da verdade. SUZANA ANESE1A DE SA -
Escrevente. Floresta-PE, 31/12/2015 08:38:58. Emol.: 2,52 TSNR: 0,57,~
FERe: 0,29 TOTAL: 3,38. Selo: 0076810.S1T10201502.01320. Consulte a
autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodlgltal. 1. s: - _

Art. 12 - A Assembleia G' "_' .... /~~'~_' --.-:----~- ... 3"AO

COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA será composta por seus
associados e ocorrerá ordinariamente a cada ano, sempre nos 15 (quinze) primeiros dias
do mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais.

~ 1° - Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e
do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição
dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no ~20.

~ 2° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria dos membros da
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à

Assembleia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um
terço nas convocações seguintes.

S 3° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de
edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE FLORESTA e estúdio, bem como na sede das entidades cujos
representantes compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter
data, hora, local e pauta da reunião.

S 4° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no S20.

~ 5° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no S20.

~ ~
~. ~\

~ ~\.tJ~ü1-a .df»/ ~41' .' V};;' ~)

1J1:\ ~ "." .
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Art. 13 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE

FLORESTA órgão executivo e adm inistrativo, será composta por um D iretor Presidente,

um D iretor Adm inistrativo e um D iretor de Operações, e le itos em Assemble ia Geral para

um mandato de 04 (quatro) anos, perm itida a reele ição.

S1° - A D iretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA

poderá ser substitu ída, para fina lização do mandato, no todo ou em parte, mediante

decisão em Assemble ia Geral, respeitadas as disposições dispostas no S1°.

S 2° - Apenas farão parte da D iretoria brasile iros natos ou natura lizados há mais de 10

(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na

área da comunidade atendida e ainda, ta is d irigentes não poderão estar no exercício de

mandato eletivo que lhes af CÃRTÓRio úrinco DE FLORESTA-PE '-MariSfela Fe;:os" simó~s ~erreira ~a foro
• ~ ,-------------- TA~EL ll

especia l. ~ . ~~~!::~~~ :~~~~~~-~~~~L3~ .~~~~~~resta~~~~_

Auten ticação conform e o orig inal que m e fo i apresen tado neste ato , .~

Art. 14 - São atribu ições: dou fé . Em testem unho ~ da verdade. SUZANAANESE IA DE SA -

E screven te . F lo resta-PE , 31 /12 /2015 08 :38 :58 . Rm ol.: 2 ,52 TSNR : 0 ,57

~ 1° - Da D iretoria . FERe: 0 ,29 TOTAL : 3 ,38 . Selo : 0076810 .XUT l0201502 .01321 . C onsu lte a
• au ten tic idade em www .tjpe .jus.b r/se lod lg ita l. \ ~

~ A-+-~e\.
I. Adm inistrar e superin~c;"uc;, u;:r LI C lUC lIIIU ;:r c:; u tJC lL llIllV lllV UC l C ;11~IUC lUC ;.

11 . Convocar as reuniões e Assemblé ias Gerais;

111 . Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE

FLORESTA em atos públicos ou internos.

IV . Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA.

V . Apresentar re latório anual a Assemble ia Geral, acerca do Balanço Patrimonia l e o

Relatório de Ativ idades;

V I. P restar as contas ao fina l de cada exercício financeiro.

V II. Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins

V III. C riar e insta lar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos

das fina lidades da entidade;

IX . A lienar, decid ir sobre aquisição e constitu ir ônus sobre bens móveis e imóveis

mediante autorização da Assemble ia Geral;

~ 2° - De cada dirigente:

I. Ao D iretor Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA, passiva e ativa, jud icia l e extra judicia lmente,

coordenar e presid ir as reuniões da diretoria ; assinar contratos, a justes ou

convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da

entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas

deliberações da diretoria e em Assemble ia Geral; praticar todos os atos

necessários à adm inistração da entidade, organizar seus serviços e

Departamentos; partic ipar e presid ir às reuniões do Conselho Comunitário ;

~fV \\J C1JC /.J2 -., • " •

MJ11'.,w,f '
J

Ao D iretor Adm inistrativo compete: gerir as ativ idades adm inistrativa? e

financeiras da entidade, d irig ir e supervis ionar todos os serviços de escritório da

associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o

Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA, secretariar as reuniões da

diretoria , lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade,

bem como todos os documentos re lativos a tesouraria e secretaria , d irig ir e

~ ,"

0IJr'D ~tJ3}..i'J£; T~r

11 .
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CAPíTULO IV - DAS ELEIÇÔES

CAPíTULO V - DA PROGRAMAÇÃO

supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a

escrituração do movimento econômico financeiro da entidade;

1 1 1 . Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os

aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária,

relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os

recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das

operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da

comunidade com o serviço prestado;

Art. 15 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao da

Diretoria, será constituído no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data que a

associação receber a licença de funcionamento da estação de rádio comunitária e será

composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidáC1e

local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde

que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora,

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade.

S 1° - O Conselho Comunitário deverá cumprir as atribuições definidas pela legiSlação

vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar

relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação.

S 2° - O Conselho Comunitário se reunrra, pelo menos duas vezes ao ano,

preferencialmente nos meses de junho e dezembro, para avaliar e analisar o conteúdo da

programação realizada pela associação, visando o atendimento do interesse exclusivo da

comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei nO 9.612 de 1998, dev"''''roI"

cada reunião ser atestada e emitido relatório da programação. ~ ~!r g ~t~

~ :'?' ~ ~ l?~
c - r < : . . . - n C"'1""

•.••• '" <1" •.••• ,''''10
~ ..;=" ~. g ~ ~
0 ." '" (O 'O !~,:::a

~ <O. ~ g ; ' '~I-
h <1>0-3 'TJ I~~Art. 16 - As c apas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antE ' ~/~:;- ~ g _

:» ••• t i> '" 1;1°,Assembleia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhac ~.~ ~ ~ ~ l!.:.,~
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem ( . . [ :_ " - " " ! . g. ~ .. "
do referendum de, no mínimo um décimo de associados aptos a votar. ~ ~~ o o 'I~lo

'"la,
9 1 ' - É vedada a participaçao de associados em mais de uma chapa, bem como o 0 ~ ~ ª~ i:I'il~
cumulativo ou por procuração. 1~~8 0 . ': ~I~
~2° - A chapas que irão concorrer à diretoria será formada pelos membros :~~ ~ ." g I:'::!
' : - : J _ _ ~ I~I~
alc~nçarem ~ maioria dos votos, des~e que obtido o mínimo ~e, ~inte por cento dos \--~; ~ [:: i.;I~
validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do cnteno para contagem ' ~ ~ g; g...... 1 " '1 : ; :

decidida no início da AG. }-. 8 ~ ~".g 1 1 ~ 1 1~

" g ~ ~ ~ ~ ~. .
"" ••..•• :»<1> l~l"

r o:. :;;~ 1'g[.'I'!'
• . . . . . . . • ~ ! ' o

l/\ ~~ ~ g - I~I~
~ I t'--.)(JIt;;r'J !~ IC I )

\ • e--..:> c:..-:a::::;. 10 3'
Art. 17 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princlplos e nor ~ ~ ~ ~ T - , lh .
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. [ ~ ~;. ! i~

<:"'t"' ~ c.r.I C o Ig~::;;
(1) 'O , :x - . . . ~ e.~'

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de relJc;:" "" - : J I I

excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões

obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Ta~ .'

~~ ~ :,\;\,WwQ.D:\' ~~ (vJJÍb:_'~
'ov"I(C~ ~- ~I ,~;. ~v ! ~ C X ~ ~ _ J~
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será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão
Comunitária ou de horários de sua programação.

CAPíTULO VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 18 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
DE FLORESTA será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembleia
Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas
e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de
apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum
membro de seu quadro diretivo será remunerado.

'.

CAPíTULO VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOlUÇÃO

Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da
Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um
terço nas convocações seguintes.

Art. 20 - A dissolução da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
FLORESTA ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o remanescente de seu
patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida
na Assembléia.

CAPíTULO VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, cabendo recurso
da decisão a Assembleia Geral.

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 28 de setembro de 2015 e entra em
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este
registro todas as alterações por que passar.

Floresta (PE), 28 de setembro de 2015.

J~ J'~ .~~..o-.. . . IV:> ~ ~ ~ ~

JOSElENA VÃlÜEfRO DINIZ GOMES
Diretor Presidente

-1CM~~<;,"~
ISANETE SE E A DssCANTOS •
Diretor Administrativo

~ R T Ó ~ ~ l l f l l l C O ~ F L O R F - S T A - P 'E I Mariste/a Feitos" Sim5es Ferrpira

~ ~ ~ - ~ ! ~ ~ ! ! : ! I ~ ~ ~ 5 ~ ~ ; 5 6 4 { , 'õ . õ õ ô ~ ; ; c e j j jm ; õ i 6 : " e .m ; j j 7 : r t ; i ~ r ; ~ a : ~ : ~ L ~ ~
. - - - - _ .._-_._.--_._----.-:._'-

Autent~cação conforme o original que me foi apresentado neste ato,
dou fe. Em testemunho ~ da verdade. SUZANA ANESEIA DE SA _
Escrevente. Floresta-PE, 31/12/2015 08:38:58. limol.:2,52 TSNR: 0,57
FERe: .O!29 ,TOTAL: 3,38. Selo: 0076810.MVYI0201502.01323. Consulte a
autentIcIdade em www.tjpe.jus.br/selodigital. \_

~~ Á--k 5 , ' t

1)XliUQ T@1~ ~ L . 1n. 1rkniç J : , q
MARIA TER~ZA F~ AZ LIMA DE MOURA MANIÇOBA
Diretor de Operações
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,LLm-k e'h1 ~i' ~ 'V \{- \: ,.,0 '

AMANDA CRISTINA DE MENEZES N'OVAES

ti uu: O./\'A Cbtu o.ivC t/l-:ct:Z lJ lCuo.t1 'f..v -w :~
MARIANA CAVALCANTI NOVAES FERRAZ

~ ~ c4:~ lli-
SILEIDE MARIA DE SOUZA

CQ~.J-o . ~ ~~" ck s o S .N lhrO ...V )

(f\{)\/oc..R DA - OA \?lpE 3~oO '14)

~.. ..• -

CARTÓRIO ÚN ICO DE fLORI:STA .PF- I Marls~el!fFeitosa S im ões ,cefTPlra_______ •••••••. TA3EL1A

!!.~~~ .~&~~~~::.:~ !'~~~~~~~.:!.~ !xJ!~2~~~~~~~~ ..~~
,

Protocolado sob o nQ 2031, em 05/10/2015 e registrado em Pessoa
Juridica sob o nQ 1402, em 05/10/2015 09:10:02. Emolumentos R$ 37,96
TSNR R$ 8,44 FERC R$ 4,23. Selo 0076810.DTD08201501.00017. Consulte
a autenticidade do selo em www.tjpe.jus.br/selodigital MARIS1RLA
FEITOSA SIMOES FERREIRA - Oficial Registragor .
Qvt CG~~ % 'x.i.-:to~~5, t-~

'..
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR IA DE

RAD IOD IFUSÃO DE FLORESTA

A t a d a A s s e m b le ia G e r a l d e C o n s t i t u i ç ã o d a

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R A D IO D I F U S Ã O D E F L O R E S T A

Aos vin te e o ito d ias do mês de setembro do ano de dois m il e

qu inze, às 09hOOm in, reun iram -se na Rua Manoel Goiana Calaça, n<? jO ,

Santa Rosa, F loresta /PE , CEP 56.400-000, as seguin tes pessoas com

vistas a criação e constitu ição da ASSOC IAÇÃO COMUNITÁR IA DE

RAD IOD IFUSÃO DE FLORESTA: JOSELENA VALGUEIRO D IN IZ

GOMES, brasile ira , v iúva, pro fessora, CPF 296.106.644-15, RG 2.038.236

SSP/PE , residente e dom iciliada na Rua José Quirino de Sá, 103, Santa

Rosa, F loresta /PE , CEP 56400-000; ISANETE BEZERRA DOS SANTOS,

brasile ira , so lte ira , serv idor pub lico estadua l , CPF 233.273.914-91, RG
. .

165.276 SSP/PE , residente e dom iciliada na Rua Keplle r Lafayette , 102,

Santa Rosa, F loresta /PE , CEP 56400-000; MAR IA TEREZA FERRAZ

LIMA DE MOURA MAN IÇOBA, brasile ira , so lte ira , enfermeira , CPF

081.150.174 - 42, RG 1501632310 SSP/BA , residente e dom iciliada na

Rua José Gonçalves Torres, 12, Centro , F loresta /PE , CEP 56400-000;

AMANDA . CR ISTINA DE MENEZES NOVAES, brasile ira , so lte ira ,

estudante , CPF 097.136.874-00, RG 159 732 39 50 SSP/BA , residente e

dom iciliado na Rua Ana Guimarães Novaes, 132, Centro , F loresta /PE , CEP

56400-000; MAR IANA CAVALCANTI NOVAES FERRAZ, brasile ira ,
C .~ R T Ó R IO IJ t \ I IC O O E fL O R r :~ T A P E I_ _ _ _ _ _ _ _ _ : - . _ • • • • H . • M a ~ / s t e i . ' i F e f t o s a S im õ e s .eerrç;,lra

~~~~~~aujo , 8 6 . F loresta . PE . c E p 7 5 6 4 (Õ :Õ Õ Õ ~ ;;-1 8 7 J 3 a n : tõ 2 6 " -~ 1 ' .~ - - T U E L ll_ _ .• .•_ - . . .~ e -m a l . C i l r to n o f lo re s ta (b a h o o ,c om .b r

Autent~cação conforme o original que me lúi apresent~~~~st;-a~
dou fe. Em testemunho ~ da verdade. SUZANA ANESEIA DE SÁ -
Escrevente. Floresta-PE, 31/12/2015 08:38:58. Emol.: 2,52 TSNR: 0,57
FERtC:tiOi'd29dTOTAL: 3,38. ,Selo: 0076810.HCZ10201502.01325. Consulte a
au en c a e em www.tjpe.Jus.br/selodigital.

~~.A,~.~ "~

fn~ ~ ~ .W W ~ . V."

a ~ . ~",'r t v r0 ~
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so lte ira , es tudan te , C PF 092 .849 .264 -83 , RG 8 .843 .218 SOS /PE , res iden te

e dom ic iliada na R ua T ito Fe rraz da S ilva Lea l, 05 , S an ta R osa ,

F lo res ta /PE , CEP 56400 -000 ; LAURA CANTARELLI FEITOSA FERRAZ ,

b ras ile ira , so lte ira , es tudan te , C PF 097 .290 .024 -10 , RG 8 .412 .089

SOS /PE , res iden te e dom ic iliada na R ua O ep . Joao N ovaes F ilho , 48 ,

C en tro , F lo res ta /PE , CEP 56400 -000 ; RAFAEL CANTARELLI FEITOSA

FERRAZ , b ras ile ira , casado , es tudan te , C PF 077 .480 .154 -90 , RG N0

7 .903 .749 SOS /PE , res iden te e dom ic iliado na R ua O ep . Joao N ovaes

F ilho , 48 , C en tro , F lo res ta /PE , CEP 56400 -000 ; MARILlA LEAL NUNES

CAVALCANTI NOVAES , b ras ile ira , so lte ira , es tudan te , C PF 109 .122 .394 -

76 , RG 8 .080 .314 SOS /PE , res iden te e dom ic iliada na R ua An tôn io Fe rraz ,

78 , C en tro , F lo res ta /PE , CEP 56400 -000 ; JOSILEIDE MARIA DE SOUZA ,

b ras ile ira , so lte ira , com e rc ia ria , C PF 052 .733 .964 -41 , RG 6 .875 .786

SOS /PE , res iden te e dom ic iliada na R ua E v ilá s io Fe rraz , 412 B , C ae tano 2 ,

F lo res ta /PE , CEP 56400 -000 e MARIA DO DESTERRO VALGUEIRO

D IN IZ , b ras ile ira , d ivo rc iada , p ro fesso ra , C PF 337 .289 .504 -59 , RG

2 .038 .237 SSP /PE , res iden te e dom ic iliada na R ua Pad re C laud io N ovaes ,

143 , 1° anda r, C en tro , F lo res ta /PE , CEP 56400 -000 , com p ropós ito de

cons titu ir um a assoc iação sem fins lu c ra tivos . P a ra P res id ir o s traba lhos a

A ssem b le ia esco lheu po r ac lam ação a S ra . JOSELENA VALGUEIRO

DINIZ GOMES , que conv idou a m im , ISANETE BEZERRA DOS SANTOS ,

pa ra sec re ta ria r e la v ra r a p resen te A ta .

A senho ra p res iden ta dec la ra abe rto os traba lhos , passando -se a

de libe ração das segu in tes o rdens do d ia : 1a Vo tação pa ra c ria ção e

C . '\R T Ó R !O ( ;" '1 IC O O E f -L O R E S T A ..P E !Ma;-;stei••Feitosa Simões Ferr"ira
---------ToUIELIA
~ u a A lc in a T o r r e s d e A ra u jo , 8 6 . F lo r l ! s t a . P E . C E P : 5 5 4 (O .{ lO O• F o n e /F a x : ( 8 7 ) 3 8 7 7 - 1 0 2 6 . I t -m a i l : c a r to r io f lo r e s ta@ y a h o o ,r .o m .b r
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Autenticação conforme o original que me foi apresentado neste ato,
dou fé. Em testemunho ~ da verdade. SUZANA ANESEIA DE SA _
Escrevente. Floresta-PE, 31/12/2015 08:38:58. Emol.: 2,52 TSNR: 0,57

• FERC: 0,29 TOTAL: 3,38. Selo: 0076810.DGX10201502.01326. Consulte a
autenticidade em m.tjpe.jus.br/selodlgital. I '_
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constitu ição da Associação; 2a Apreciação, Debate e Votação da M inuta do

Estatuto Socia l da Associação; 3a Eleição e Posse da D iretoria da

Associação.

1
a
Ordem do D ia - Votação para criação e constitu ição da Associação:

Incia lmente fo i apresentado o projeto de criação e constitu ição da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA o

qual, posto em votação, fo i aprovada e proclamada a fundação e
'..

constitu ição da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE

FLORESTA, com sede, foro e adm inistração na Rua Manoel Goiana

Calaça, n° 10, Santa Rosa, F loresta/PE, CEP 56.400-000.

Para a 2
a
Ordem do D ia - Apreciação, Debate e Votação da M inuta do

Estatuto Socia l da Associação - o Presidente da Assembleia, solic itou a

m im , Secretária, que, em voz alta, procedesse com a leitura da M inuta do

Estatuto da Associação, artigo por artigo. Após a le itura e debates, o

Estatuto fo i colocado em votação e aprovado por unanim idade de votos

dos partic ipantes da Assembleia Geral.

Autenticação conforme o original que me foi apresentado neste ato,
dou fé. Em testemunho ~ da verdade. SUZANA ANESEIA DE SA _
Escrevente. Floresta-PE, 31/12/2015 08:38:58. Emol.: 2,52 TSNR: 0,57
FERe: 0/29 TOTAL: 3,38. Selo: 007ô810.TNS10201502.01327. Consulte a
autenticidade em lM'.tjpe.jus.br/selodlgital. ) ~

~~A-.f-L. Sq

1~1rC//1/1 \ .~l/}£/f~, ..

3
a
Ordem do D ia - E le ição da D iretoria Executiva; Foi apresentada uma

única chapa para concorrer a D iretoria com a seguinte composição: D iretor

Presidente: JOSELENA VALGUEIRO DIN IZ GOMES; D iretor

Adm inistrativo: ISANETE BEZERRA DOS SANTOS e D iretor de

Operações: MARIA TEREZA FERRAZ LIMA DE MOURA MANIÇOBA;
C.4.RT6RIO ÚNlICO DE ~LOnF.5TA-?1E I Mar;s ~e!aFei:os,;; Sim&es .r:erre;ra
'------------------------- TA':tELIA

!~;!.~~!.'~~~!!~e~_~~;.;~~~:.:~~~~~~~~~~~~~~~~,~_
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posta em votação, foi aprovada por unanimidade de votos dos presentes,

sendo declarados eleitos, para mandato de 04 (quatro) anos, cuja posse e

início do cômputo dos mandatos serão contados a partir da data do registro

da ata de constituição e do estatuo social no Cartório de Registro de

Pessoas Jurídicas competente.

A presidenta esclareceu ainda que, como a criação do Conselho

Comunitário será realizada no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

data que a associação receber a licença de funcionamento da estação de

rádio comunitária que pretende pleitear junto ao Ministério das

Comunicações, consequente, agora não haverá eleição para o Conselho

Comunitário.

E, nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados, e eu,

ISANETE BEZERRA DOS SANTOS, secretária desta Assembleia Geral de

Constituição, lavrei a presente Ata, que lida e achada conforme, vai

assinada por todos os membros e associados fundadores presentes.

Floresta (PE), 28 de setembro de 2015.

t*~'E'N~~dmIR%"õi-~IZg~
Diretor Presidente

,:~ · Jf~~,k&ClN-
ISANETE BEZE ~S SANTOS V
Diretor Administrativo

CARTÓRIO ÚNICO DE !=LORF.STA-~IE I Maris1ela Feilo58 Simões Ferreira
.------------------ TA~ELI.l

~~.!~~~~~~~~~~~~~~:!~1Il:(8~~.~~~.~~~~~~~~~e~

~L
~/

Autenticação conforme o original que me foi apreôentado neste ato,
dou fé. Em testemunho ~ da verdade. SUZANA ANESEIA DE SA -
Escrevente. Floresta-PE, 31/12/2015 08:41:45. Emol.: 2,52 TSNR: 0,57
FERC: 0,29 TOTAL: 3,38. Selo: 0076810.CPF10201502.01328. Consulte a
autenticidade em www.tjpe.jus.br/selodlgital. \ S "-

~ Á~.f-t-. ~
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1 -- \C J ...\ .Á -O JIM :,.. C ew o& ccu :ú . NQ,JQL" r rx ..,v ,¥ "
MARIANA CAVALCANTI NOVAES FERRA

~ J \ l ""(I ~ n
MC"oJ, ))n'~~loillQ'&~ ~Ç'À,l-C"'-.':<

'LAURA CANTARELLI FEITOSA r='ERRAZ

'Jllc7X!~A () êo"J{c<,i fi,,,"u'O
MARILlA LEAL NUNES CAVALCANTI NOVAES

~U9Júa.ck~
SlLEIDE MARIA DE SOUZA

A 1 1 • \) ( \\ " r r , n,
/ \ 'l .£ "~ vW ~~~ " \J " ~ "'jj_~,

MARIA DO DESTERRO VAL' UEIRO DINI~

~

C.'\RTÓR!O IJfllICO !:IF:FLoar;STA"PIE !Ma;'lslei" F"ilosa S im õ e s Ferrolra
'----------~~-TABELlA

~ ~~:.:~~~~~~:~!üjo.! ! .:!1 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 8~ .~ ~ ~ .a ! :.: .:~ ~ ~ ~ ::.~ _ ,

P~colado sob O nQ 2041, em 11/11/2015 e registrado em Pessoa
Jurídica sob o nQ 1411, em 11/11/2015 09:07:47. Emolumentos R$ 76,84
TSNR R$ 17,08 FERC R$ 8,58. Selo 0076810.51508201501.00028. Consulte
a autenticidade do selo em www.tjpe.jus.br/selodigital MAR15TELA
F~1TOSA S1~OE5 FE?RR1Rt-- O~icial Registrad~l\ <, _
W[ cv<..-V"P---t'-& :p~ 5.ut~J~

r il l1 e iln n :w - , o r 1 \iN ;;~ c P rO lC S !O S d e T ítu io s .

Rf~l!I~tT() r lc Im(Wel~ c .A.n ex o s

FLOREST,fo\PERNAMBUCO

MARISTELA FEITOSA SIMÕES FERr~EIRA

'I aheiiã Puhlica
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M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S S O A J U R íD IC A

Q u a l i f ic a ç ã o d a e n t id a d e a p o ia d o r a

Razão soc ia l:

CNPJ:

Ba irro :

C idade :

Nome do represen tan te lega l:

A en tidade acim a qua lificada , pessoa ju ríd ica de d ire ito p rivado , lega lm ente

constitu ída , vem , nos te rm os do art. 9 º, ~2º, V I da Le i nº. 9 .612 /1998 , dem onstra r o seu

apo io à in ic ia tiva da A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R A D IO D IF U S Ã O D E F L O R E S T A , que

tem in te resse em receber au to rização do M in is té rio das Comun icações para presta r o

Serv iço de Rad iod ifusão Comun itá ria nesta loca lidade .

Decla ro , a inda , que a entidade apo iadora tem dom icílio na área pre tend ida para

a prestação do serv iço .

F lo resta (PE ), ~ de ~ro{no

s;,~Ia(
Ass u

de 2015.

ATENÇÃO :

- Para ser cons iderada vá lida , esta dec la ração deverá ser acom panhada de cop ia do

comprovan te de inscrição no cadastro Naciona l de Pessoas Juríd icas (CNPJ) e da ata de

e le ição ou Term o de Posse do Decla ran te .

Requerimento  (0912965)         SEI 53900.000770/2016-41 / pg. 22



I •

•••

:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral .. Im pressão

http://www .receita.fazcnda.gov.br/preparanmpn:sSl1U llIIlll •• IlI<O l"5" " •. UJp

Receita federal

---------_ ._--------- _._-------_ .._------_ ..._--_ .._-----_._------

_ ~..~_ .._ _.H H _._. ~__ __ .__ ---------.- ..---.--.----- ..-.--.-.--.----- - ..-- _-_. __ .__......---

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

NO~ EWPRESARIN..
CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE FLORESTA - CDL

lüFI

~

DJlJADA SITUAÇAo CADASTRN..

07112/1999

ICOM'LEMENTO

II ~SITUAÇAoESPEC~

INÚ~RO I
298

IMUNiCípIO

FLORESTA

ITELEFONE
(87) 3577-2069

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA

CADASTRAL 07/12/1999

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

LOGRADOURO

AV GOVERNADOR PAULO PESSOA GUERRA

CÓDIGO E DESCRIÇAo DANATUREZAJURfDICA

399.9 • ASSOCIACAO PRIVADA

TITULO DO ESTABELEC~.€NTO (NOME 012 FANTASIA)

CDL ..FLORESTA

NÚMERO DE INSCRIÇAo

03.835.233/0001.00

MATRIZ

ICEP I IBAlRROIOISTRITO

56.400-000 . ~C_E_N_T_R_O -

\ ENDEREÇO ELETRONICO

i ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

. ""* ••..

~ SlTUAÇAo CADASTRN..

LATIVA

[ WOTlVO DE SITUAÇÃO CADASTRN..

t~~~~~:OESPEC~

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAATIVlOADE ECONÕMlCAPRINCIPN..

I 94.11-1-00 ..Atividades de organizações associativas patronais e empresariais

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ArMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não Informada

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 30/1212015 às 17:16:35 (data e hora de Brasllia).
Página: 1/1

Consu~ta Q~~..Lcapital Social
Voltar

_ ..._-_._------_ ._------------------_ ._--------_ ._---

30/12/201516:21

1 de 2
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ASSEM BLÉ IA EXTRAORD IN ÁR IA PARA REA L IZAÇ ÃO DA E LE iÇ ÃO E PO SSE DA D IR ETO R IA

D A CÂM ARA DE D IR IG EN TES LO J IS TAS DE FLO RESTA CD L - F LO RESTA IN SCR ITA NO

CNP J : 03 .835 .233 /0001 -00 , S ED IAD A NA RUA : A LC lN A TO RRES DE ARAÚ JO N º281 ,

P AR A O B IÊN IO 2015 (DO IS M IL E Q U IN ZE ) E 2016 (DO IS M IL E D EZESSE IS ). N O D IA

Q U IN ZE DE DEZEM BRO DO ANO DE DO IS M IL E Q UATO R ZE , R EUN IR AM -SE O S SÓC IO S

DA CD L FLO RESTA COM O IN TU ITO DE E LEG ER A NO VA D IR ETO R IA D A CD L FLO RESTA

PARA O B IÊN IO DO IS M IL E Q U IN ZE , DO IS M IL E D EZESSE IS E ATUA L IZAÇ ÃO DE

ENDEREÇO DA SEDE , LO CA L IZAD A AGORA A AVEN ID A GO VERNADOR PAU LO PESSO A

GUERRA N º: 298 , C EN TRO , F LO RESTA - PE . A E LE iÇ ÃO FO I COM PO STA PO R CHAPA

ÚN IC A , R EPRESEN TADA PE LO CAND ID ATO A PRES ID ÊNC IA , S r. S A LV IANO FERRAZ .

FO RAM ASS IM E LE ITO S E EM PO SSADO S O S SENHORES : D IR E TO R PRES ID EN TE :

S A LV IANO FERRAZ BRAS ILE IRO , C ASADO , COM ERC IAN TE , R ES ID EN TE NA RUA :

D EPU TADO JO ÃO NO VAES F ILHO N º48 , IN SCR ITO NO CPF : 710 .598 .814 -20 . R G :

3 .166 .541 SSP /P E D IR ETO R TESO URE IRO : S llV ANO FERRAZ , BR AS ILE IRO , C ASADO ,

EM PRESÁR IO RES ID EN TE NA AVEN ID A CAP ITÃO AN TÔ N IO DAV ID N º5 , IN SCR ITO NO

CPF : 582 .321 .844 -34 RG : 3 .159 .059 SSP /P E . D IR E TO R SECRETÁR IO : K E LBY DE M ENEZES

LAFAYET IE , BR AS ILE IRO , EM PRESÁR IO , C ASADO , R ES ID EN TE NA RUA : M ANO EL

SERAF IM DE SOU ZA FERRAZ N º20 IN SCR ITO NO CPF : 03114521401 RG : 5 .732 .046

SSP /P E . TO DO S O S PRESEN TES M AN IFESTARAM O SEU APO IO COM UM A SALVA DE

PA LM AS AO S COM PANHE IRO S , Q UE A PAR T IR D A PRESEN TE DATA ESTARÃO REG ENDO

O DEST INO DESTA EN T ID ADE NESTE B IÊN IO D E 2015 /2016 . S EM M A IS PARA O

MOM EN TO , O S r. PR ES ID EN TE E lE ITO E EM PO SSADO , D EU POR ENCERRADA A SEÇÃO .

D IR E TO RPRES ID EN TE :S A lV IANO FERRAZ ~ '-.,~

D IR E TO RTESO URE IRO :S IlV ANO FERRAZ ~ "V 'A 0 -8 " .'
D 1RET~=~KE lB Y FFA ym ~ '

~ -i.zJ-<C-<~ ~ L- L -=-_
~
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CA RTÓ R IO Ó r-A ICO O E FLO RESTA -P iE I Marist"!;J F"i~o;" Sím6es Ferteira, ' .••_.o.-_,TMEuA

. '~ua Aicjn.;< Tc-r,"{:s rioA'aújo, (;;6- fkornu ..QE. CEP: ~ " llO .Q l)O . rnnC1!rU: {ll'/~ :ls'!7-1ns .~.r.l~;l: ctlrlork;fi<)f(I&tJ~tyah(M).l~;n.!~f" ;(_ _-;_ _. - ,. ~ -~ _ ;ó...7 ::~ -:-....-*:.7'-Z: ....,,~---,~~-:A---.~:~<.-7"~~o'O'~,-<--::-.-

P ro to co iad o$Q bo~ . n º ZQ 5T ,-e )ll 0 3 /1 2 J2Q 15e ~ 'eg is trad o e Iil P ~ 850 a

J \Ü 'íd ic a so b o nQ 1424> em 03 /1 2 /2Ó 15 16 : 18 :2 4 . Em o ium en to sR $ 25 ,(1 )

T S llR " R $ 5 ;5 6 FR R e R $ 2 ',1 8 . S e l()0 076S iO .?D ZO ô20150L 0004C C on s tilte

a á llte r ;tíc íd ad edo -se io ' e illw w w . t,jpe:jus:bl'j se lo d ig ita iM A R lSTELA

FE lT ,O SAS IM O y ,SFE ~~ ;..J if~ d~ l R eg is t;;;.d .O l' '_ / ': . ' ' .

~?VI~~ /f~ _k ]t~ ~ ¥ .~ ~ iL :r~ ~ t:t

T ~h f 'lt()f 'M { \ rk \iN il~ C p rn tl: 'S ((ISd t' Tíltlim.

P .t~ ~ l~ tr( ' rk Irn rw e" ; e f i, n exo s .

l=!. OPE:~'T!\ PERNAMBUCO

t .J lA ~ IS ífLAFf!trOSA SiMOE8 FER/7fIRJi
'1alJe!Ni. F'ubhca .
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Qualificação da entidade apoiadora

Razão socia l:

CNPJ:

Endereço:

Bairro:

C idade:

Nome do representante legal: ~ ]) m ' "

A entidade acima qualificada, pessoa juríd ica de dire ito privado, legalmente

constitu ída, vem , nos termos do art. 9Q, 92Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à in ic ia tiva da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE flORESTA, que

tem interesse em receber autorização do M inistério das Comunicações para prestar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, a inda, que a entidade apoiadora tem dom icílio na área pretendida para

a prestação do serviço.

F loresta (PE),3D . de de:s-e,.-,n~m de 2015.

r- -~h ~ gz ~~~
I CNPJ: OÓI8491041m001.1~' A~sinatura 11

COOPERATIVA DOS CRIADORES Eatntr Mallo~Iae JOUZfI
DE CAPRINOS E OVINOS .

DAAGRICULTURA FAM ILIAR Presidente
l -COOPERCAPRI.-.J

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do

comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Juríd icas (CNPJ).e da ata de

ele ição ou Termo de Posse do Declarante.

OÚi6\)'DS
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10/03/2015.
Fazenda
M in is té r io d a F a z e n d a

Receita Federal do Brasil

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, r
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADAS'TRO NACIONAL DA PESSOA'JÜRIOicA">

NUMERO DE INSCRiÇÃO

05.849.041/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE

20/081'

NOME EMPRESARiAl
COOPERATIVA DOS CRIADORES DE CAPRINOS E OVINOS E DA AGRICULTURA FAMILIAR - COOI

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COOPERCAPRI

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL

01.53-9-01 - Criação de caprinos

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS

01.19-9-07 - Cultivo de melão
01.19-9-08 - Cultivo de melancia

C6DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

214-3 - COOPERATIVA

LOGRADOURO

R TITO FERRAZ DA SILVA LEAL

NUMERO

SN
COMPLEMENTO

GALPAO

CEP

56.400-000
BAIRRO/DISTRITO

SANTA ROSA

MUNiCíPIO

FLORESTA

ENDEREÇO ELETRÓNICO

co o perca p rifl o resta@yahoo.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAo ESPECIAL

********

TELEFONE

(87) 3877-1194/ (87) 9632-6173

DATADASITl

20/08/200~ ;

DATADASITl

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 10/03/2015 às 12:46:52 (data e hora de Brasília).

[ Consulta QSA / Capital SOCtãf] I Voltar I

S L Prcpa ar ágina
~ pa a Impressfio

A R F B a g ra d e c e a s u a v is i ta . P a r a in fo rm a ç õ e s s o b r e p o l í t ic a d e p r iv a c id a d e e

u s o , c l iQ u e aQ u i .

htlp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ uridícalC N PJ/cnpj revalC npj reva _ Sol icitacao.asp
1 /2
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..

Cooperativa dos Criadores de Caprinos e Ovinos e da

Agricultura Familiar - ~ COOPER~;AP{U ~ _ CNPJ

05.849.041/0001-70 Reg;- -ri~ JlJCEPE :- 26400016593 de

20/08/2003

Ata da Assembléia Geral Extraordinária. Aos 20 (vinte) dias do mês de agosto

de 2014, na Sede Provis6ria da. Cooperativa dos Criad.ores-.de Ç~prinos e

Ovinos e da Agricultura Familiar, localizada na Rua Tito Ferraz da Silva Leal,

s/no, Bairro Santa Rosa, Floresta (PE), reuniram-se os sócios desta

cooperativa, para realizar uma Assembléia Geral Extraordinária, tudo publicado

no Edital de Convocação, conforme a Lei 5.764/71 e o Estatuto Social da

cooperativa. Após verificar o qu6rum da presença dos cooperados, o

Presidente, Sr Edmir Manoel de Souza deu por aberta a Assembléia Geral

Extraordinária, em terceira convocação, às 10:00 horas da manhã, e convidou

o secretário ."ad-hoc" José Kléber de Souza Silva para fazer parte da mesa, ler

o edital de convocação que foi publicado no dia 08/08/2014 na sede da

cooperativa, nos quadros de aviso do Banco do Brasil, Banco do Nordeste,

Conselho de Desenvolvimento Rural do Município de Floresta, IPA, Secretaria

Municipal de Agricultura e no Sindicato dos Trabalhadores Rurais, também

divulgado em carro de som. EDITAL DE CONVOCAÇÃO Assembléia Geral

Extraordinária 18, 23 e 38 Convocação. O Presidente da Cooperativa dos

Criadores de Caprinos e Ovinos e da Agricultura Familiar -

COOPERCAPRI, no uso das suas atribuições que lhe confere o Estatuto

Social, art. 30, convoca os seus cooperados para uma Assembleia Geral

Extraordinária, que realizar-se-á no dia 20 de agosto de 2014, na Sede

Provisória desta Cooperativa, localizada na Rua Tito Ferraz da Silva Leal, s/no,

Bairro Santa Rosa, Floresta (PE), às 08:00 horas, na primeira convocaçãà, com

a presença de 2/3 do número de cooperados em condições de votar; às 09:00

horas, em segunda convocação, ,com a presença de metade mais um do

número de cooperados, e às 10:00 horas, em terceira e última convocação com

a presença de, no mínimo, 10 (dez) cooperados, para deliberarem sobre a

seguinte ordem do dia: 1) Eleição de um componente do Conselho de

Administração e redefinição de funções para os componentes do Conselho de

Administração; 2) Deliberar sobre a definição dos agricultores cooperados que

apresentarão propostas para as chamadas públicas da Secretaria de Educação

do Estado de Pernambuco, para aquisição de gêneros alimentícios para a

merenda escolar. A diretoria informa que o número de sócios neste dia é de

918 (novecentos e dezoito) cooperados. Floresta (PE), 08 de agosto de 2014.

Edmir Manoel de Souza - Presidente- Iniciando a Assembléia, com a presença

de 42 cooperados, o -Presidente lamentou profundamente a perda de um

companheiro de Diretoria e pediu um minuto de silêncio em homenagem ao
Diretor falecido, o Sr; Paulo Gomes dos Santos. Em seguida foi apresentado
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CERTIFICO O REGISTRO EM: 14/11/2014

. SOB N°; 20148298370 ~

. ., Protocolo: 14/829837-0

I Empresa: 26 4 0001659 3 . .

COOPERATIVA DOS CRIADORES DE +_ _

CAPRINOS E OVINOS E DA AlEXANDRE JOSÉ DE SOUZA BRITTO
AGRICULTURA FAMILIAR - COOPERO SECRETAR/O-GERAl

..
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aos presentes o 1
0

item do edital:. Eleição de um componente do Conselho de

Administração e redefinição de fúnções=para os ~m~onentas jo Conselho de

Administração. O Presidente Sr. Edmir Mar.~1 de :Souza,ap;eisGtou os nomes

dos cooperados Romero Severino de -Soúza, -como Viê&-Presidente, para

assumir a vaga de Conselheiro no lugar _d~ pa~lo _~olJJes_~tos Santos, que

deixa as suas funções em decorrência do ~~~ fa~êi~43nt~ ?Qf latrocínio no dia

06/08/2014. Colocado em votação o CorlsêlrlP,irô-âprese~taC'ê:'-foi eleito com a

totalidade dos votos da Assembléia, ou seja, 41 votos, pois o mesmo se

absteve de votar. Ficou definida a seguinte composição da nova Diretoria eleita

hoje, para formar o novo Conselho de Administração, para os próximos 04

(quatro) anos, ou seja, esta Diretoria eleita hoje tem o prazo do mandato até o

dia 21/0212018 (a partir de 21/0212014, data da AGO que elegeu a nova

Diretoria - reg. N° 20149702493, de 02/05/2014): Presidente: Edmir Manoel de

Souza, brasileiro, divorciado, agropecuarista, 51 anos, residente e domiciliado

na fazenda Recanto do Navio, 1
0

Distrito, Floresta - PE, CEP: 56.400-

OOO,CPF:305.601.524-34 e RG: 2314770 - SSP/PE; Secretário: Mateus

Manoel Lopes, brasileiro, união estável, agricultor, 50 anos, residente e

domiciliado na Fazenda Aticum, Floresta (PE), CEP: 56.400-000, CPF:

845.647844-04 e RG 4.421.207 - SSP-PE; Vice-Presidente: Romero Severino

de Souza, brasileiro, casado comunhão parcial de bens, agricultor, 44 anos,

residente e domiciliado no Assentamento Várzea Comprida, Floresta - PE,

CEP: 56.400-000, CPF: 879.363564-87, RG: 4556926-SSP-PE. Conselheiros

Diretores: Marcina de Souza Silva Leal, Brasileira, casada com comunhão

parcial de bens, agricultora, 50 anos, residente e domiciliada na Fazenda Poço

do Angico, Floresta - PE, CEP:56.400-000, CPF: 036.984.974-41,R~:

5725677- SSP/PE; e, José Kléber de Souza Silva, Brasileiro, Solteiro,

agricultor, 30 anos, residente e domiciliado no Assentamento Várzea do Exú,

Floresta - PE, CEP:56.400-000, CPF: 075.214.274-75, RG: 7048402- SDS/PE.

~ Os Conselheiros eleitos agradeceram a confiança neles depositada e

declararam que não são parentes entre si até o segundo grau e que não estão

inclusos no artigo 1.011 do novo código civil/2002 que os impeçam de exercer

cargo mercantil. No item .2 do Edital: Deliberar sobre a definição dos

agricultores cooperados que apresentarão propostas para as Chamadas

Públicas da Secretaria Estadual de Educação. O Sr. Presidente informou que

foram divulgadas no Diário Oficial da União do dia 04/08/2014, 17 Chamadas

Públicas da SEE-PE, pelo PNAE, tendo como público alvo a agricultura

fam iliar, para aquisição de vários gêneros alimentícios para a merenda escolar.

D iante da experiência da COOPERCAPRI e da produção dos seus

cooperados, ficou definido que a Cooperativa vai concorrer com os seguintes

produtos: Melão, Melancia, M ix Caprino e Banana, sendo esta última apenas

para a GRE de Floresta. O prazo para apresentação dos projetos é 27/08/2014

e as propostas serão abertas a partir do dia 01/09/2014. O agricultor cooperado

que desejar produzir para as referidas Chamadas, deverá assinar uma

declaração de que a produção é própria e anexar cópias do RG e CPF. No

~~ ~ .0# " ~ ~ JE\ ..5~

C_r'~ (' 'O? 0/1 _,,~~~2~ ~
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final dos trabalhos foi empossado imediatamente o novo Conselho de

Administração, que administrará a Cooperati'la no quadriênio 2014/2018. A

palavra foi facultada a todos, como r.ad~.mais llouyessê:a tJ~ar. a Assembléia
foi encerrada às 11:30 horas, seneó" lavrada-~ ~r~sen~p.-ata: que após lida e

achada conforme vai assinada por mim secretário Ad Hoc, José Kléber de

Souza Silva, e pelos demais cooperado~ pres~r.t~s.' . ~ = ~ .
- .. .~ - -

liA PRESENTE CÓPIA DA ATA TRAZIDA t.. JüNTA É- A CÓPIA FIEL DA

TRANSCRITA N O LIVRO DE ATAS DESTA COOPERATIVA".. ." .

:': . ." .

Floresta, 20 de agosto de 2014.

JOSÉ KLÉBER DE SOUZA SILVA - -h.4J-f J iA b o r - - Á 5 0 V '- ' .5 ,/~ /",-

Secretário Ad Hoc C- Õ

MATEUS MANOEL LOPES ..Ç } t1 M .2 1 t . /£ / lA A O -V . .< :d 'J l r .J 7 J '
Secretário

EDMIR MANOEL DE SOUZA .. F 1 m ,iA fYl/)~ ~ ~
Presidente ~

ROMERO SEVERINO DE SOUZA - i7 lJ;rY lRd/,"l >~.J",?lÁu.!? d { "2 rr) 1 1 J ,a

Vice-Presidente

MARCINA DE SOUZA SILVA LEAL - ..:..tI\.O A ç),,<>(>C '1:. dA .. ~ Q .é ""ti •...s ir cid'" ~V \.

Conselheira

PAULAADRIANADASILVASA ~ jA l j} I lc i ' l /a n i l .d O r . 5J1.n 5 C /

Conselho Fiscal - Titular

ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS .. "/2J',J;;;,A;,.1mJ ~3, D -M ~
Conselho Fiscal _ Titular ti

FRANCISCO DA SILVA FILHO. Y yO ,.(Y l~ 5 c a JJA 5~U CA . '.i: 160

Conselho Fiscal - Suplente

CLEIDE MIRIAN sA LEOPOLDO E SILVA -C&~ (h"M ;vrJotW ~ ~,(& {79íJ? e £~
Conselho Fiscal - Suplente

MARLENEMARIADESA"Ld!~dct~ ..o te $ e . . . t ; I ,A
Conselho Fiscal - Suplente '1~
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Q u a l i f i c a ç ã o d a e n t i d a d e a p o i a d o r a

CNPJ:

C idade : UF :

~12 l)ê ~'i-c>-

ç lO~.J2-~tQ
Nom e do rep resen tan te lega l:

R azão soc ia l:

A en tidade ac im a qua lificada , pessoa ju ríd ica de d ire ito p rivado , lega lm en te

cons titu ída , vem , nos te rm os do a rt. 9 º, 92 º, V I da Le i n º. 9 .612 /1998 , dem ons tra r o seu

apo io à in ic ia tiva da A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E R A D I O D I F U S Ã O D E F L O R E S T A , que

tem in te resse em recebe r au to rização do M in is té rio das C om un icações pa ra p res ta r o

Se rv iço de R ad iod ifusão C om un itá ria nes ta loca lidade .

D ec la ro , a inda , que a en tidade apo iado ra tem dom ic ílio na á rea p re tend ida pa ra

a p res tação do se rv iço .

F lo res ta (PE ), :30 de ~t?nO~ de 2015 .

ATENÇÃO :

- P a ra se r cons ide rada vá lida , es ta dec la ração deve rá se r acom panhada de cop Ia do

com provan te de insc rição no cadas tro N ac iona l de Pessoas Ju ríd icas (CNPJ)e da a ta de

e le ição ou Te rm o de Posse do D ec la ran te .
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,C o m p ro v a n te d e In sc riç ã o e d e S itu a ç ã o C a d a s tra l P a g e 1 o f 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

I COMPLEMENTO

I MUNICiplO
FLORESTA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 16/08/2000

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

NUMERO DE INSCRIÇAO

03.990.184/0001-72
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL,SOCIAL,RECREATIVA E CASA DE SHOWS RECANTO DO NAVIO

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares

I
LOGRADOURO

FAZ RECANTO DO NAVIO

I
CEP I I BAIRRO/DISTRITO
56.400-000 _.Z_O_N_A_R_U_R_A_L _

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SiTl'AÇi,O C.\Df,STRAL

I :~;~:::~O ESPECIAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 30/3/2012 às 09:50:29 (data e hora de Brasília).

[ Voltar I
Páaina: 1/1

P 'C P d r,lr P a \ll 'lJ

p Jr:l Im p re s :.5 0

A R F B a g ra d e c e a su a v is ita . P a ra in fo rm a ç õ e s so b re p o lític a d e p riv a c id a d e e u so , c liq u e a q u i.

f \tu a liz e su a p ú g in a

h ttp ://w w w .re c e ita .l~ lz e n c !a .g o v .b rlP e sso a .J u ric ! ic a /C N P .J /c n p j re v a /C n p jre v a _ C o m p ro v a n te .... 3 0 /3 /2 0 1 2
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•
MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

U F :

L
C id a d e :

E n d e re ç o :

B a ir ro :

Q u a l i f i c a ç ã o d a e n t i d a d e a p o i a d o r a

R a zã o so c ia l: .AS50(IA-ç7ta

C N P J : .

A e n tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , p e s s o a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv a d o , le g a lm e n te

c o n s titu íd a , v e m , n o s te rm o s d o a rt. 9 º , 9 2 º , V I d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s tra r o s e u

a p o io -à in ic ia t iv a d a A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E R A D I O D I F U S Ã O D E F L O R E S T A , q u e

te m in te re s s e e m re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o

S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e a e n tid a d e a p o ia d o ra te m d o m ic ílio n a á re a p re te n d id a p a ra

a p re s ta ç ã o d o se rv iç o .

F lo re s ta (P E ), .3 0 d e oIet/ 1 ,0 ::) briJ d e 2 0 1 5 .

f~NL~~hz.~
s sm a tu ra

A T E N Ç Ã O :

- P a ra s e r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ã o d e ve rá s e r a c o m p a n h a d a d e có p ia d o

c o m p ro v a n te d e in s c r iç ã o n o ca d a s tro N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s (C N P J ).e d a a ta d e

e le iç ã o o u T e rm o d e P o s s e d o D e c la ra n te .

• .
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C on lp ro v an te d e In sc r iç ã o ,e d e S itu a ç ão C ad a s tra l - Im p re s sã o. , h ttp ://w w w .re c e ita .fà z en d a .g o v .b r /p re p a ra r lm p re s sa o /lm p rim eP ag in a .a s l

R ece r ta F ed e ra l

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
_ ." -- -~ --- - -" " " - '- - - - - - - - - - - - - - - - - - -_ '_ --_ .._ --- - - ._ -- - - - - - - - - -_ ._ -- - - - - -_ _ --- -_ ._ -- -_ _ -

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

23.187.178/0001-99 28/04/2015
MATRIZ CADASTRAL

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

~
~

I COMPLEMENTO

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/04/2015

I MUNICiplO

FLORESTA

I TELEFONE

!87) 3877-1910

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL PRIMEIRO DISTRITO

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES E AGRICULTORES RURAIS DA COMUNIDADE SACO DO NO E REGIAO

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

Não informada

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MANOELH ERMINO@BOL.COM.BR

I lOGRADOURO

FAZ SACO DO NO

I CEP
56.400-000

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

. ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 31/12/2015 às 08:13:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar I

I d e 2 3 1 /1 2 /2 0 1 5 0 7 : 1 8
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A ta d a A ssem b le ia G e ra l d e C on s titu iç ão d a A sso c ia ção do s P equ eno s p ro du to re s e

A g ricu lto re s R u ra is d a C om un id ad e S aco do N ô e R eg ião . A o s 06 d ia s d o m ês d e

ago s to d e 2013 , a s 0 9 :3 0 (n ov e ho ra s e tr in ta m in u to ) d a m anh ã , n a ca sa d o S r.(a )

R en a to P ed ro d e S á . C om sed e n a com u~ d ad e saco do nô , p rim e iro d is tr ito d e F lo re s ta .

R eun iram -se em A sse rn b le ia G e ra l o s m o rad o re s d a F azend a S aco do N ô e R eg ião ;

co nvo cado s p e la a S fi. M a ria D u lc in e te M en eze s G om es d e S á . (N en ê ) p a ra tra ta r d o s

a ssu n to s adm in is tra tiv o s d a C om un id ad e e R eg ião . A pó s a ab e rtu ra d e reu n ião , a

m esm a p asso u a p a lav ra ao C oo rd en ado r d o C on se lh o M un ic ip a l D esen vo lv im en to

ru ra l S u s ten táv e l d e F lo re s ta , O S r. P au lo P ed ro d a S ilv a . P a ra d a r co n tin u id ad e ao s

trab a lh o s , ju n tam en te d o s d em a is co nv id ad o s . A S fi. Iv an ild a d a S ilv a S ec re ta r ia d o .

CM D R S de F lo re s ta . O S r. B a rto lom eu M ano e l d e S ou za , S ec re ta r io d e P o lític a

A g ríco la e A g rá ria d o STR F lo re s ta . O S r. P au lo P ed ro d a S ilv a . N o u so d e su a s

a tr ib u içõ e s , ex p lico u a im po rtân c ia d e u rn a A sso c ia ção n a com un id ad e e o s ig n if ic ad o

d a m esm a . E em segu id a n a qu a lid ad e d e p re s id en te d a a ssem b le ia , d eu con tin u id ad e o s

trab a lh o s d e con s titu iç ão d a a sso c ia ção d a F azend a S aco do N ô e R eg ião . C om um to ta l

d e 2 8 p ro du to re s e ag ricu lto re s ru ra is . O nd e eu Iv an ild a d a S ilv a , S ec re ta r ia n o

m om en to d a reu n ião , f irm o es ta to d o s id en tif ic ad o n a p re sen te a ta e n a lis ta d e p re sen ça .

S ão o s seg u in te s a sso c iad o s :.0 1 - A S fi: M a ria D u lc in e te M en eze s d e S á , N ac io n a lid ad e :

B ra s ile ira , E s tad o c iv il: C a sad a , P ro fis são : A g ricu lto ra . D a ta d e n a sc im en to : 1 7 d e

m arço d e 1964 , P o rtad o r (a ) d a céd u la d e Id en tid ad e so b o N °: 3 4 07708 - ó rg ão

exp ed id o r: S S P IPE e C PF W : 616 .1 1 4 .8 8 4 -3 4 . N a tu ra lid ad e : F lo re s ta - P E , R es id en te e

d om ic iliad a n a F azend a S aco do N ô . 1 ° d is tr ito d e F lo re s ta - P E . 0 2 - S r. G eov an ild o

A n to n io d e S ou za L ea l, N ac io n a lid ad e : B ra s ile iro , E s tad o c iv il: S o lte iro , P ro fis são :

A g ricu lto r . D a ta d e n a sc im en to : 1 0 d e ju lh o d e 1974 , p o rtad o r (a ) d a céd u la d e

Id en tid ad e so b o N °: 4 .5 7 0 .9 7 5 - ó rg ão exp ed id o r: S S P IPE e C PF N °: 8 44 .2 7 1 .4 0 4 -9 1 .

N a tu ra lid ad e : F lo re s ta - P E , R es id en te e d om ic iliad o n a F azend a cab eça do to u ro . 1 °

d is tr ito d e F lo re s ta - P E . 0 3 - S r. R en ilso n M eneze s d e S á , N ac io n a lid ad e : B ra s ile iro ,

E s tad o c iv il: S o lte iro , P ro fis são : A g ricu lto r . D a ta d e n a sc im en to : 1 4 d e m a io d e 1985 ,

P o rtad o r (a ) d a céd u la d e Id en tid ad e so b o N °: 7 .4 3 3 .8 5 2 - ó rg ão exp ed id o r: SD S IPE e

C PF N °: 0 62 .8 3 0 .3 6 4 -5 7 . N a tu ra lid ad e : F lo re s ta - P E , R es id en te e d om ic iliad a n a

F azend a S aco do N ô . 1 ° d is tr ito d e F lo re s ta - P E . 0 4 - A S fi: R a fae la M aria d e S ou za ,

N ac io n a lid ad e : B ra s ile ira , E s tad o c iv il: C a sad a , P ro fis são : A g ricu lto ra . D a ta d e

n a sc im en to : 0 1 d e d ezem b ro d e 1991 , P o rtad o r (a ) d a céd u la d e Id en tid ad e so b o N °:

8 .5 2 4 .3 0 2 _ ó rg ão exp ed id o r: S S P IPE e C PF W : 106 .4 2 8 .2 7 4 -1 9 . N a tu ra lid ad e : F lo re s ta

_ PE , R es id en te e d om ic iliad a n a F azend a C a ten d e . l° d is tr ito d e F lo re s ta - P E . 0 5 - O

S r. Ju ran d ir G om es d e S á , N ac io n a lid ad e : B ra s ile iro , E s tad o c iv il: S o lte iro , P ro fis são :

A g ricu lto r . D a ta d e n a sc im en to : 2 9 d e fev e re iro d e 1952 , P o rtad o r (a ) d a céd u la d e

Id en tid ad e so b o N °: 8 .0 4 2 .5 7 8 - ó rg ão exp ed id o r: SD S IPE e C PF N °: 0 63 .7 8 0 .7 6 4 -2 1 .

N a tu ra lid ad e : F lo re s ta - P E , R es id en te e d om ic iliad o n a F azend a S aco do N ô . 1 ° d is tr ito

d e F lo re s ta - P E . 0 6 - O S r. C le s io N ov ae s d e S ou za , N ac io n a lid ad e : B ra s ile iro , E s tad o

c iv il: S o lte iro , P ro fis são : A g ricu lto r . D a ta d e n a sc im en to : 3 1 d e m a io d e 1982 , p o rtad o r

(a ) d a céd u la d e Id en tid ad e so b o N °: 7 .4 0 8 .3 7 1 -ó rg ão exp ed id o r: SD S IPE e C PF N °:

0 93 .1 2 4 .4 6 4 -1 0 . N a tu ra lid ad e : F lo re s ta - P E , R es id en te e d om ic iliad o n a F azend a

R iach o G rand e . 1 ° d is tr ito d e F lo re s ta - P E . 0 7 - O S r. Iv an ilso n B a rro s d e S ou za ,

N ac io n a lid ad e : B ra s ile iro , E s tad o ' c iv il: C a sad o , P ro fis são : A g ricu lto r . D a ta d e

n a sc im en to : 0 6 d e ab ril d e 1 987 , P o rtad o r (a ) d a céd u la d e Id en tid ad e so b o N °:

8 .6 4 1 .1 4 0 _ ó rg ão exp ed id o r: SD S IPE e C PF ~ : 0 96 .8 6 7 .1 3 4 -9 2 . N a tu ra lid ad e :

F lo re s ta _ PE , R es id en te e d om ic iliad o : n a F azend a R iach o G rand e . 1 ° d is tr ito d e

F lo re s ta - P E . 0 8 - O S r. Jo ão G om es d e S ou za , N ac io n a lid ad e : B ra s ile iro , ,E s tad o c iv il:

C a sad o , P ro fis são : A g ricu lto r ap o sen tad o . D a ta d e n a sc im en to : 1 3 d e m a io d e 1939 , C
'-o ~
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Portador (a) da cédula de Identidade sob o NO :5646935 - órgão expedidor: SSPIPE e

CPF N°: 314.963.424-53. Naturalidade: Floresta - PE , Residente e dom iciliado na

Fazenda R iacho G rande. 1° distrito de Floresta - PE . 09 - O Sr. Herivaldo Cruz de

Souza, Nacionalidade: B rasileiro, Estado civil: Solteiro, Profissão: Agricultor. Data de

nascim ento: 27 de junho de 1962, Portador (a) da cédula de Identidade sob o N°:

5718480 - órgão expedidor: SSPIPE e CPF N°: 038.064.704-48. Naturalidade: Floresta

- PE , Residente e dom iciliado na Fazenda Caldeirão. 1° distrito de Floresta - PE . 10 - O

Sr. João Neto de Souza, Nacionalidade: B rasileiro, Estado civil: Solteiro, Profissão:

Agricultor. Data de nascim ento: 27 de janeiro de 1960, Portador (a) da cédula de

Identidade sob o NO :2.055.305 - órgão expedidor: SDSIPE e CPF NO:336.944.004-00.

Naturalidade: Floresta - PE , Residente e dom iciliado na Fazenda Catende. 1° distrito de

Floresta - PE . 11- O Sr. Francisco Luiz de Souza, Nacionalidade: B rasileiro, Estado

civil: Casado, Profissão: Agricultor aposentado. Data de nascim ento: 24 de julho de

1952, Portador (a) da cédula de Identidade sob o N°: 6634550 - órgão expedidor:

SDSIPE e CPF NO: 042.330.104-79. Naturalidade: Floresta - PE , Residente e

dom iciliado na Fazenda Catende. l° distrito de Floresta - PE . 12 - O Sr. Jose D irson

Gomes de Sá, Nacionalidade: B rasileiro, Estado civil: Casado, Profissão: Funcionário

da Caixa Econôm ica Federal. D ata de nascim ento: 19 de março de 1967, Portador (a) da

cédula de Identidade sob o N°: 297181807 - órgão expedidor: SSP/BA e CPF N°:

510.733.825-91. Naturalidade: Floresta - PE , Residente e dom iciliado na C idade do

Recife e Produtor rural na Fazenda Vassoura. l° distrito de Floresta - PE . 13 - O Sr.

A lm ir Faustino da Silva, Nacionalidade: B rasileiro, Estado civil: Casado, Profissão:

Agricultor. Data de nascim ento: 07 de outubro de 1982, Portador (a) da cédula de

Identidade sob o NO :6926204 - órgão expedidor: SDS/PE e CPF N°: 104.348.894-40.

Naturalidade: Floresta - PE , Residente e dom iciliada na Fazenda M anécrialo. 1° distrito

de Floresta - PE . 14 - A Sf'I. Ana de Sá Carvalho, Nacionalidade: B rasileira, Estado

civil: Casada, Profissão: Agricultora. Data de nascim ento: 09 de novembro de 1984,

Portador (a) da cédula de Identidade sob o N°: 7017930 - órgão expedidor: SDSIPE e

CPF N°: 087.860.764-18. Naturalidade: Floresta - PE , Residente e dom iciliada na

Fazenda Catende. l° distrito de Floresta - PE . 15 - A Sr". L indinalva A lice de O liveira

Silva, Nacionalidade: B rasileira, Estado civil: Casada, Profissão: Agricultora. Data de

nascim ento: 04 de Setembro de 1976, Portador (a) da cédula de Identidade sob o N°:

5725464 - órgão expedidor: SSPIPE e CPF N°: 068.515.664-86. Naturalidade: Floresta

- PE , Residente e dom iciliada na Fazenda Catende. 1° distrito de Floresta - PE . 16 - A

Sf'I.M aria E lisângela de Souza Silva, Nacionalidade: B rasileira, Estado civil: Casada,

Profissão: Agricultora. Data de Nascim ento: 07 de Setembro de 1989, Portador (a) da

cédula de Identidade sob o NO : 8.503.196 - órgão expedidor: SDS/PE e CPF N°:

093.141.244-79. Naturalidade: Floresta - PE , Residente e dom iciliada na Fazenda

Catende. 1° distrito de Floresta - PE . 17 - A SfI. Vânia Feitosa Ferraz de Souza,

Nacionalidade: B rasileira, Estado civil: Solteira, Profissão: Agricultora. Data de

nascim ento: 24 de março de 1989, Portador (a) cédula de Identidade sob o N°: 7109741-

órgão expedidor: SDSIPE e CPF N°: 057.684.724-01. Naturalidade: Floresta - PE ,

Residente e dom iciliada na Fazenda Feijão. l° distrito de Floresta - PE . 18 - A SfI.

Fábia M aira de Souza, Nacionalidade: B rasileira, Estado civil: Casada, Profissão:

Agricultora. Data de nascim ento: 17 de fevereiro de 1981, Portador (a) da cédula de

Identidade sob o N°: 8.503.194- órgão expedidor: SDSIPE e CPF NO:095.227.444-25.

Naturalidade: Floresta - PE , Residente e dom iciliada na Fazenda Catende. 1° distrito de

Floresta - PE . 19 - A SfI. Edilânia M aria da Silva, Nacionalidade: B rasileira, Estado

civil: Solteira, Profissão: Agricultora. Data de nascim ento: 07 de março de 1981,

Portador (a) da cédula de Identidade sob o NO :9.789.620 - órgão expedidor: SDSIPE e ~
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exp ed id o r: S S P /PE e C PF .N O : 616 .1 14 .8 8 4 -3 4 . N a tu ra lid ad e : F lo re s ta - P E , R es id en te e

d om ic iliad a n a F azend a S aco do N ô . 1 ° d is tr ito d e F lo re s ta - P E . V ice -P re s id en te : O S r.

D av id Jo se d e S ou za , N ac io n a lid ad e : B ra s ile iro , E s tad o c iv il: C a sad o , P ro fis são :

A g ricu lto r . D a ta d e n a sc im en to : 0 9 d e m a io d e 1970 , P o rtad o r (a ) d a cédu la d e

Id en tid ad e so b o N °: 2 8 .6 0 3 .1 8 75 - ó rg ão exp ed id o r: S S P /S P e C PF N °: 6 16 .1 2 4 .0 5 4 -

8 7 . N a tu ra lid ad e : F lo re s ta - P E , R es id en te e d om ic iliad o n a F azend a C a ten d e . l0

d is tr ito d e F lo re s ta - P E . S ec re tá r io (a ) , O S r. C a rlo s M en eze s d e S á , B ra s ile iro , E s tad o

c iv il: S o lte iro , P ro fis são : A g ricu lto r . D a ta d e n a sc im en to : 2 6 d e d ezem b ro d e 1975 ,

P o rtad o r (a ) d a cédu la d e Id en tid ad e so b o N °: 8 .2 8 5 .5 8 8 - ó rg ão exp ed id o r: SD P /PE e

C PF N ° , 0 35 .6 2 5 .0 0 4 -0 8 . N a tu ra lid ad e : F lo re s ta - P E , R es id en te e d om ic iliad o n a

F azend a E sp in h e iro . l° d is tr ito d e F lo re s ta - P E . S egundo - S ec re tá r io (a ) , O S r.

T a rc ian a M aria d e S á M eneze s , N ac io n a lid ad e : B ra s ile ira , E s tad o c iv il: S o lte ira ,

P ro fis são : A g ricu lto ra . D a ta d e n a sc im en to : 1 5 d e ou tu b ro d e 1993 , P o rtad o r (a ) d a

cédu la d e Id en tid ad e so b o N °: 9 .3 1 3 .5 0 8 - ó rg ão exp ed id o r: SD S /PE e C PF N 0 :

1 12 .6 4 7 .9 2 4 -1 7 . N a tu ra lid ad e : F lo re s ta - P E , R es id en te e d om ic iliad a n a F azend a

E sp in h e iro . l° d is tr ito d e F lo re s ta - P E . T eso u re iro (a ) , A S r. V an ia F e ito sa F e rra z d e

S ou za , N ac io n a lid ad e : B ra s ile ira , E s tad o c iv il: S o lte ira , P ro fis são : A g ricu lto ra . D a ta d e

n a sc im en to : 2 4 d e m arço d e 1982 , P o rtad o r (a ) c éd u la Id en tid ad e so b o .N O :7109741

SD S /PE e C PF .N O : 057 .6 84 .7 2 4 -0 1 . N a tu ra lid ad e : F lo re s ta - P E , R es id en te e

d om ic iliad a n a F azend a F e ijão . l° d is tr ito d e F lo re s ta - P E . S egundo (a ) , T e so u re iro : O

S r. R en ilso n M eneze s d e S á , N ac io n a lid ad e : B ra s ile iro , E s tad o c iv il: S o lte iro , P ro fis são :

A g ricu lto r . D a ta d e n a sc im en to : 1 4 d e m a io d e 1985 , P o rtad o r (a ) d a cédu la d e

Id en tid ad e so b o .N O :7 .4 3 3 .8 5 2 - ó rg ão exp ed id o r: SD S /PE e C PF N °: 0 62 .8 3 0 .3 6 4 -5 7 .

N a tu ra lid ad e : F lo re s ta - P E , R es id en te e d om ic iliad o n a F azend a S aco do N ô . 1 ° d is tr ito

d e F lo re s ta - P E . C on se lh o F isca l: 1 - O S r. H e riv a ld o C ru z d e S ou za , N ac io n a lid ad e :

B ra s ile iro , E s tad o c iv il: S o lte iro , P ro fis são : A g ricu lto r . D a ta d e n a sc im en to : 2 7 d e

ju n ho d e 1962 , P o rtad o r (a ) d a C édu la d e Id en tid ad e so b o N °: 5 718480 - ó rg ão

exp ed id o r: S S P /PE e C PF N °: 0 38 .0 6 4 .7 0 4 -4 8 . N a tu ra lid ad e : F lo re s ta - P E , R es id en te e

d om ic iliad o n a F azend a C a ld e irão . l° d is tr ito d e F lo re s ta - P E . 2 - A S r. V a ln iz a d e

S ou za S ilv a M eneze s , N ac io n a lid ad e : B ra s ile ira , E s tad o c iv il: C a sad a , P ro fis são :

A g ricu lto ra . D a ta d e n a sc im en to : 1 4 d e ago s to d e 1978 , P o rtad o r (a ) d a cédu la d e

Id en tid ad e so b o N °: 7 .4 3 4 .0 1 2 - ó rg ão exp ed id o r: SD S /PE e C PF N °: 0 63 .1 5 7 .1 8 4 -1 8 .

N a tu ra lid ad e F lo re s ta - P E R es id en te e d om ic iliad a n a F azend a R iacho do .C a ld e irão . l0

d is tr ito d e F lo re s ta - P E . 0 3 - O S r. G eov an ild o A n to n io d e S ou za L ea l, N ac io n a lid ad e :

B ra s ile iro , E s tad o c iv il: S o lte iro , P ro fis são : A g ricu lto r . D a ta d e n a sc im en to : 1 0 d e

ago s to d e 1974 , P o rtad o r (a ) d a cédu la d e Id en tid ad e so b o N °: 4 .5 7 0 .9 7 5 _ ó rg ão

exp ed id o r: S S P /PE e C PF N °: 8 44 .2 7 1 .4 0 4 -9 1 . N a tu ra lid ad e : F lo re s ta - P E , R es id en te e

d om ic iliad o n a F azend a C ab eça do T ou ro . l° d is tr ito d e F lo re s ta - P E . S up len te s d o

C on se lh o F isca l: 0 1 - O S r. E xp ed ito P e re ira A lv e s Ju n io r , N ac io n a lid ad e : B ra s ile ira ,

E s tad o c iv il: S o lte iro , P ro fis são : A g ricu lto r . D a ta d e n a sc im en to : 1 4 d e m a io d e 1967 ,

P o rtad o r (a ) d a cédu la d e Id en tid ad e so b o .N O :3227515 - ó rg ão exp ed id o r: S S P /PE e

C PF N °: 4 82 .2 7 3 .5 8 4 -2 0 . N a tu ra lid ad e : F lo re s ta - P E , R es id en te e d om ic iliad o n a

F azend a P o ço C e rcado . l° d is tr ito d e F lo re s ta - P E . 0 2 - O S r. Ju ran d ir G om es d e S á ,

N ac io n a lid ad e : B ra s ile iro , E s tad o c iv il: S o lte iro , P ro fis são : A g ricu lto r . D a ta d e

n a sc im en to : 2 9 d e fev e re iro d e 1952 : P o rtad o r (a ) d a cédu la d e Id en tid ad e so b o N 0 :

8 .0 4 2 .5 7 8 - ó rg ão exp ed id o r: SD S /PE e C PF .N O : 063 .7 80 .7 6 4 -2 1 . N a tu ra lid ad e :

F lo re s ta - P E , R es id en te e d om ic iliad o n a F azend a S aco do N ô . l° d is tr ito d e F lo re s ta _

PE . 0 3 - A S r. M aria E lisân g e la d e S ou za S ilv a , N ac io n a lid ad e : B ra s ile ira , E s tad o

c iv il: C a sad a , P ro fis são : A g ricu lto ra . D a ta d e n a sc im en to : 0 7 d e S e tem b ro d e 1989 ,

P o rtad o r (a ) d a cédu la d e Id en tid ad e so b o N °: 8 .5 0 3 .1 9 6 - ó rg ão exp ed id o r: SD S /PE e
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CPF W: 093.141.244-79. Naturalidade: FIo ..~ PE, Residente e domiciliada na

Fazenda Catende. 10 distrito de Floresta - PE;\E eita, O Sr. Bartolomeu Manoel

de Souza, do STR. De Floresta declarou etl1 diretoria, com um mandato de 04

(quatro) anos, a contar da presente data. 06.ag .. e 2013 a 06 de agosto de 2017.
Na mesma oportunidade foi discutido e ap ... Por. unanimidade o estatuto social de

regimento interno da associação e a mensali .,. ,social dos associados para com a
mesma, no valor de 5,00 reais mensais. E .. . .. uir os trabalhos, o presidente da

mesa fez suas considerações finais e deu-se .... ~cerrada a reunião, ás 11 :30, (onze

horas e trinta minutos) da presente data. E pocíitim, Ivanilda da Silva, apresentada pela
comunidade para Secretariar no mom<lavrei a presente ata; que após lida e

aprovada, vai por mim e por todos os sócióSassinada. Fazenda saco do Nô. Floresta -

PE 06 de agosto de 2013.

Assinaturas: _

I/O I/r .« t, . f t é ~ jona1 d.>ó
Presidente: Maria Dulcinete ~~ mes de Sá.

'iJa£J ::k-z- dr S -a4 '~ /

Vice-Presidente: David Jose de Souza

C & D . t f b c O " n ck. $ . 0 .

Secretária: CarlQ; enezes de Sá.

'Íaxc'\ijQ'Cl Ha,(lQ D e sá Ne.ne?£!?
Segundo Secretário: Tarciana Maria de Sá Menezes.

\J ai", ;...C\. ~ M i A ? OI" f.k.,"'~ o ix $;. ~
Tesoureiro: Vama Feitosa Ferraz de Souza.

? ~ .1?7~¥/\ cJ . dJÚ
Segundo Tesoureiro: Renilson Menezes de Sá,

Conselho Fiscal Executivo.

1:Le./wJ /~ cQ 42 GLu..)-- riR $;ac:1 ~
Primeiro Fiscal: Herival~o Cruz de Souza. , ~

______ VQ..\'JY>l.C\J $ } 5 < S M A - 1 a . SMJt\lo.JV1~~Gb
Segundo Fiscal: Valniza de Souza Silva Menezes.

p J .

Terceiro Fiscal: Geovanildo Antonio de So a Leal.

Suplentes do Conselho Fiscal:

~erGe/{/;; 1#12~//(/I /?1V € :5 .fu .n I/7J< ..r

Primeiro Suplente: Expedito Pereirà Alves Junior.

~Z ~ & { ; 0 4 ' 3 o:-
Segundo Suplente: Jurandir Gomes de Sá.

t i L 00.\ "1. ~ R .~t>á:~ (h de- 'º 4.L ~ e-. ~ QVQ. (
Terceiro Supente: Mari~sângela de Souza SiVa. , ~
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Lista de Presença da Reunião dos agricultores e produtores Rurais da

Fazenda Saco do Nô e Região. No objetivo de Constituir uma

Associação de Agricultores e Produtores Rurais na comunidade Saco

do nô, em fim de representar a região. Conduzida pelo coordenador do

CMDRS. De Floresta. O Sr. Paulo Pedro da Silva. Fazenda saco do Nô.
Floresta - PE 06 de agosto de 2013.
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Q u a l i f i c a ç ã o d a e n t i d a d e a p o i a d o r a

N om e do

E nde re ço :

R azão so c ia l:

u

U F :

I

O.5é

()
CNPJ:

B a irro :

C id ade :

A en tid a de a c im a qua lif ic a da , p e ssoa ju ríd ica de d ire ito p riva do , le g a lm en te

con s titu id a , vem , no s te rm os do a rt. 9 º , 9 2 º, V I d a Le i n Q• 9 .6 12 /1 998 , d em ons tra r o seu

apo io 'à in ic ia tiv a da A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E R A D I O D I F U S Ã O D E F L O R E S T A , que

tem in te re sse em re cebe r a u to r iza ção do M in is té r io d a s C om un ica çõe s pa ra p re s ta r o

S e rv iço de R ad io d ifu são C om un itá r ia n e s ta lo ca lid a de .

D ec la ro , a in da , q ue a en tid a de apo ia do ra tem dom ic ílio n a á re a p re te nd id a pa ra

a p re s ta ção do se rv iço .

~ 'U b ,.b ..-- Iz ,50'/3= sAr/i7\.
A ss in a tu ra

A TENÇ ÃO :

- P a ra se r con s id e ra da vá lid a , e s ta de c la ra ção de ve rá se r a com panhada de cóp ia do

com p ro van te de in sc riçã o no cada s tro N ac io na l d e P essoa s Ju ríd ica s (C N P J )e da a ta de

e le içã o ou T e rm o de P osse do D ec la ra n te .

..

Requerimento  (0912965)         SEI 53900.000770/2016-41 / pg. 46



C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l - I m p r e s s ã o h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r / p r e p a r a r l m p r e s s a o / l m p r i m e P a g i n a . a s I

R e c e i t a F e d e r a l

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

02.101.433/0001-69 15/09/1997
MATRIZ CADASTRAL

CÔDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

r t J F I

~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

I COMPLEMENTO

I TELEFONE

I MUNiCíPIO
FLORESTA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APRAVE

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

I
lOGRADOURO

ASSENTAMENTO VARZEA DO EXU

I
CEP I BAlRROIDISTRITO
56.400-000 _Z_O_N_A_R_U_R_A_L _

I ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 31/12/2015 às 08:18:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I de 2 31/12/201507:22
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M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S S O A J U R íD IC A

Q u a l i f ic a ç ã o d a e n t id a d e a p o ia d o r a

R azão so c ia l:

'/J-~- 2 .0 -TC u ,.

B a irro : N º:

C id a d e : N~~

N om e do re p re se n ta n te le g a l: 1)_ 7

r-vP1t (,-;:.0 / li

A en tid a d e a c im a qua lif ic a d a , p e sso a ju ríd ic a d e d ire ito p r iv a d o , le g a lm en te

co n s titu íd a , vem , n o s te rm o s do a rt. 9 º , 9 2 º , V I d a le i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em on s tra r o se u

a po io à in ic ia tiv a d a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R A D IO D IF U S Ã O D E F L O R E S T A , que

tem in te re s se em re ce b e r a u to r iz a çã o d o M in is té r io d a s C om un ica çõ e s p a ra p re s ta r o

S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia n e s ta lo ca lid a d e .

D e c la ro , a in d a , q u e a en tid a d e a po ia d o ra tem dom ic ílio n a á re a p re te n d id a p a ra

a p re s ta çã o d o se rv iç o .

F lo re s ta (P E ), Yp de ____ ''" - --" " '- - d e 2 0 1 5 .

A TEN Ç ÃO :

- P a ra se r co n s id e ra d a vá lid a , e s ta d e c la ra çã o d e ve rá se r a com panhada de có p ia d o

com p ro va n te d e in s c r iç ã o n o ca d a s tro N a c io n a l d e P e sso a s Ju ríd ic a s (C N P J )e d a a ta d e

e le iç ã o o u T e rm o de P o sse d o D e c la ra n te .
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚM:RO DE INSCRIÇ,õo COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

13 .362 .966 /0001 -10 23 /0212011

MATRIZ CADASTRAL

TiTULO DO ESTABELECIM:NTO (NOM: DE FANTASIA)

NOM: Er.f'RESARIAL

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES DA FAZENDA VARZEA DO ICO

fUFI
~

I DATA DASITUN;:ÃO CADAS1RAL

2310212011

I DAlA DA SITUN;:,õo ESPECIAL

********

I COr.f'LEM:NTOI NÚM:RO I
SIN

I MJNIClplO
FLORESTA

I BAlRROIDISIRITO
ZONA RURAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONôMcA PRINCIPAL

94.99-S~O - Atividades associativas não especificadas anterionnente

CÓDIGO E DESCRIÇ,õo DA NATUREZAJURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONóMlcAS SECUNDÁRIAS

Não infonnada

I SITUAÇÃO ESPECIAL

********

I LOGRADOURO
FAZ VARZEA DO ICO

I CEP
56 .400 -000

I SITUAÇÃOCADASIRAL
ATIVA

IM:>TIVO DE SITUN;:,õo CADASIRAL

Aprovado pela Instru~o Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido no dia 26/05/2011 às 09:31:53 (data e hora de Brasília).

I Voltar I

@CopyrightReceitaFederal do Brasil-26/0512011

I de I 26/05120 II 09:3
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-ATA D A A S S E M B L E I A G E R A L E X T R A O R D I N A R I A D A A S S O C I A Ç Ã O D O S P E Q U E N O S .~ ~

A G R I C U L T O R E S D E V Á R Z E A D O I C O - A P A V I C O C N P J N ° 1 3 . 3 6 2 . 9 6 6 / 0 0 0 1 - 1 0 .

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril do ano de 2015, ás 09:30 horas, na sede da Fazenda Várzea do

Icó, com reuniram em Assembléia geral os membros da referida associação atendendo as exigências do

programa nacional do crédito fundiário, conform e consta no manual de operações de acordo com

orientações e acompanhamento da coordenação Estatutal do programa ITERPE, para discutirmos sobre

assuntos em pauta: substituição de beneficiários e inclusão de novos beneficiários remanescentes; \

renovação da diretoria e conselho fiscal da associação; assuntos do interesse de todos. a m esa dos

trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária foi presidida pelo Sr. Rom ilson Freire de Souza, presidente

em exercício. dando procedim ento ao prim eiro ponto em pauta houve a s u b s t i t u i ç õ e s d o s e g u i n t e s

b e n e f i c i á r i o s : 01- cícero andré de sá, portador do CPF nO :042.283.504-88 e ctps nO :98951-00045; 02 -

Jaqueline de Lima Silva, 094.881.044-06 8054556-SDS-PE; 03 - João Batista da Silva, 015.091.294-30 e

CTPS: 68.448 - 00045-PE . P a r a a e n t r a d a d o s s e g u i n t e s b e n e f i c i á r i o s : Agamenom Gomes de

M enezes Filho; brasileiro, solteiro, agricultor, 20 anos de idade, portador do documento de identificação

RG nO 9.243.642- SDS-PE e CPF nO 014.517.194-93, residente e dom iciliado na Faz. Várzea do Icó, 4°

distrito , F loresta-PE , Lucio Flavio M arques de M enezes; brasileiro, divorciado, agricultor, 42 anos de

idade, portador do documento de identificação RG nO 3.917.891 - SSP-PE e CPF nO 855.530.854-20,

residente e dom iciliado na Faz. Várzea do Icó, 4° distrito , F loresta-PEe, Luendson Nogueira da Silva,

brasileiro, solteiro, agricultor, 19 anos de idade, portador do documento de identificação RG nO

8.878.132- SDS-PE e CPF nO 113.640.914-96, residente e dom iciliado na Faz. Várzea do Icó, 4° distrito ,

F loresta-PE; sendo aceito pela maioria da assembléia continuam como beneficiarios originais 1°

Rom ilson Freire de Souza, 2° José Pedro de O liveira, na oportunidade foi esclarecido que o programa tem

as parcelas de pagamento de financiamento na compra do imóvel Fazenda Varzea do Icó. Será assum ido

com a aqueles que permanecer na terra e com os nomes dos novos substitutos, para que as fam ilias

possam trabalhar sobreviver e morar dignamente, evidenciamos que a união é primordial em comum a

todos. Em seguida, passou - se para renovação da diretoria e conselho fiscal da associação. Foi colocado

em votação e por unanim idade obtivemos o seguinte resultado: Presidente - Rom ilson Freire de Souza,

brasileiro, divorciado, agricultor, 44 anos de idade, portador do documento de identificação, RG n°

3.602. 179-SDS-PE e CPF nO 670.500.694-34, residente e dom iciliado na Faz. Várzea do Icó, 4° distrito ,

F loresta-PE; Secreário - Lucio Flavio M arques de M enezes; brasileiro, divorciado, agricultor, 42 anos de

idade, portador do documento de identificação RG n° 3.917.891 - SSP-PE e CPF nO 855.530.854-20,

residente e dom iciliado na Faz. Várzea do Icó, 4° distrito , F loresta-PE; Tesoureiro - José Pedro de

O liveira, brasileiro, casado, agricultor, 35 anos de idade, portador do documento de identificação RG nO

6.584.084-SDS-PE e CPF n° 042.120.304-89, residente e dom iciliado na Faz. Várzea do Icó, 4° distrito ,

F loresta-PE . Para membros efetivos do Conselho Fiscal: Agamenom Gomes de M enezes Filho; brasileiro,

solteiro, agricultor, 20 anos de idade, portador do documento de identificação RG nO 9.243.642- SDS-PE

e CPF nO 014.517.194-93, residente e dom iciliado na Faz. Várzea do Icó, 4° distrito , F loresta-PE;

Luedson Nogueira da Silva, brasileiro, solteiro, agricultor, 19 anos de idade, 'portador do documento de

identificação RG nO 8.878.132- SDS-PE e CPF n° 113.640.914-96, residente e dom iciliado na Faz.

Várzea do Icó, 4° distrito , F loresta-PE; após a eleição e escolha de todos os membros da diretoria e do

Conselho Fiscal, foi declarada empossada a nova diretoria para o quatriênio 2015/2019. logo após

passamos para assuntos do interesse de todos onde ficou acordado e aceito por todos que a casa grande

sede da propriedadé ficará com o Sr. Rom ilson Freire de Souza, onde instalará sua residência. Nada mais

havendo a tratar os trabalhos foram encerrados e lavrada esta ata que após lida, votada e aprovada será

assinada por t~s os socios. Fazenda Várzea do icó, F loresta - PE , 27 de abril de 2015.

Presid~~t~~& :~!504" (t~fl'-~cU 50 JotA .

secretan~r\\J~ '-J-"-~ ~

Tes?ureiro ~~p..a.i,~ ~ ~t2.c/~C<.-
Assmatura dos pr~sentes- ~ 1"

;. f.\"'''-'''W-w..-yd1\- ~1,:») .)~;r J~'t)

'~ ')'lJ4Jv/V \ JvG9lAX ,,0~ J-D 5~(~~~
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,CARTÓRIO ÚNICO DE FLORESTA-PE / Maristela Feitosa Simões Ferreira
-- • _TA[&EUA

a . nu a A lc in a T o rre s d e Á tau Jo ,1 J 6 . F lo re s ta _ P E . C E P : 5 6 40 :> -0 0 0 . F on e lF ax : (8 1 ) 3 8 7 7 .1 0 2 6 . e .m a il: ~rtoriotlore,I.l@yahoo.tom .br---- ._ -_ ._ -----------_ .._------------_ ..

Protocolado sob o nQ 1969, em-03/06/2015 e registrado em -Pessoa
Jurid'ca sob o nQ 1372, em 00/05/2015 08:26:30. Emolum~nto~ R~ 25,00

TSN- R$ 5,56 FERe R$ 2,78. 5elo 007681ú.AWZ05'01501.00433. Consulte
3 - aütentfcidãde do' seI em ' ww.tjpe.jüs.br/selodigital MARIS'IELA -

FEITOSA SIHOES FERREIRA .- Ofici~l R!!i~tr:pdor- .<::_ é _

Q7lc~~ta 'i~:YJ-{..C : (..,l, ~-,c<Lu..ç~

..
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAJURíDICA

Qualificação da entidade apoiadora

Razão socia l:

CNPJ:

~1v77'J /Wt/Vítl f1!M Mt?/t~-AA 55>

- (J"5

/VHhZ/T

C ida de: rLtJ/'ve-YlJ:l

Nome do representante lega l: V/t/l.lhfi/O

UF:

A entidade acima qualificada, pessoa juríd ica de dire ito privado, lega lmente

constitu ída, vem , nos termosdo art. 9º, 92º, V I da Lei nº. 9 .612/1998, demonstrar o seu

apoio à in ic ia tiva daASSOCIAÇÃO COMUNITÁR IA DE RAD IOD IFUSÃO DE FLORESTA, que tem

interesse em receber autorização do M in istério dasComunicações para prestar o Serviço de

Radiod ifusão Comunitária nesta loca lidade.

Declaro , a inda, que a entidade apoiadora tem dom icílio na área pretend ida para

a prestação do serviço.

F loresta (PE), ~ de ']).eJ !M b rw de 2015.

2W!4a1.e/w cIr ~ G.14."41

Assinatura

ATENÇÃO :

- Para ser considerada vá lida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia do

comprovante de inscrição no cadastro Naciona l de Pessoas Juríd icas (CNPJ) e da ata de

ele ição ou Termo de Posse doDeclarante .
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Floresta-PE, 08 (o ito) de m arço de 2015 (dois m il e quinze). A ta de reunião da

Assem blé ia G era l extraord inário da Associação do Assentam ento Serra N egra

pa~a tratar de assuntos socia is de interesse particu lar da com unidade. As 14

(quatorze) horas, aos 08 (o ito) d ias do m ês de m aio do ano de 2015 (dois m il e

quinze), na sede da Associação do Assentam ento Serra N egra, reuniram -se os

associados com objetivo de renovar a diretoria da m esm a. O sr. P residente

C arm elio de Souza G uerra deu início a reunião, agradecendo a presença de

todos e fa lando da substitu ição da diretoria , onde por unanim idade fo i aprovada

a nova diretoria tendo com o presidente : S r. C arm elio de Souza G uerra,

brasile iro , casado, agricu ltor, quarenta e seis anos, natura l de Betânia-PE,

portador do C PF: 734.3lt.8.334-04 e R G : 4036248-SSp. V ice presidente: S r.

Ja ilson H enrique da S ilva, brasile iro , casado, agricu ltor, quarenta e cinco anos,

natura l de Betânia-PE, portador do C PF:845.643.184-20 e R G :4492365-SSP.

Tesoure iro : S r. José A lves da S ilva, brasile iro , casado, agricu ltor, v in te e oito

anos, natura l de Betânia-PE, portador do C PF: 077.688.414-09 e R G :7935010-

SD S. 2° Tesoure iro : S r. N eri Pere ira da S ilva: brasile iro , casado, agricu ltor,

trin ta anos, natura l de C alum bi-PE , portador do C PF: 063.996.134-77 e R G :

8904129-SSP. Secretário : sra C lausia da S ilva G uerra, brasile ira , casada,

agricu ltura, vin te anos, natura l de F loresta-PE, portadora do C PF:104.543.314-

44 e R G :8920790-SSP. 2° Secretária : S ra. Ednalva Luiza da S ilva, brasile ira ,

so lte ira , agricu ltora, trin ta e um anos, natura l de F loresta-PE, portadora do

C PF: 063.964.184-95 e R G :7476045-SSP. Para m em bros afetivos do conselho

fisca l: O sm ar José da S ilva, brasile iro , casado, agricu ltor, quarenta e oito anos,

natura l de F loresta-PE, portador do C PF:765.459.544-15 e R G :4071774-SSP.

D am ião João Pere ira, brasile iro , casado, agricu ltor, quarenta anos, natura l de

F loresta-PE, portador do C PF: 028.445.444-36 e R G :5791447-SSP. Luiz

H enrique da S ilva, brasile iro , casado, agricu ltor, c inquenta anos, natura l de

F loresta-PE, portador do C PF:845.643.344-68 e R G :4420858-SSP. Para

suplentes do conselho fisca l: C reuza M aria A lves da) S ilva, brasile ira , v iúva,

agricu ltora, quarenta e seis anos, natura l de F loresta-PE, portadora do

C PF:020.893.834-01 e R G :6719525-SSP. Francisca de O live ira , brasile ira ,

casada, agricu ltora, trin ta e quatro anos, natura l de F loresta-PE, portadora do

C PF: 069.165.374-77 e R G : 7655946-SSP. Luiz Pere ira dos Santos, brasile iro ,

casado, agricu ltor, quarenta anos, natura l de Serra Talhada-PE, portador do

/
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'. .

C P F : 019.858.994-85 e R G : 4827675-S S P . T odos os m em bros eleitos

encontram -se devidam ente identificados nesta ata. O m andato desta diretoria

term inará em 08 de m aio de 2017. N ada m ais havendo a tratar às 15:00 horas

e 35 m inutos a reunião foi encerrada sendo lavrada esta ata, que após lida,

votada e aprovada será devidam ente assinada por todos. A S S E N T A M E N T O

S erra N egra,~ 08 de m arço d~ 215, F loresta-P E . S ecretária da

A ssem bléia: p y Q U J ii l c lrL 1 J0 J1 À (bn \ I (L

(1/wV\ Rl.c de 5=w GUWq c

"< I / ~ ~
e;;:tll~(J f-}Y 1l7!ú1J ,e17 da / (;;7. l . j l ia A

~: _~,r~. o:~:~!..'lj--9.
~ n e ' 1Z£~£,.!7~(kcJ~
~!et L~ ~atV1 J L. ~ { ~ C b ;;gc;ê.Jç 9 Í A ; ia <

i-(-tU S i ' HcJA!'vc:X-I
l

~c:L(.; P-£Oc,g' j é / .( / w
I -

S .é { / (C :( ; '< / f (7 ç "P d /n /0 " . /c . r ; / "Ú ( / < :2,.& 1:1 '
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
._.- -_._-_._-_._----------------------------------------
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização ?!dastraL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO 00 ESTABELECIWENTO (NO"'E DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA

399.9 • ASSOCIACAO PRIVADA

NOME EMPRESARIAl.

ASSOCIACAO DO ASSENTAMENTO SERRA NEGRA. AASSENE

DATADE ABERTURA

23/0111991

I INÚMERO I ICOMPLEMENTO
SN

I IMUNiCípIO

J ~
FLORESTA

PE

I ITELEFONE

t'-

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

.1 IBAlRROIDISTRITO

_ . SEGUNDO

NÚMERO DE INSCRIÇAo

24.299.513/0001-{)3

MATRIZ

CEP

56.400-{)OO

ENDEREÇO ELETRONICO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMcAS SECUNDARIAS

94.93-6.00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte.
94.99.5-{)0 • Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATIVlDADE ECONOMlCA PRINCIPAl.

94.30-8-{)0 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

[LOGRADOURO

~FAZ SERRA NEGRA

ENTE FEDERATl\lO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAl.

ATIVA

MOTl\lO DE SITUAÇÃO CADASTRAl.

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

I 03/11/2005

:::~~ÃOESPECIAL I I~~~SITUAÇÃOESPECIAl.

rovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

litido no dia 24/03/2015 às 08:52:25 (data e hora de Brasilia). Pàgina: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil- 24/03/2015
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Banco do Brasil https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?amb iente Layou ...

20000254188-5

89980000187-7

29/12/2015

20,00

0,00

20,00

Data do pagamento

Valor em Dinheiro

Valor em Cheque

Valor Total

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

30/12/2015 AUTOATENDIMENTO 12.56.04

1061801061 SEGUNDA VIA 0002

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

C~IENTE: LILIANA SA C N FERRAZ

AGENCIA: 1061-8 CONTA: 7.368-7

====,~===========================================
Convenio GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO

Codigo de Barras 85810000000-5

22049182236-4

DOCUMENTO: 122901

AüTENTICACAO SISBB: 8.96C.E9C.FC7.A89.A04
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Gerado a partir de hllp:/Iconsulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_. novosite/gru simples parte2.asp

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União - GRU

Nome do Contribuinte I Recolhedor

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLO

Nome da Unidade Favorecida

COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS

Instruções

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade

do contribuinte, que dever;), em caso de dúvidas, consultar

a Unidade Favorecida dos recursos.

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE

GRU Si PL S

Pagamento exciusivo no Banco do Brasil S.A.

[STN2424B9AF5~403994?BR6CFF1AF 7~30CI

Código de Recolhimento

Número de Referência

Competência

Vencimento

CNPJ ou CPF do Contribuinte

UG I Gestão

(=) Valor do Principal

(-) Desconto/I\batimento

i (-) Olllrns ncóllç.õcs

i

1(+) Juros f EnC3rgos

I( 'O A"I +} litros r.reS('.jI110S

I (=) Valor Total

18822-0

23.689.980/0001-87

410003 100001

20,00

I
I

1
,'.

.~
:" I
I20,00 i

:rI li 1'111111UI. UI' '11" l:l' -I"

'. il" -

'I;l a ••• ' •• 0 ., ••••• " ••• '- - ~ .t -;: ..~ := .::~: : .:;:;;;::

..... "
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada
pela Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta na localidade de
Floresta / PE, constatou-se que as coordenadas apresentadas no requerimento de
outorga:
 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.
 

 
 

 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Chefe da Divisao, em 27/01/2016, às 10:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0939964 e o código CRC BB6FE3A1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.000770/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FLORESTA

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: FLORESTA/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6003/11/2015

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Floresta / PE
Processo nº.: 53900.000770/2016
Número de concorrentes: 1
Nome da entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FLORESTA
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 04/01/2016
2. Tempestividade:  (x) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 1 - 3  (0912965).
4. Estatuto Social: f. 4 - 10 (0912965).
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 11 - 15  (0912965).
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f. 11 - 15  (0912965).
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          Presidente: JOSELENA VALGUEIRO DINIZ GOMES f. 16
         Diretor Administrativo: ISANETE BEZERRA DOS SANTOS f. 18
         Diretor de Operações: MARIA TEREZA FERRAZ LIMA DE MOURA MANIÇOBA f. 17

8. Manifestações em apoio: f. 19 - 56 (0912965).
9. Vínculo: () SIM      (x) NÃO

OBSERVAÇÕES:
1. Habilitada.

Diego Armando Araujo Guimaraes

Página 1 de 122/02/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20915/2016/SEI-MCTIC

 Processo nº : 53900.000770/2016-41    
 Assunto: Resultado Prévio da Fase de Habilitação
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 
1.          O Edital nº. 79/2015 deu início à Seleção Pública visando conceder
autorização para que associações ou fundações possam prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária em Floresta/PE.

ANÁLISE
 

2.         Em análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública
aberta para o Município mencionado, a Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em obediência ao art. 26 da Portaria 4.334/2015, torna público o
resultado prévio da fase de habilitação, conforme o quadro a seguir:

 

 

Relação de entidades concorrentes

 

Processo Nome da Entidade Situação:

53900.000770/2016-
41

 Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta Habilitada

53900.001953/2016-
83

Associação de Radio Difusão Comunitária Floresta
do Navio

Inabilitada

53900.001295/2016-
20

Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão
Metropolitana FM

Habilitada

 

CONCLUSÃO

 

3.          Em face do exposto, a Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
comunica às entidades interessadas o resultado prévio da fase habilitação.

 

4 .          Existindo interesse em recorrer desta decisão, informa-se que o prazo
para interposição de recurso administrativo contra a inabilitação é de 30 (trinta)
dias, improrrogáveis, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão
recorrida.

 

5.        As eventuais dúvidas sobre esta Nota Técnica poderão ser enviadas para o
e-mail duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.        Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
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correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
18/08/2016, às 14:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 16:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1301934 e o código CRC 5C79C07B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Ofício nº 31368/2016/SEI-MCTIC

À Senhora

JOSELENA VALGUEIRO DINIZ GOMES

Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta

Rua Manoel Goiana Calaça, nº 10.

56400-000/ Floresta – PE

CNPJ n° 23.689.980/0001-87

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.000770/2016-41. 

 

        Senhora Representante Legal,  

 

1.     Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20915/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria.

 

2.      Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.      Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

         Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 16:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1301949 e o código CRC D6E9D624.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31368/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.000770/2016-41 - Nº SEI: 1301949
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41251/2016/SEI-MCTIC

À Senhora

JOSELENA VALGUEIRO DINIZ GOMES

Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta

Rua Manoel Goiana Calaça, nº 10 - Santa Rosa

56400-000/ Floresta – PE

CNPJ n° 23.689.980/0001-87

  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 31368/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) não procurado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/10/2016, às 16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1447991 e o código CRC 94283EEF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41251/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.000770/2016-41 - Nº SEI: 1447991
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

NOME OU RAZÃO SO

ENDEREÇO I AOF

CEP I ceDE POSTAL

SCElCGRC

O f. n° 41251/2016/SE I-MCTIC . 26/10/2016

53900.000770/2016-41
JOSELENA VALG lJE IRO O IN IZ GOMES

ASS . COMUN ITÁR IA DE RAD IOD IFUSÃO DE FLORESTA

RUA MANOEL GO IANA CALo.ÇA . N ° 10. SANTA ROSA

56400.000 FLORESTA - PE

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L"ENVOI

O PRIORITARIAI PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJE ITO À VER IF ICAÇAo} I DISCRIMINACION

DATA DE RECEBIMENTO

DATE DE UVRATION

CAR IMBO DE ENTREGA

UN IOADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION

B
RUBR ICA E MAT" DO E"

SIGNATURE DE CAG "Ir
N° DOCUMENTO DE IDENTIF ICAÇAO DO

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPED IDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO f ADRESSE DE RET
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Página 1 de 2

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/2/17 1:23 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000007702016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PE
53900.000770/2016

FLORESTA 79 08S3542 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FLORESTA38W3432 HAB

0.56 PE
53000.072990/2013

FLORESTA 67 08S3551 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE FLORESTA38W3416
ARQDE

F

0.78 PE
53900.001295/2016

FLORESTA 79 08S3603
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

38W3418 HAB

0.79 PE
53900.001953/2016

FLORESTA 79 08S3602 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA FLORESTA DO NAVIO38W3416
ARQDE

F

0.94 PE
53900.050425/2015

FLORESTA 0 08S3602 ASSOCIACAO CULTURAL A VIDA E UMA ARTE DE FLORESTA38W3409 RAQ

1.00 PE
53000.052247/2011

FLORESTA 0 08S3603 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE FLORESTA38W3407
ARQCD

I

1.02 PE
53100.000436/2004

FLORESTA 19 08S3604 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA GREMIO 3 DE JULHO38W3407
ARQDE

F

1.02 PE
53000.020428/2004

FLORESTA 19 08S3604 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE FLORESTA - PERNAMBUCO38W3407
ARQDE

F

1.09 PE
53103.001007/1998

FLORESTA 4 08S3612 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA BOM JESUS DOS AFLITOS38W3413
ARQDE

F

1.09 PE
53900.033719/2015

FLORESTA 0 08S3612 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA BOM JESUS DOS AFLITOS38W3413 RAQ

1.09 PE
53000.021117/2004

FLORESTA 19 08S3612 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA BOM JESUS DOS AFLITOS38W3413
ARQDE

F

18.99 PE
53000.002438/2008

ITACURUBA 25 08S4336 ASSOCIACAO DOS AGROPECUARISTAS SANTA CLARA38W4108 LDE

18.99 PE
53900.035737/2015

ITACURUBA 25 08S4336 ASSOCIACAO DOS AGROPECUARISTAS SANTA CLARA38W4108
ARQPO

S

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 2

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/2/17 1:23 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000007702016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.99 PE
53900.005851/2014

ITACURUBA 25 08S4336 ASSOCIACAO DOS AGROPECUARISTAS SANTA CLARA38W4108
ARQPO

S

30.52 PE
53000.037282/2007BELÉM DE SÃO

FRANCISCO
24 08S4306 Associação Comunitária Voz de Belém38W4924

ARQDE
F

34.73 BA
53640.000546/2001

RODELAS 12 08S5104 ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES REASSENTADOS DE RODELAS38W4522
ARQDE

F

34.95 BA
53000.020497/2003

RODELAS 28 08S5042 INSTITUTO RODELENSE DE EDUCAÇÃO GRATUÍTA - IREG38W4605
ARQDE

F

35.63 BA
53640.000177/2000

RODELAS 12 08S5059 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VELHO CHICO FM38W4619
ARQDE

F

46.23 PE
53000.038861/2007BELÉM DE SÃO

FRANCISCO
24 08S4510

ASSOCIACAO SOLIDARIA DE PAIS E AMIGOS DE PESSOAS COM NECESSIDADES
ESPECIAIS

38W5752 LDE

46.47 PE
53103.001008/1998BELÉM DE SÃO

FRANCISCO
5 08S4516 COMUNIDADE DE RADIODIFUSAO BELEM DO SAO FRANCISCO38W5758

ARQDE
F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.000770/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FLORESTA

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: FLORESTA/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

ISANETE BEZERRA DOS
SANTOS

233.273.914-91 Diretor
Administrativo

28/09/2015
28/09/2019

JOSELENA VALGUEIRO DINIZ
GOMES

296.106.644-15 Presidente 28/09/2015
28/09/2019

MARIA TEREZA FERRAZ LIMA
DE MOURA MANICOBA

081.150.174-42 Diretor de
Operações

28/09/2015
28/09/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Floresta / PE
Processo nº.: 53900.000770/2016
Número de concorrentes: 1
Nome da entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FLORESTA
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 04/01/2016
2. Tempestividade:  (x) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 1 - 3  (0912965).
4. Estatuto Social: f. 4 - 10 (0912965).
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 11 - 15  (0912965).
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f. 11 - 15  (0912965).
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          Presidente: JOSELENA VALGUEIRO DINIZ GOMES f. 16
         Diretor Administrativo: ISANETE BEZERRA DOS SANTOS f. 18
         Diretor de Operações: MARIA TEREZA FERRAZ LIMA DE MOURA MANIÇOBA f. 17

8. Manifestações em apoio: f. 19 - 56 (0912965).
9. Vínculo: () SIM      (x) NÃO

OBSERVAÇÕES:
1. Habilitada.
02/05/2017: Proposta de acordo com proc. 53900.001295/2016.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9457/2017/SEI-MCTIC

  

Processo nº: 53900.000770/2016-41

Assunto: Proposta de Acordo.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE FLORESTA, para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Floresta/PE.

 
 

ANÁLISE

 2.  Da análise das coordenadas geográficas apresentadas, observou-se que mais
de uma entidade tem interesse na mesma área de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, estando todas habilitadas.

 

3. Desta forma, de acordo com o art. 30, § 1º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, este Ministério oportuniza as entidades habilitadas
abaixo relacionadas a se manifestarem sobre proposta de acordo de execução em
conjunto do Serviço:

 

Processo Nome da Entidade

53900.000770/2016-
41 

 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA

53900.001295/2016-
20 

 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
METROPOLITANA FM

 

4.  Havendo acordo, as entidades deverão se manifestar, no prazo improrrogável
de 30 (trinta) dias, encaminhando o “Formulário de Acordo Associativo”, conforme
modelo do Anexo 8 da Portaria nº 4334/2015, assinado pelos representantes
legais, com firma reconhecida.

  
CONCLUSÃO

 5.  Com base nesses argumentos, oficia-se a entidade, no prazo improrrogável de
30 (trinta) dias, para se manifestar.

 

6. Registra-se que a ausência de manifestação das entidades interessadas será
considerada recusa à execução conjunta do Serviço, conforme art. 30, § 2º da
Portaria. Neste caso, será aplicado o critério da representatividade, que consiste
na seleção da entidade que contar com maior pontuação ponderada de
manifestações em apoio válidas, apresentadas quando do encaminhamento do
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Requerimento de Outorga, de acordo com o disposto no art. 30, § 3º, da Portaria
nº 4334/2015

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 02/05/2017, às 13:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/05/2017, às
18:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1843501 e o código CRC C5F0B968.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 1843501
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19049/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
JOSELENA VALGUEIRO DINIZ GOMES
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta,

Rua Manoel Goiana Calaça, nº 10 - Santa Rosa

56400-000/ Floresta – PE

CNPJ n° 23.689.980/0001-87

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.000770/2016-41. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9457/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/05/2017, às
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18:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1843513 e o código CRC 4C9D302A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 19049/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.000770/2016-41 - Nº SEI: 1843513
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

Assunto: Despacho de Contagem das Manifestações em Apoio.

 

 

1.  De acordo com os artigos 32 e seguintes, da Portaria nº 4.334/2015, frente à
análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA,  na localidade de Floresta/PE processo nº
53900.000770/2016-41, em atendimento ao Edital nº 79/2015, publicado no
DOU de 03/11/2015, constatou-se que a entidade conta com os seguintes apoios
válidos:

 

Manifestação de apoio apresentada por pessoas
jurídicas sem fins lucrativos, que tenham
domicílio na área de prestação do serviço. 

Obs. quando apresentadas por pessoas jurídicas sem
fins lucrativos, legalmente constituídas e sediadas na
área pretendida para a execução do Serviço, devem
estar acompanhadas de cópia do comprovante de
inscrição junto ao CNPJ, cópia da ata de eleição ou
termo de posse do representante legal da declarante
e comprovante de endereço.

Sim Não

xx  

Soma das manifestações de apoio de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos.

OBS: São válidas apenas as manifestações
completamente preenchidas, devidamente assinadas
e acompanhadas do comprovante de inscrição junto à
Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do
representante legal que assinou, devidamente
registrada. Entendendo-se que:

- endereço válido: todo aquele que indique o endereço
completo da sede, com logradouro e complemento;

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do
site da receita e cujo nº é o mesmo declarado;

- assinatura válida pode ser a rubrica do
representante ou conter ao menos o nome e o
sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o
constante do termo de posse ou Ata de eleição
apresentada;

- o termo de posse ou ata de eleição deverá ser
autenticada.

 

Quantidade encaminhada

7

Quantidade validada

6

PONTUAÇÃO 6

OBS: Não foi validada a manifestação às fls. 23/29 (0912965), considerando que não se trata de
pessoa jurídica sem fins lucrativos.
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2. Tendo em vista o critério de representatividade obtido através da contagem de
apoio de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, não será feita a contagem das
manifestações em apoio de pessoas físicas.

 

3. Número Total de Manifestações Válidas:

 

Total de pessoa
jurídica sem fins

lucrativos

Total de pessoas
físicas

SOMA TOTAL DE
MANIFESTAÇÕES

VALIDADAS

6 x-x 6

                                                                          

 

4. Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio
apresentadas, encerra-se a contagem, com a expedição de nota técnica de
resultado prévio da fase de seleção.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 06/10/2017, às 17:32, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2282630 e o código CRC 0517486A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 2282630
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23123/2017/SEI-MCTIC

 
 
Processo nº.    53900.000770/2016-41  
 
Assunto: Resultado Prévio da Fase de Seleção.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 

1. O Edital nº. 79/2015 deu início à Seleção Pública visando conceder autorização
para que associações ou fundações possam prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária em Floresta/PE.

 

ANÁLISE

 
2.  Em análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública aberta para o Município
mencionado, a Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, em obediência ao art. 35 da Portaria
4.334/2015, torna público o resultado prévio da fase de seleção, conforme o quadro a seguir:
 
 

RELAÇÃO DE ENTIDADES CONCORRENTES

 

 

 

Processo Nome da Entidade

Manifestações em
apoio de pessoas
jurídica sem fins
lucrativos válidas

Manifestações em
apoio

de pessoas
físicas  válidas

(somente para
desempate)

53900.000770/2016-
41

ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE
FLORESTA

           6 x-x

ASSOCIAÇÃO
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53900.001295/2016-
20

COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO
METROPOLITANA FM

             2 x-x

 

CONCLUSÃO
 

3.  Em face do exposto, a Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária comunica
às entidades interessadas o resultado prévio da fase seleção.

 

4.  Existindo interesse em recorrer desta decisão, informa-se que o prazo para
interposição de recurso administrativo, relativo a toda a matéria de fato e de direito
concernente à fase de seleção, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, contado
a partir da notificação do resultado.

 

5. Após a análise dos recursos ou do decurso do prazo assinalado, as entidades
interessadas serão comunicadas do resultado definitivo da fase de seleção, do qual
constará a classificação final das concorrentes de acordo com a representatividade
de cada uma e a convocação da entidade selecionada para apresentar os
documentos previsto no art. 39, no prazo de trinta dias.

 

6. O(s) demais processo(s) permanecerão sobrestados até que seja aprovada a
Revisão Final da entidade vencedora, quando os concorrentes serão indeferidos e
arquivados definitivamente.   Caso seja a vencedora, em qualquer fase subsequente,
considerada inabilitada, por ordem de classificação, serão as seguintes chamadas
para apresentação dos documentos.

 

7.  As eventuais dúvidas sobre esta Nota Técnica poderão ser enviadas para o e-
mail duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8. Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 06/10/2017, às 17:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/10/2017, às
10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2282657 e o código CRC 26C1098C.

Minutas e Anexos

Despacho 2282630

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 2282657
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44012/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

JOSELENA VALGUEIRO DINIZ GOMES
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta, (CNPJ
n° 23.689.980/0001-87)

Rua Manoel Goiana Calaça, nº 10 - Santa Rosa

56400-000 -  FLORESTA – PE

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.000770/2016-41. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23123/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3 .                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
4.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/10/2017, às
10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2282721 e o código CRC 43EA0E8C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44012/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.000770/2016-41 - Nº SEI: 2282721
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

 
Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 

Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Cidade: UF: 
Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº  _________, 

publicado no D.O.U. de ____/____/______, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA.  

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel 
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nº 
9.612/1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo. 

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles 
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido 
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa, com base no art. 38, alínea “j” da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação alterada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.  

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.  

 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Coordenadas geográficas da residência 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 
Longitude:            º W                  ‘               “ 

Assinatura: 
 

Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Coordenadas geográficas da residência 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 
Longitude:            º W                  ‘               “ 

Assinatura: 

 
 
 

Qualificação da entidade 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço de Sede: Nº: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
Endereço eletrônico (e-mail):   
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Endereço de correspondência: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 – Requerimento de Outorga (contendo a declaração de fiel cumprimento);  

2 – Estatuto Social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

3 – Ata de Constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

4 – Ata de eleição dos atuais dirigentes, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

5 – Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de dez anos;  
6 – Prova de que todos os diretores são maiores;  

7 – Manifestações em apoio, firmadas por pessoas físicas e jurídicas, apresentadas necessariamente na 
forma do art. 34 da Norma 1/2015.   

 

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO 

1 – Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;  

2 – Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.  
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 

 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO        CIDADE   

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
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               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x ALଵ଴଴    Eficiência da linha ;ƞͿ = ͳͲ−PLభబ  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
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*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 – QUADRO DIRETIVO 

NOME DO DIRIGENTE CARGO ENDEREÇO 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS DA 

RESIDÊNCIA (PADRÃO GPS 
WGS84) 

   Latitude:   º (N/S)     ‘         “ 

Longitude:   º W        ‘         “ 

    
   Latitude:   º (N/S)     ‘         “ 

Longitude:   º W        ‘         “ 

    
   Latitude:   º (N/S)     ‘         “ 

Longitude:   º W        ‘         “ 

 
 
14 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
15 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
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NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 

                                  

 
CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
16 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Endereço de correspondência: 

Bairro: CEP:  

Cidade: UF: 
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ATENÇÃO: 
 
- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e 
de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART juntamente com comprovante de pagamento.  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 728/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011274/2016-12.

 

Assunto: Resultado Definitivo da Fase de Seleção – Convocação para a
Fase de Instrução 

              

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE FLORESTA , para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Floresta/PE.

 

ANÁLISE

 

2.   Decorreu o prazo para apresentação de recurso,  quanto ao resultado prévio já
informado, conforme art. 36 da citada Portaria, uma vez que a Nota Técnica nº
23123/2017/SEI-MCTIC (2282657), encaminhada através do Ofício n°
44012/2017/SEI-MCTIC, foi recebida em 25/10/2017 (2375011).

 

3.  Em prosseguimento, conforme art. 37 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, a fase de seleção é finalizada com um resultado
definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção, conforme
quadro abaixo: 

 

Processo Nome da Entidade Classificação

53900.000770/2016-
41

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
FLORESTA

          1º

53900.001295/2016-
20

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
METROPOLITANA FM

          2º

 

4.  O(s) demais processo(s) permanecerão sobrestados até que seja aprovada a
Revisão Final da entidade vencedora, quando os concorrentes serão indeferidos e
arquivados definitivamente.   Caso seja a vencedora, em qualquer fase
subsequente, considerada inabilitada, por ordem de classificação, serão as
seguintes chamadas para apresentação dos documentos.

 

5.  Por conseguinte, declara-se que a entidade discriminada no item 1 está
habilitada, de forma a convocá-la a apresentar os documentos da fase de
instrução, previstos no art. 39 da Portaria, quais sejam:

 

 

Dispositivo Documentos Descrição
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Portaria nº
4334/2015/SEI-
MC, publicada

no DOU de
21/9/2015

Art. 39

  

Inciso
II

Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação,
conforme modelo anexo (2570758)

 

Observação 1: o Formulário de
Dados de Funcionamento da Estação
(Anexo 6 da Portaria) deve vir
acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART,
devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas de
profissional habilitado para a
execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante legal
da entidade, juntamente com a
comprovação de pagamento da ART
(art. 39, § 2º da Portaria).

 

Observação 2: o Formulário de
Dados de Funcionamento da Estação,
de responsabilidade exclusiva da
entidade interessada, deverá
obedecer às características
especificadas no Capítulo IV da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e
contar com as declarações
constantes no item 11 do Anexo 6 da
mesma Portaria (art. 39, § 3º).

 

Observação 3: É necessário que a
entidade apresente, juntamente com
o formulário de dados de
funcionamento da estação,
documento informando os seguintes
itens: Nome do Dirigente, Cargo,
Endereço e Coordenadas
Geográficas da residência.

Art. 40 Estatuto social

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que existe(m)
certa(s) contrariedade(s) com o que
determina o art. 40 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, conforme o que
se expõe abaixo:

 

a. O art. 5º do estatuto social está
em contrariedade com o artigo 40, II
da Portaria, pois não prevê,
expressamente,o ingresso gratuito,
de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica. 

 

b. O art. 13 do estatuto social está
em contrariedade com o artigo 40, V,
b da Portaria, pois não estabelece
que é permitida apenas uma
reeleição para os integrantes da
diretoria.
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Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a
mencionada Portaria.

 

Observação: Eventuais alterações
estatutárias deverão ser registradas
n o Livro A do Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas.

 

6.   O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:
I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;
II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica;
III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;
IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os
cargos de direção;
V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:
a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;
b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução.
Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I
do caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a
finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão.

 

 

7. Ressalta-se que esta Coordenação suspendeu a adoção do Parecer nº
267/2016/SEI-MC, de 13/4/2016, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
uma vez que não há previsão normativa que considere vínculo o exercício de
cargo ou função pública na qualidade de servidor, salvo a exceção prevista no art.
25, I, “c”, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, que se refere exclusivamente aos
ocupantes de “cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário
Municipal, independente da denominação que recebem”. Ademais, de acordo com
o § 3º do mesmo artigo, “a existência de vínculo, verificada no curso do processo,
é vício de caráter insanável”; no entanto, contrariando a previsão, o mencionado
Parecer considera a participação de servidor público na diretoria da entidade vício
sanável, permitindo a substituição.

 

8.  Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que,
entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de
Outorga, com a qualificação completa, inclusive coordenadas geográficas
da residência dos dirigentes, e assinado por todos, declarando que todos
possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos
indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’,
‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”, conforme
modelo de Requerimento de Outorga anexo (2570757), acompanhado dos
comprovantes de residência nos endereços informados, para o
prosseguimento da análise do processo, sob pena de indeferimento.

 

CONCLUSÃO

9. Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
entidade para que cumpra esta solicitação por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de
Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento.
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10. Caso existam dúvidas sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter
os esclarecimentos apropriados pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

11. Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 12/01/2018, às 18:12, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/04/2018, às
08:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2570762 e o código CRC 430AE6A4.

Minutas e Anexos

Anexo 2 2570757

Anexo 6 2570758

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 2570762
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1089/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

JOSELENA VALGUEIRO DINIZ GOMES
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta, (CNPJ
n° 23.689.980/0001-87)

Rua Manoel Goiana Calaça, nº 10 - Santa Rosa

56400-000 -  FLORESTA – PE

 
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.000770/2016-41. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
728/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 
4.                                           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 
5.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
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Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/04/2018, às
08:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2570837 e o código CRC D51B4772.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1089/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.000770/2016-41 - Nº SEI: 2570837
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À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 53900.000770/2016-41 
 
 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 23.698.980/0001-87, vem à presença de V. Sa. expor e requerer o que segue: 

 
Que recebeu, em 4 de maio do corrente ano, o Ofício nº 1089/2018/SEI-MCTIC, 

acompanhado da Nota Técnica Nº 723/2018/SEI-MCTIC, para se manifestar sobre o assunto 
e apresentar documentação.  

 
Ocorre que no interregno do prazo houve a paralisação nacional dos 

caminhoneiros, impedindo o acesso de técnicos e advogados, sejam por falta de 
combustível ou pelo bloqueio das rodovias, ao Município de Floresta, que fica a 
aproximadamente 430 km do Recife.  

 
Em tempo, vale destacar que Floresta é um Município com pouco mais de 

30.000 habitantes, não dispondo de profissionais com conhecimento técnico para atender 
as determinações da referida Nota Técnica.  

 
Assim, em decorrência de caso fortuito, não foi possível atender em tempo as 

solicitações desse Ministério, razão pela qual REQUER a prorrogação, por mais 30 dias, do 
prazo para atendimento da Nota Técnica já relatada.  
 

Pede deferimento, 
Recife, 30 de maio de 2018. 

 
 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA 
 
 
 

 

Petição  (3028447)         SEI 01250.031036/2018-93 / pg. 1



 
 

Garanhuns/PE 
Rua Dr. Tomé Cavalcante, 240, Santo Antônio 

CEP 55293-440 

(87)3761-0170  

henrique@henriquevalenca.com.br 

Recife/PE 
Rua Imperial, 1638, São José 

CEP 50090-000 

(81)3312-8854 (81)98171-6906 

henrique@henriquevalenca.com.br 

 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1° andar, Ala Oeste, Anexo, CEP 70.044-900, 
Brasília/DF.  
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 53900.000770/2016-41 
OFÍCIO Nº 1089/2018/SEI-MCTIC 
 
 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA, 

CNPJ 23.689.980/0001-87, com sede na Rua Manoel Goiana Calaça, 10, Santa Rosa, 

Floresta/PE, CEP 56.400-000 vem, por seu advogado, em atenção ao ofício em epígrafe, 

expor e ao final requerer.  

 

A entidade foi notificada para apresentação dos documentos relativos à fase de 

instrução processual para obtenção da outorga do serviço de rádio comunitária na localidade 

de Floresta/PE, para tanto, apresenta: 

 

a) Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, acompanhado da Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART e respectivo comprovante de pagamento, 

devidamente assinado pelo representante da entidade e engenheiro responsável; 

b) Documento informando os nomes e dados dos dirigentes da associação, inclusive 

endereços e coordenadas geográficas das residências; 
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Garanhuns/PE 
Rua Dr. Tomé Cavalcante, 240, Santo Antônio 

CEP 55293-440 

(87)3761-0170  

henrique@henriquevalenca.com.br 

Recife/PE 
Rua Imperial, 1638, São José 

CEP 50090-000 

(81)3312-8854 (81)98171-6906 

henrique@henriquevalenca.com.br 

 

c) Comprovantes de residência dos dirigentes da associação, com a ressalva de que os 

comprovantes que não estão no nome dos respectivos dirigentes, seguem 

acompanhados pelo contrato de locação do imóvel e certidão de casamento; 

d) Novo requerimento de outorga de radiodifusão comunitária, assinado pelos dirigentes e 

com as coordenadas geográficas das suas residências; 

e) Ata de Assembleia Extraordinária para ajuste do Estatuto às exigências postuladas no 

ofício; 

 

Na oportunidade, informa que o Cartório de Registro de Floresta/PE ainda não 

procedeu como registro, no livro de Pessoas Jurídicas, da Ata de Assembleia Extraordinária, 

realizada em 18/06/2018, para adequação dos artigos 5º e 13 do Estatuto da Associação às 

exigências requeridas. 

 

Por esta razão, requer a prorrogação do prazo, por mais 30 (trinta) dias, para 

apresentação da última documentação pendente, qual seja, a certidão do registro da ata, 

comprovando a adequação do Estatuto as exigências.  

 

Em tempo, reitera toda a intenção em receber a autorização para outorga do 

serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Floresta/PE, colocando-se a inteira 

disposição deste Colendo Ministério para quaisquer outras eventuais exigências.  

 

Nestes Termos. 
Pede deferimento. 
Floresta/PE, 03 de julho de 2018. 
 
 
 

Henrique Valença de Albuquerque 
OAB/PE 24.903 
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Garanhuns/PE 
Rua Dr. Tomé Cavalcante, 240, Santo Antônio 

CEP 55293-440 

(87)3761-0170  

henrique@henriquevalenca.com.br 

Recife/PE 
Rua Imperial, 1638, São José 

CEP 50090-000 

(81)3312-8854 (81)98171-6906 

henrique@henriquevalenca.com.br 

 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1° andar, Ala Oeste, Anexo, CEP 70.044-900, 
Brasília/DF.  
 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 53900.000770/2016-41 
OFÍCIO Nº 1089/2018/SEI-MCTIC 
 
 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA, 

CNPJ 23.689.980/0001-87, com sede na Rua Manoel Goiana Calaça, 10, Santa Rosa, 

Floresta/PE, CEP 56.400-000 vem, por seu advogado, em atenção ao ofício em epígrafe, 

requerer a juntada da: 

 

a) Ata de Assembleia Extraordinária, realizada em 18/06/2018, para adequação dos 

artigos 5º e 13 do Estatuto da Associação às exigências requeridas no OFÍCIO Nº 

1089/2018/SEI-MCTIC, devidamente registrada no Cartório Único de Registro de 

Floresta/PE, no livro de Pessoas Jurídicas, na data de 17/07/2018, sob número de 

ordem 1649; 

 

b) 1º Termo Aditivo de Alteração do Estatuto da Associação, também registrado no livro 

de Pessoas Jurídicas, na data de 17/07/2018, sob número de ordem 1650, do mesmo 

no Cartório Único de Registro de Floresta/PE. 
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Garanhuns/PE 
Rua Dr. Tomé Cavalcante, 240, Santo Antônio 

CEP 55293-440 

(87)3761-0170  

henrique@henriquevalenca.com.br 

Recife/PE 
Rua Imperial, 1638, São José 

CEP 50090-000 

(81)3312-8854 (81)98171-6906 

henrique@henriquevalenca.com.br 

 

 

Face ao exposto, diante do cumprimento integral do sobredito ofício de exigência e, 

consequentemente, do encerramento da fase de instrução e, ainda, estando a requerente 

totalmente regular, requer que seja declarada vencedora e proceda-se ao encerramento 

da Seleção, expedindo a competente Portaria de Autorização e, em seguida, os autos 

sejam remetidos à Presidência da República e, posteriormente, ao Congresso Nacional para 

convalidação em forma de Decreto Legislativo.  

 

Na oportunidade, com a publicação da Portaria, requer, desde já, a expedição de 

Licença Provisória de Funcionamento. 

 

Em tempo, reitera toda a intenção em receber a autorização para outorga do 

serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Floresta/PE, colocando-se a inteira 

disposição deste Colendo Ministério para quaisquer outras eventuais exigências.  

 

Nestes Termos. 
Pede deferimento. 
Floresta/PE, 18 de julho de 2018. 
 
 
 

Henrique Valença de Albuquerque 
OAB/PE 24.903 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.689.980/0001-87
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/10/2015

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FLORESTA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FLORESTA FM
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO 

R MANOEL GOIANA CALACA
NÚMERO 

10
COMPLEMENTO 

CEP 

56.400-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA ROSA
MUNICÍPIO 

FLORESTA
UF 

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(87) 9682-0404 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/10/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 12/07/2018 às 13:18:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FLORESTA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.689.980/0001-87

Certidão nº: 153718980/2018

Expedição: 12/07/2018, às 13:15:24

Validade: 07/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FLORESTA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

23.689.980/0001-87, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º ;N/“Ϳ                ‘                   ͞ 

LoŶgitude:                  º W                     ‘                   ͞ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, 
alíŶeas ͞ď͟, ͞Đ͟, ͞d͟, ͞e͟, ͞f͟, ͞g͟, ͞h͟, ͞i͟, ͞j͟, ͞k͟, ͞l͟, ͞ŵ͟, ͞Ŷ͟, ͞o͟, ͞p͟ e ͞q͟ da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 

  

Anexo 2 - Requerimento de Outorga (3183863)         SEI 53900.000770/2016-41 / pg. 7



 

Anexo 2 - Requerimento de Outorga (3183863)         SEI 53900.000770/2016-41 / pg. 8



20/07/2018

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FLORESTA
CNPJ: 23.689.980/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 11:06:56 do dia 20/07/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 16/01/2019.
 Código de controle da certidão: 1705.7167.2CAE.D6EC

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Anexo PGFN (3183830)         SEI 53900.000770/2016-41 / pg. 9



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 23689980/0001-87

Razão Social:ASSOC COMUNI DE RADIODIFUSAO DE FLORESTA

Endereço: R MANOEL GOIANA CALACA 10 / SANTA ROSA / FLORESTA / 
PE / 56400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/07/2018 a 07/08/2018

Certificação Número: 2018070902132451489475

Informação obtida em 20/07/2018, às 11:08:25.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

20/07/2018https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL 171852/2018

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

       CERTIFICA que, consultando os sistemas processuais desta Corte, NÃO CONSTA nenhuma
AÇÃO de natureza CRIMINAL contra JOSELENA VALGUEIRO DINIZ GOMES ,  CPF/CNPJ N°
296.106.644-15 . Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos 12
(doze) dias do mês de Julho de 2018 (dois mil e dezoito) às 13:40:41.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de
validação abaixo.
c)         Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.
d)         A presente certidão tem uma validade de 90 (noventa) dias apartir da data de emissão.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-2132-7133-5
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6
A�4¢· 2�
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PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO  NEGATIVA PARA FINS ELEITORAIS 12725/2018

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

SECRETARIA JUDICIÁRIA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

       CERTIFICA que,  consultando os sistemas de Processo Judicial Eletrônico e Processo Judicial
Físico de 2º grau, NÃO CONSTA nenhuma  AÇÃO de natureza CRIMINAL ou CÍVEL DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA contra JOSELENA VALGUEIRO DINIZ GOMES  ,  CPF/CNPJ N°
296.106.644-15 . Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos 12
(doze) dias do mês de Julho de 2018 (dois mil e dezoito) às 13:25:54.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de
validação abaixo, por 90 dias após a data de emissão.
c)         Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-1132-7111-2
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34���6Q45�3�2�

U
jc�f¦coUyv®̄|®v̄y­Uy¬ew̄ev°

Yh�cbc��eUV�chf�_Ujc�f¦coU{vw̄oU�f¶af�oU\YuUw̄�|­y�̄̄ ōUjc�f¦c®uY
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL 171850/2018

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

       CERTIFICA que, consultando os sistemas processuais desta Corte, NÃO CONSTA nenhuma
AÇÃO de natureza CRIMINAL contra ISANETE BEZERRA DOS SANTOS,  CPF/CNPJ N°
233.273.914-91 . Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos 12
(doze) dias do mês de Julho de 2018 (dois mil e dezoito) às 13:39:24.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de
validação abaixo.
c)         Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.
d)         A presente certidão tem uma validade de 90 (noventa) dias apartir da data de emissão.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-2132-7129-7

Certidão ISANETE BEZERRA DOS SANTOS (3183837)         SEI 53900.000770/2016-41 / pg. 16



���������� ���	
��
�������
��
����������
�
������� 
��!"��#"

$��%&��'''()*%�()+,(-��.�����" '�-��/�,," ������" (",%0 ���

1234567839:9;592

7<=>?@A6BCDCEAF

GH6IJKLJJMNJOKN

PCE>?DQR6DC6D?=>E?S<?@QR

T
UVWXYTXTXZX[\VWXY
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PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO  NEGATIVA PARA FINS ELEITORAIS 12726/2018

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

SECRETARIA JUDICIÁRIA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

       CERTIFICA que,  consultando os sistemas de Processo Judicial Eletrônico e Processo Judicial
Físico de 2º grau, NÃO CONSTA nenhuma  AÇÃO de natureza CRIMINAL ou CÍVEL DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA contra ISANETE BEZERRA DOS SANTOS ,  CPF/CNPJ N°
233.273.914-91 . Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos 12
(doze) dias do mês de Julho de 2018 (dois mil e dezoito) às 13:28:24.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de
validação abaixo, por 90 dias após a data de emissão.
c)         Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-1132-7114-7
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL 171847/2018

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

       CERTIFICA que, consultando os sistemas processuais desta Corte, NÃO CONSTA nenhuma
AÇÃO de natureza CRIMINAL contra MARIA TEREZA FERRAZ LIMA DE MOURA MANIÇOBA,
CPF/CNPJ N° 081.150.174-42 . Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de
Pernambuco, aos 12 (doze) dias do mês de Julho de 2018 (dois mil e dezoito) às 13:37:54.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de
validação abaixo.
c)         Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.
d)         A presente certidão tem uma validade de 90 (noventa) dias apartir da data de emissão.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-2132-7126-2
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VU_àcixohs_scUscj̀_U\cbxsqlUvlscb�UjcbUoli¶bu_s_Uvck_Uhijx̀ahpqlU·acU_Ujlkhoh̀la}Uo_jlUcìcis_Uicocjj�bhl}UilUciscbcpl
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34���6Q45�3�2�

U
zcoh«c}U��±²�±�²�°U�³e²²e³�

YiscbcpleUVrcihs_Uzcoh«c}U���²}U�h·ah�}U\YfU�²��°��²²²}Uzcoh«c±fY

gliceUm°�yŪ��̄��²²²
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PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO  NEGATIVA PARA FINS ELEITORAIS 12727/2018

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

SECRETARIA JUDICIÁRIA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

       CERTIFICA que,  consultando os sistemas de Processo Judicial Eletrônico e Processo Judicial
Físico de 2º grau, NÃO CONSTA nenhuma  AÇÃO de natureza CRIMINAL ou CÍVEL DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA contra MARIA TEREZA FERRAZ LIMA DE MOURA MANIÇOBA ,
CPF/CNPJ N° 081.150.174-42 . Dada e passada nesta cidade do Recife, capital do Estado de
Pernambuco, aos 12 (doze) dias do mês de Julho de 2018 (dois mil e dezoito) às 13:30:23.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão,
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de
validação abaixo, por 90 dias após a data de emissão.
c)         Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-1132-7116-3
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.000770/2016-41.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.000770/2016-41, de interesse da
Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta, entidade pleiteante de
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Floresta / PE, encontra-se com irregularidades  técnicas, a saber:

                                                 a) No item 11 do formulário, referente as
declarações, deve-se observar que os dois primeiros campos são relativos à cota
do terreno, ou a cota é superior a 30 metros ou inferior, dessa forma, não condiz
assinalar os dois campos como "SIM".

 

                                                

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 20/07/2018, às 16:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3184860 e o código CRC 52799B03.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 3184860
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16448/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.000770/2016-41.

Assunto: EXIGÊNCIAS NA FASE DE INSTRUÇÃO. 

              

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DE FLORESTA , para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Floresta/PE.

ANÁLISE

2. Através da Nota Técnica nº 728/2018/SEI-MCTIC ( 2570762), encaminhada por
meio do Ofício nº 1089/2018/SEI-MCTIC, recebido em 10/05/2018, conforme Aviso
de Recebimento AR 3101289, a entidade foi notificada sobre as exigências a
serem cumpridas na fase de instrução do processo.

 

3.  Requereu prorrogação de prazo (3028447) em 06/06/2018, que não chegou a
ser analisada, mas agora considerada deferida, com a análise dos documentos
apresentados pelos protocolos nº  01250.037116/2018-52 e 01250.040534/2018-
27.

 

4.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC 

Art. 22,
inciso I

Requerimento
de outorga

(Anexo 2), com
as declarações
nele elencadas

A Entidade deverá encaminhar novo
Requerimento de Outorga
(3183863) contendo todas as
declarações nele elencadas, conforme
disposição do art. 22, inciso I da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.
Ressalta-se que o Requerimento, para
ter validade, deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Conforme Despacho 3184860, a
entidade deve providenciar a correção
do Anexo 6:

 

"1.           Informo que o
processo n°
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Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, alterada
pela Portaria nº
1909/2018/SEI-

MCTIC

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de

Funcionamento
da Estação.

53900.000770/2016-41, de
interesse da Associação
Comunitária de
Radiodifusão de
Floresta, entidade
pleiteante de autorização
para execução do Serviço
de Radiodifusão
Comunitária na localidade
de Floresta / PE, encontra-
se com irregularidades 
técnicas, a saber:

a) No item 11 do
formulário, referente as
declarações, deve-se
observar que os dois
primeiros campos são
relativos à cota do
terreno, ou a cota é
superior a 30 metros ou
inferior, dessa forma, não
condiz assinalar os dois
campos como "SIM"."

 

Observação 1: o Formulário de Dados
de Funcionamento da Estação (Anexo 6
da Portaria) deve vir acompanhado da
Anotação de Responsabilidade Técnica
– ART, devendo ambos os documentos
ser apresentados com as assinaturas
de profissional habilitado para a
execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante legal
da entidade, juntamente com a
comprovação de pagamento da ART
(art. 39, § 2º da Portaria).

 

Observação 2: o Formulário de Dados
de Funcionamento da Estação, de
responsabilidade exclusiva da entidade
interessada, deverá obedecer às
características especificadas no
Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
contar com as declarações constantes
no item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria (art. 39, § 3º).

 

Observação 3: É necessário que a
entidade apresente, juntamente com o
formulário de dados de funcionamento
da estação, documento informando os
seguintes itens: Nome do Dirigente,
Cargo, Endereço e Coordenadas
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Cargo, Endereço e Coordenadas
Geográficas da residência.

Art. 22,
inciso II c/c

art. 40

Cópia do
estatuto social

adequado à
Portaria.

Para a análise do estatuto social da
entidade deve ser enviado o
documento consolidado, com todas as
alterações (entidade enviou apenas o
aditivo).

 

Observação: Eventuais alterações
estatutárias deverão ser registradas no
Livro A do Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas, conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro
de 1973.

 

5. O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, a
saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e
conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos
de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

 

6.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

7. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

8. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
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alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

9. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

10. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 20/07/2018, às 16:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 20/07/2018, às 16:44, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
23/07/2018, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3183840 e o código CRC 7F6D3EE6.

Minutas e Anexos

Anexo 2 3183863

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 3183840
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28917/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

JOSELENA VALGUEIRO DINIZ GOMES
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta, (CNPJ
n° 23.689.980/0001-87)

Rua Manoel Goiana Calaça, nº 10 - Santa Rosa

56400-000 -  FLORESTA – PE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.000770/2016-41.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16448/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
23/07/2018, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3185050 e o código CRC F0338B7C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28917/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.000770/2016-41 - Nº SEI: 3185050
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Correspondência Eletrônica - 3197752

Data de Envio: 
  25/07/2018 16:11:41

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    qnb@qnb.adv.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.000770/2016-41

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3183840.html
    Oficio_3185050.html
    Nota_Tecnica_2570762.html
    Aviso_de_Recebimento__AR__3101289_Of._5127.pdf
    Anexo_3183863_ANEXO_2___OUTORGA.pdf
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Garanhuns/PE 
Rua Dr. Tomé Cavalcante, 240, Santo Antônio 

CEP 55293-440 

(87)3761-0170  

henrique@henriquevalenca.com.br 

Recife/PE 
Rua Imperial, 1638, São José 

CEP 50090-000 

(81)3312-8854 (81)98171-6906 

henrique@henriquevalenca.com.br 

 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1° andar, Ala Oeste, Anexo, CEP 70.044-900, 
Brasília/DF.  
 

 
 
 
PROCESSO Nº 53900.000770/2016-41 
OFÍCIO Nº 28917/2018/SEI-MCTIC 
NOTA TÉCNICA Nº 16448/2018/SEI-MCTIC 
 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA, 

CNPJ 23.689.980/0001-87, com sede na Rua Manoel Goiana Calaça, 10, Santa Rosa, 

Floresta/PE, CEP 56.400-000 vem, por seu advogado, em atenção ao ofício e nota técnica em 

epígrafe, requerer a juntada do: 

 

a) Novo requerimento de outorga contendo todas as declarações solicitadas; 

b) Formulário de Dados de Funcionamento da Estação com a correção do item 11; 

c) Certidão do Estatuto Social da Associação; 

 

Face ao exposto, diante do cumprimento integral do sobredito ofício de exigência e, 

consequentemente, do encerramento da fase de instrução e, ainda, estando a requerente 

totalmente regular, requer que seja declarada vencedora e proceda-se ao encerramento 

da Seleção, expedindo a competente Portaria de Autorização e, em seguida, os autos 

sejam remetidos à Presidência da República e, posteriormente, ao Congresso Nacional para 

convalidação em forma de Decreto Legislativo.  
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Garanhuns/PE 
Rua Dr. Tomé Cavalcante, 240, Santo Antônio 

CEP 55293-440 

(87)3761-0170  

henrique@henriquevalenca.com.br 

Recife/PE 
Rua Imperial, 1638, São José 

CEP 50090-000 

(81)3312-8854 (81)98171-6906 

henrique@henriquevalenca.com.br 

 

 

Na oportunidade, com a publicação da Portaria, requer, desde já, a expedição de 

Licença Provisória de Funcionamento. 

 

Em tempo, reitera toda a intenção em receber a autorização para outorga do 

serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Floresta/PE, colocando-se a inteira 

disposição deste Colendo Ministério para quaisquer outras eventuais exigências.  

 

Nestes Termos. 
Pede deferimento. 
Floresta/PE, 07 de agosto de 2018. 
 
 
 

Henrique Valença de Albuquerque 
OAB/PE 24.903 
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Página 1 de 2

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

8/15/18 3:38 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000007702016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PE
53900.000770/2016

FLORESTA 79 08S3542 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FLORESTA38W3432 ACO

0.56 PE
53000.072990/2013

FLORESTA 67 08S3551 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE FLORESTA38W3416
ARQDE

F

0.79 PE
53900.001953/2016

FLORESTA 79 08S3602 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA FLORESTA DO NAVIO38W3416
ARQDE

F

0.94 PE
53900.050425/2015

FLORESTA 0 08S3602 ASSOCIACAO CULTURAL A VIDA E UMA ARTE DE FLORESTA38W3409 RAQ

1.00 PE
53000.052247/2011

FLORESTA 0 08S3603 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE FLORESTA38W3407
ARQCD

I

1.02 PE
53100.000436/2004

FLORESTA 19 08S3604 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA GREMIO 3 DE JULHO38W3407
ARQDE

F

1.02 PE
53000.020428/2004

FLORESTA 19 08S3604 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE FLORESTA - PERNAMBUCO38W3407
ARQDE

F

1.09 PE
53103.001007/1998

FLORESTA 4 08S3612 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA BOM JESUS DOS AFLITOS38W3413
ARQDE

F

1.09 PE
53900.033719/2015

FLORESTA 0 08S3612 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA BOM JESUS DOS AFLITOS38W3413 RAQ

1.09 PE
53000.021117/2004

FLORESTA 19 08S3612 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA BOM JESUS DOS AFLITOS38W3413
ARQDE

F

18.99 PE
53000.002438/2008

ITACURUBA 25 08S4336 ASSOCIACAO DOS AGROPECUARISTAS SANTA CLARA38W4108 LDE

18.99 PE
53900.035737/2015

ITACURUBA 25 08S4336 ASSOCIACAO DOS AGROPECUARISTAS SANTA CLARA38W4108
ARQPO

S

18.99 PE
53900.005851/2014

ITACURUBA 25 08S4336 ASSOCIACAO DOS AGROPECUARISTAS SANTA CLARA38W4108
ARQPO

S

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

8/15/18 3:38 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000007702016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.99 PE
01250.014404/2018

ITACURUBA 25 08S4336 ASSOCIACAO DOS AGROPECUARISTAS SANTA CLARA38W4108
EXIPOS

30.52 PE
53000.037282/2007BELÉM DE SÃO

FRANCISCO
24 08S4306 ASSOCIACAO COMUNITARIA VOZ DE BELEM38W4924

ARQDE

F

34.73 BA
53640.000546/2001

RODELAS 12 08S5104 ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES REASSENTADOS DE RODELAS38W4522
ARQDE

F

34.95 BA
53000.020497/2003

RODELAS 28 08S5042 INSTITUTO RODELENSE DE EDUCAÇÃO GRATUÍTA - IREG38W4605
ARQDE

F

35.38 PE
53900.001295/2016

FLORESTA 79 08S1916
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO METROPOLITANA FM

38W2444 SOB

35.63 BA
53640.000177/2000

RODELAS 12 08S5059 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VELHO CHICO FM38W4619
ARQDE

F

46.23 PE
53000.038861/2007BELÉM DE SÃO

FRANCISCO
24 08S4510

ASSOCIACAO SOLIDARIA DE PAIS E AMIGOS DE PESSOAS COM NECESSIDADES

ESPECIAIS
38W5752 LDE

46.47 PE
53103.001008/1998BELÉM DE SÃO

FRANCISCO
5 08S4516 COMUNIDADE DE RADIODIFUSAO BELEM DO SAO FRANCISCO38W5758

ARQDE

F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Anexo Relatório Vizinhos (3268128)         SEI 53900.000770/2016-41 / pg. 2



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53900.000770/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FLORESTA

79 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade

Localidade / UF: FLORESTA/PE

Aviso: Canal

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Ideal Antenas Profissionais b. Modelo :

SP5025

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

PT - 1/4

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 90.32

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 20,0

Endereço Sistema

Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

MANOEL GOIANA CALACA Nº 10 -  B. SANTA ROSA FLORESTA - PE

MANOEL GOIANA CALACA  Nº 10 -  B. SANTA ROSA FLORESTA - PE

MANOEL GOIANA CALACA  Nº 10 -  B. SANTA ROSA FLORESTA - PE

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva

Página 1 de 115/08/2018 RADCOM
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.000770/2016-41.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.000770/2016-41, de interesse da
Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta, entidade pleiteante de
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e FLORESTA / PE, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme
Relatório de Vizinhos (3268128) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação
Radcom (3268133).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 15/08/2018, às 15:44, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3268143 e o código CRC 0C68AF3A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 3268143
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Município/UF: FLORESTA / PE INSTRUÇÃO 

Processo nº.: 53900.000770/2016  CNPJ 23.689.980/0001-87 

Número de concorrentes: 1 . Associação Comunitária E Cultural De Radiodifusão 
Metropolitana FM (53900.001295/2016) Sobrestada 

Nome da entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FLORESTA 

Nº do edital/ano: 79/2015 

Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Data de postagem/SEI: 04/01/2016 –f. 59 (0912965) 

2. Tempestividade:  (x) SIM      () NÃO          

3. Requerimento de Outorga: f. 1/3  (0912965) (3238137)ok 

4. Estatuto Social: f. 4/10 (0912965) (3238146) 

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      (  ) NÃO          

5. Ata de constituição: f. 11/15  (0912965). 

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM   (  ) NÃO          

6. Ata de eleição: f. 11/15  (0912965). 

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      (  ) NÃO          

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:  

     7.1. Diretoria:  

          Presidente: JOSELENA VALGUEIRO DINIZ GOMES -  f. 16 (0912965) 

         Diretor Administrativo: ISANETE BEZERRA DOS SANTOS f. 18 (0912965) 

         Diretor de Operações: MARIA TEREZA FERRAZ LIMA DE MOURA MANIÇOBA f. 17 
(0912965) 

8. Manifestações em apoio: f. 19 - 56 (0912965). 

9. Vínculo: () SIM      (x) NÃO        

10. Comprovante de recolhimento: f. 57/58   (0912965) 

11. Anexo 6: (3238138)             ART: fl. 5 (3238143 e 3238144) 

OBSERVAÇÕES:  
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12/01/2018: Resultado definitivo da seleção – fase de instrução: estatuto social: art. 
5º-gratuito; art.13-reeleição, Anexo 2, Anexo 6. 

20/07/2018: NT 728/2018 recebida em 10/05/2018, resposta em 03/07/2018: tem 
pedido de prorrogação de prazo: apresentou ata para alteração do estatuto, e 
protocolo de aditivo do estatuto social, anexo 2. 

Apresentar:  estatuto social consolidado e registrado, novo anexo 2, certidões ok. 
Pesquisas de vínculo e TRF ok. Falta Anatel (fora do ar). 

17/08/2018: NT 16448/2018 enviada CADSEI em 25/07/2018, resposta em 
07/08/2018: Anexo 2, Anexo 6/ART, ok. Estatuto: certidão do cartório, mas não 
constam as alterações dos  art. 5º  e 13. Não consta que a ata de Ag de alteração 
(3119574) tenha siso registrada. Última oportunidade, sob pena de indeferimento. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18607/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.000770/2016-41.

Assunto: ENTIDADE VENCEDORA EM SELEÇÃO  - EXIGÊNCIAS NA FASE DE
INSTRUÇÃO - ÚLTIMA NOTIFICAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de
Radiodifusão de Floresta para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Floresta/PE.

 

ANÁLISE

2. Conforme Nota Técnica nº 16448/2018/SEI-MCTIC ( 3183840) encaminha por
meio do Ofício nº 28917/2018/SEI-MCTIC, recebida em 25/07/2018, por
correspondência eletrônica 3197752, a Entidade foi notificada sobre exigências a
serem cumpridas, tendo apresentado resposta em 07/08/2018.

 

3. Dos documentos solicitados, constou:

 

"Para a análise do estatuto social da entidade deve ser enviado o documento
consolidado, com todas as alterações (entidade enviou apenas o aditivo).

 

Observação: Eventuais alterações estatutárias deverão ser registradas
no Livro A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973."

 

4.  Em resposta, a entidade encaminhou certidão expedida em 10/07/2018
(3238146), da qual não constam as alterações exigidas, nos artigos 5º e 13, e que
foram objeto da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 18/06/2018
(3119574).

 

5.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41,
§ 1º c/c art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018.

Nota Técnica 18607 (3275558)         SEI 53900.000770/2016-41 / pg. 7



 

6.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

8. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

9. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

10.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 17/08/2018, às 14:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
28/08/2018, às 13:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3275558 e o código CRC 89EB3873.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 3275558
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Bloco R - Esplanada dos Ministérios,

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 32905/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

JOSELENA VALGUEIRO DINIZ GOMES
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta, (CNPJ
n° 23.689.980/0001-87)

Rua Manoel Goiana Calaça, nº 10 - Santa Rosa

56400-000 -  FLORESTA – PE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.000770/2016-41.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18607/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
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28/08/2018, às 13:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3275658 e o código CRC 5B29E467.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32905/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.000770/2016-41 - Nº SEI: 3275658
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Correspondência Eletrônica - 3325484

Data de Envio: 
  03/09/2018 11:44:11

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    qnb@qnb.adv.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.000770/2016-41

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3275658.html
    Nota_Tecnica_3275558.html
    Nota_Tecnica_3183840.html
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Garanhuns/PE 
Rua Dr. Tomé Cavalcante, 240, Santo Antônio 

CEP 55293-440 
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(81)3312-8854 (81)98171-6906 

henrique@henriquevalenca.com.br 

 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1° andar, Ala Oeste, Anexo, CEP 70.044-900, 
Brasília/DF.  
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 53900.000770/2016-41 
OFÍCIO Nº 32905/2018/SEI-MCTIC 
NOTA TÉCNICA Nº 18607/2018/SEI-MCTIC 
 

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE 

FLORESTA, CNPJ 23.689.980/0001-87, com sede na Rua Manoel Goiana Calaça, 10, 

Santa Rosa, Floresta/PE, CEP 56.400-000 vem, por seu advogado, em atenção ao ofício 

e nota técnica em epígrafe, expor e ao final requerer. 

 

Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RADIODIFUSÃO DE FLORESTA, para a execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de Floresta/PE.  

 

Inicialmente, a Nota Técnica nº 728/2018/SEI-MCTIC solicitou a alteração dos 

artigos 5º e 13 do Estatuto da Associação. Tais artigos foram ajustados através da 

realização de Ata de Assembleia Extraordinária e formalizados mediante Termo Aditivo ao 

Estatuto, devidamente registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas. 
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Em seguida, este Colendo MCTIC encaminhou a  NOTA TÉCNICA Nº 

16448/2018/SEI-MCTIC, afirmando que  "Para a análise do estatuto social da entidade 

deve ser enviado o documento consolidado, com todas as alterações (entidade enviou 

apenas o aditivo)." 

 

Em atendimento, a entidade encaminhou Certidão Atualizada do Estatuto. 

Contudo, em mais uma Nota Técnica, agora a  NOTA TÉCNICA Nº 18607/2018/SEI-

MCTIC, objeto da presente resposta, o MCTIC afirmou que  "4.  Em resposta, 

a entidade encaminhou certidão expedida em 10/07/2018 (3238146), da qual não 

constam as alterações exigidas, nos artigos 5º e 13, e que foram objeto da Assembleia 

Geral Extraordinária, realizada em 18/06/2018 (3119574)." determinando, ainda, que essa 

seria a última concessão do prazo.  

 

Pois bem. O Estatuto da Associação foi analisado pelo MCTIC e a única 

pendência constatada foram os ajustes nos artigos 5º e 13º que já foram sanadas através 

do Termo Aditivo ao Estatuto.  

 

Por sua vez, o Termo Aditivo é expresso ao determinar que:  

 

"Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Estatuto Social, que não foram 

alteradas pela respectiva Ata de Assembleia Geral Extraordinária, continuam em vigor." 

 

Ora, se logo no início do processo a entidade apresentou o Estatuto e, 

após ser analisado, foi identificada apenas a necessidade de alteração dos artigos 

5º e 13, exigências já supridas com a formalização do termo aditivo e, ainda, que 

este termo aditivo mantém todas as cláusulas do estatuto que não foram alteradas 

pela Assembleia Extraordinária, é fato que, na realidade, não existem mais 

pendências em relação ao sobredito estatuto, situação que fez surgir 

questionamentos sobre a última exigência postulada pelo MCTIC. 
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Por outro lado, não existe determinação expressa deste MCTIC, muito menos 

proibição legal, para que a entidade altere apenas os artigos 5º e 13 do seu estatuto, 

mediante termo aditivo, sem ter a necessidade de consolidar o documento, já que a 

certidão narrativa do cartório anexada já informa todo o conteúdo do Estatuto Inicial.  

 

Devido a estas razões, a entidade, por meu de seu advogado e, seguindo a 

orientação informada no Ofício 32905/2018/SEI-MCTIC encaminhou e-mail para o portal 

de dúvidas da RADCOM, requerendo os bons préstimos deste Colendo MCTIC, para que, 

diante deste arrazoado, esclarecesse se realmente ainda existem pendências a serem 

cumpridas e, em caso positivo, determinasse especificadamente o que a 

associação deve providenciar, seja alguma certidão do cartório de registro de 

pessoas jurídicas esclarecendo todos os atos arquivados da associação ou, ainda, 

a necessidade de se fazer uma nova ata para consolidar o Estatuto. (e-mail anexo)  

 

A resposta da Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária veio no e-mail 

do dia 27/09/2018, onde atestou que: 

 

2 - Assim, deve ser apresentado o estatuto, com as alterações introduzidas, não sendo 

necessária a realização de nova ata, apenas a confirmação do cartório de registro de 

pessoas jurídicas, de que o documento encontra-se consolidado. (grifos nossos) 

 

Diante dessa orientação, a entidade diligenciou junto ao Cartório do 

Registro de Pessoas Jurídicas de Floresta/PE e obteve a certidão requerida por este 

Ministério (documento anexo), nos seguintes termos: 
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Dessa forma, a entidade acredita que este documento será capaz de suprir 

a exigência formulada. Caso contrário, requer maiores esclarecimentos sobre a 

exigência e o documento necessário para supri-la, com a concessão de novo prazo de 

30 (trinta) dias, para, se for o caso, cumprimento das eventuais novas exigências.  

 

Em tempo, reitera toda a intenção da entidade em receber a autorização para 

outorga do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Floresta/PE, colocando-

se sempre a inteira disposição deste Colendo Ministério para quaisquer outras eventuais 

exigências.  

 

Nestes Termos. 
Pede deferimento. 
Floresta/PE, 01 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

Henrique Valença de Albuquerque 
OAB/PE 24.903 
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Henrique Valença <henrique@henriquevalenca.com.br>

Dúvidas Exigências - Processo 53900.000770/2016-41 
6 mensagens

Henrique Valença <henrique@henriquevalenca.com.br> 6 de setembro de 2018 16:40
Para: duvidasradcom@mctic.gov.br, Antonio Neves Baptista <antonio@qnb.adv.br>

Prezados, boa tarde. 
 
Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
FLORESTA, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Floresta/PE.  
 
A Nota Técnica nº 728/2018/SEI-MCTIC solicitou a alteração dos artigos 5º e 13 do Estatuto da Associação.  
 
Tais artigos foram ajustados através da realização de Ata de Assembleia Extraordinária e formalizados mediante
Termo Aditivo ao Estatuto, devidamente registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.
 
Em seguida, este Colendo MCTIC encaminhou a  NOTA TÉCNICA Nº 16448/2018/SEI-MCTIC, afirmando que  "Para
a análise do estatuto social da entidade deve ser enviado o documento consolidado, com todas as alterações
(entidade enviou apenas o aditivo). "
 
Em atendimento, a entidade encaminhou Certidão Atualizada do Estatuto. Contudo, em mais uma Nota Técnica,
agora a  NOTA TÉCNICA Nº 18607/2018/SEI-MCTIC, o MCTIC afirmou que  "4.  Em resposta, a entidade
encaminhou certidão expedida em 10/07/2018 (3238146), da qual não constam as alterações exigidas, nos artigos 5º
e 13, e que foram objeto da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 18/06/2018 (3119574)." determinando,
ainda, que essa seria a última concessão do prazo. 
 
Pois bem. O Estatuto da Associação foi analisado pelo MCTIC e a única pendência constatada foram os ajustes nos
artigos 5º e 13º que já foram sanadas através do Termo Aditivo ao Estatuto.  
 
Por sua vez, o Termo Aditivo é expresso ao determinar que: "Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas
no Estatuto Social, que não foram alteradas pela respectiva Ata de Assembleia Geral Extraordinária, continuam em
vigor."
 
Ora, se logo no início do processo a entidade apresentou o Estatuto e, após ser analisado, foi identificada
apenas a necessidade de alteração dos artigos 5º e 13, exigências já supridas com a formalização do
termo aditivo e, ainda, que este termo aditivo mantém todas as cláusulas do estatuto que não foram
revogadas, é fato que, na realidade, não existem mais pendências em relação ao sobredito estatuto,
situação que faz surgir os questionamentos sobre a última exigência postulada pelo MCTIC.
 
Por outro lado, não existe determinação expressa deste MCTIC, muito menos proibição legal, para que a entidade
altere apenas os artigos 5º e 13 do seu estatuto, mediante termo aditivo, sem ter a necessidade de consolidar o
documento. 
 
Acrescentem também que a certidão anexada trata apenas de um documento que narra tão somente as
deliberações e conteúdo de um determinando e específico ato registrado no cartório, no caso, o estatuto inicial. Ou
seja, a certidão apresentada narra apenas o conteúdo do estatuto inicial. Outra certidão poderia narrar apenas a ata
de eleição, a ata de constituição, a ata de assembleia que alterou o estatuto, etc.
 
Portanto, venho requerer os bons préstimos deste Colendo MCTIC, para que, diante deste arrazoado, esclareça se
realmente ainda existem pendências a serem cumpridas e, em caso positivo, o que não se espera,
determinar especificadamente o que a associação deve providenciar, seja alguma certidão do cartório de
registro de pessoas jurídicas esclarecendo todos os atos arquivados da associação ou, ainda, a
necessidade de se fazer uma nova ata para consolidar o Estatuto.
 
Ressalta a urgência na obtenção da resposta, uma vez que o prazo para resposta terminará em 02/10/2018.
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Certo de sua ajuda, renovo votos de estima e consideração.
 
--  
Atenciosamente, 

 
081-98171-6906
081-3312-8854 

Henrique Valença <henrique@henriquevalenca.com.br> 12 de setembro de 2018 16:29
Para: duvidasradcom@mctic.gov.br, Antonio Neves Baptista <antonio@qnb.adv.br>

Prezados, boa tarde. 
 
Algum posicionamento sobre o e-mail anteriormente encaminhado?
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Duvidas RADCOM MC <duvidasradcom@mctic.gov.br> 13 de setembro de 2018 09:31
Para: Henrique Valença <henrique@henriquevalenca.com.br>

Qual o número do Processo ou CNPJ da entidade? 
 
Att.,
 
 
CGRC.
 

De: "Henrique Valença" <henrique@henriquevalenca.com.br> 
Para: "Duvidas RADCOM MC" <duvidasradcom@mctic.gov.br>, "Antonio Neves Baptista"
<antonio@qnb.adv.br> 
Enviadas: Quarta-feira, 12 de setembro de 2018 16:29:48 
Assunto: Re: Dúvidas Exigências - Processo 53900.000770/2016-41 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Henrique Valença <henrique@henriquevalenca.com.br> 13 de setembro de 2018 09:56
Para: Duvidas RADCOM MC <duvidasradcom@mctic.gov.br>

O número do processo está no título do e-mail.
 
Processo 53900.000770/2016-41  
CNPJ:  23.689.980/0001-87
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA  
 
Em anexo, o ofício de exigência. Caso ajude, 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
 

3 anexos

NOTA TÉCNICA Nº 16448.2018.SEI-MCTIC.pdf 
142K

NOTA TÉCNICA Nº 18607.2018.SEI-MCTIC.pdf 
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134K

Ofício nº 32905.2018.SEI-MCTIC.pdf 
105K

Duvidas RADCOM MC <duvidasradcom@mctic.gov.br> 13 de setembro de 2018 16:33
Para: Henrique Valença <henrique@henriquevalenca.com.br>

Será enviado ao analista a dúvida para verificação. 
 
 
Att.,
 
 
CGRC. 
 

De: "Henrique Valença" <henrique@henriquevalenca.com.br> 
Para: "Duvidas RADCOM MC" <duvidasradcom@mctic.gov.br> 
Enviadas: Quinta-feira, 13 de setembro de 2018 9:56:55
[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

duvidasradcom@mctic.gov.br <duvidasradcom@mctic.gov.br> 27 de setembro de 2018 11:27
Para: henrique@henriquevalenca.com.br

Prezado(a) Senhor(a),       
                                                   
Em atenção à correspondência eletrônica enviada pelo Senhor(a) e buscando
sempre aperfeiçoar e tornar mais próximo o relacionamento entre a
Administração Pública e o cidadão, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações informa o que segue:
 
1 -  A entidade deve apresentar o  ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO, ou seja,
um documento que contenha todo o texto do documento, para correto
atendimento do art. 22, II da Portaria 4334/2015, com as atualizações de 2018:

Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2);
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;
II - estatuto social da entidade atualizado;

 
 
2 -  Assim, deve ser apresentado o estatuto, com as alterações introduzidas, não
sendo necessária a realização de nova ata, apenas a confirmação do cartório de
registro de pessoas jurídicas, de que o documento encontra-se consolidado.
 
3  - Sendo necessário, o pedido de prorrogação de prazo deve ser apresentado
antes do fim do prazo original, e o modelo pode ser obtido no
endereço http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/
SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_comunitaria.html , em 'formulários'.
                        
                                    
Esperando que os esclarecimentos acima prestados tenham sido suficientes para
sanar as dúvidas apresentadas, o MCTIC permanece à disposição, por este
mesmo canal.
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Atenciosamente.     
                                                              
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
ATENÇÃO!!! As informações prestadas por este canal são meramente
informativas e não substituem, revogam, modificam ou, de qualquer maneira,
alteram o que dispõe a legislação que rege o tema (Lei nº. 9.612/1998, Decreto
nº. 2.615/1998 e Portaria 4334/2015), que deve ser bem conhecida por quem
deseja prestar ou já presta o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Para saber mais informações sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária, acesse o
Espaço do Radiodifusor, no sítio eletrônico do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/
radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_comunitaria.html 
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

--  

 
 
--  
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.689.980/0001-87

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/10/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FLORESTA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FLORESTA FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

 
LOGRADOURO 
R MANOEL GOIANA CALACA 

NÚMERO 
10 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
56.400-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA ROSA 

MUNICÍPIO 
FLORESTA 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(87) 9682-0404 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/10/2015 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26/10/2018 às 09:39:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         23.689.980/0001-87

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 10:00:19 do dia 26/10/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOM DIA 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL   internet    teia     menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FLORESTA
CNPJ: 23.689.980/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 09:40:01 do dia 26/10/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 24/04/2019.
 Código de controle da certidão: 073D.5C27.18AB.DF98

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 23689980/0001-87
Razão Social: ASSOC COMUNI DE RADIODIFUSAO DE FLORESTA
Endereço: R MANOEL GOIANA CALACA 10 / SANTA ROSA / FLORESTA / PE / 56400-

000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 17/10/2018 a 15/11/2018
 
Certificação Número: 2018101812112558363082
 
 
Informação obtida em 26/10/2018, às 09:40:56.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FLORESTA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.689.980/0001-87

Certidão nº: 161074988/2018

Expedição: 26/10/2018, às 09:43:28

Validade: 23/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FLORESTA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

23.689.980/0001-87, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.000770/2016-41.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 53900.000770/2016-41, de interesse da
Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta, na localidade de
Floresta/PE, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta
da ta , não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 26/10/2018, às 13:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3502515 e o código CRC C33A35CF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 3502515
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.000770/2016-41.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Floresta/PE, e do
Tribunal de Justiça do Estado de  Pernambuco, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 26/10/2018, às 13:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3502521 e o código CRC 3EA8DAEE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 3502521
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.000770/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FLORESTA

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade

Localidade / UF: FLORESTA/PE

Aviso: Canal

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

JOSELENA VALGUEIRO DINIZ

GOMES

296.106.644-15 Presidente 28/09/2015

28/09/2019

(81) 986558585

(87) 96183165

ISANETE BEZERRA DOS

SANTOS

233.273.914-91 Diretor

Administrativo

28/09/2015

28/09/2019
MARIA TEREZA FERRAZ LIMA

DE MOURA MANICOBA

081.150.174-42 Diretor de

Operações

28/09/2015

28/09/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: FLORESTA / PE REVISÃO FINAL

Processo nº.: 53900.000770/2016  CNPJ 23.689.980/0001-87

Número de concorrentes: 1 . Associação Comunitária E Cultural De Radiodifusão Metropolitana FM

(53900.001295/2016) ARQDEF 26/10/2018

Nome da entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE FLORESTA

Nº do edital/ano: 79/2015

Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 04/01/2016 ?f. 59 (0912965)

2. Tempestividade:  (x) SIM      () NÃO

3. Requerimento de Outorga: f. 1/3  (0912965) (3238137)ok

4. Estatuto Social: f. 4/10 (0912965) (3238146) (3418237)

     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      (  ) NÃO

5. Ata de constituição: f. 11/15  (0912965).

     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM   (  ) NÃO

6. Ata de eleição: f. 11/15  (0912965).

     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      (  ) NÃO

7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:

     7.1. Diretoria:

          Presidente: JOSELENA VALGUEIRO DINIZ GOMES -  f. 16 (0912965)

         Diretor Administrativo: ISANETE BEZERRA DOS SANTOS f. 18 (0912965)

         Diretor de Operações: MARIA TEREZA FERRAZ LIMA DE MOURA MANIÇOBA f. 17 (0912965)

8. Manifestações em apoio: f. 19 - 56 (0912965).

9. Vínculo: () SIM      (x) NÃO

10. Comprovante de recolhimento: f. 57/58   (0912965)

11. Anexo 6: (3238138)             ART: fl. 5 (3238143 e 3238144)

OBSERVAÇÕES:

17/08/2018: NT 16448/2018 enviada CADSEI em 25/07/2018, resposta em 07/08/2018: Anexo 2, Anexo 6/ART, ok.

Estatuto: certidão do cartório, mas não constam as alterações dos  art. 5º  e 13. Não consta que a ata de Ag de

alteração (3119574) tenha siso registrada. Última oportunidade, sob pena de indeferimento.

26/10/2018: NT 18607/2018, recebida em 03/09/2018, resposta em 01/10/2018: apresentou certidão do cartório

declarando que o estatuto encontra-se consolidado. Pesquisas vínculo, TRF 5/Floresta, TJPE e Radar ok. Revisão

final.

Página 1 de 126/10/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23957/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.000770/2016-41.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação Comunitária de Radiodifusão de
Floresta para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Floresta/PE, em atendimento ao Edital nº 79/2015, publicado no
Diário Oficial da União de 03/11/2015.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 04/01/2016, às fl. 1/3 (0912965), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE
FLORESTA
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: Joselena Valgueiro Diniz Gomes
Diretor Administrativo: Isanete Bezerra dos Santos
Diretor de Operações: Maria Tereza Ferraz Lima de Moura
Maniçoba
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Rua Manoel Goiana Calaça, nº 10, Bairro Santa
Rosa, Floresta, PE
Coordenadas geográficas: 08°35’42”S de latitude e
38°34’32”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Rua Manoel Goiana Calaça, nº 10, Bairro Santa
Rosa, Floresta, PE

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 04/01/2016.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO

DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas. 3238137

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades
da Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

3238146; f. 1/3
(3119574); 3418237

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas. f. 11/15 (0912965)
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4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em
exercício, registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

f. 11/15 (0912965)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à
nacionalidade dos dirigentes. f. 16/18 (0912965)

6.

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas,
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a prestação do
serviço.

f. 19/56 (0912965)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento. f. 57/58 (0912965)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Anexo 6: 3238138
ART: f. 5

(3238143); 3238144

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. 3502477

10.
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

3502494

11.
Certidão que comprove a regularidade da Entidade
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

3502503

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove
a regularidade perante a Fazenda federal.

3502499

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

3502508

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR.

3502515

 

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a
existência de outra(s) interessada(s) em executar o Serviço. Dito isso, todo(s) o(s)
processo(s) foi(ram) igualmente analisado(s). No entanto, foram arquivados, uma
vez que:

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO ARQUIVAMENTO DISPOSITIVO 

53900.001295/2016-20 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL
DE RADIODIFUSÃO METROPOLITANA FM

art. 37 -2ª colocada na fase de seleção art. 44 - encerramento da
seleção pública

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da
respectiva Seção  Judiciária de Floresta/PE, e do Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
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distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento
da outorga, conforme Despacho 3502521. 

 
CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

 

(assinado eletronicamente)
ALICE LORENA DE BARROS SANTOS

Técnico de Nível Superior - Direito
 
 

(assinado eletronicamente)
CLEYSON DE VASCONCELOS SILVA
Técnico de Nível Superior - Engenharia

 

Aprovo a Nota Técnica nº 23957/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta

 

Aprovo a Nota Técnica nº 23957/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária de
Radiodifusão de Floresta, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Floresta/PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223,
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
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todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53900.000770/2016-41 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.
 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53900.000770/2016-41, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão
de Floresta, com CNPJ nº 23.689.980/0001-87 e sede na Rua Manoel Goiana
Calaça, nº 10, Bairro Santa Rosa, na localidade de Floresta/PE, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz (Canal 200).

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 26/10/2018, às 13:12, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 26/10/2018, às 13:19, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/11/2018, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
05/11/2018, às 15:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3502538 e o código CRC BDD4CD61.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 3502538
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 01191/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.000770/2016-41
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Floresta/PE

II – Pela adoção de diligências voltadas à observância ao contraditório e ampla defesa.

III – Devolução dos autos à SERAD.

 
 
I – DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo
relativo à seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Floresta/PE.

 
2. Conforme constou na Nota Técnica 23957 (3502538) , o Edital nº 79/2015, concernente à
localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 03 de novembro de 2015, sendo o
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 04 de janeiro de
2016. No caso em apreço, o pedido da interessada Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta
é tempestivo, pois foi protocolado em 04 de janeiro de 2016, conforme fls. 59 SEI 0912965.

 
3. Em continuidade, a SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que
o feito se encontrava devidamente instruído e que houve concorrentes na presente seleção, sendo
a Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta classificada em primeiro lugar. Ao final,
posicionou-se pelo deferimento da outorga (SEI 3502538).

 
4. Acrescente-se que a outra entidade participante foi a Associação Comunitária e Cultural de
Radiodifusão Metropolitana FM (processo nº 53900.001295/2016-20), que foi habilitada e classificada
em segundo lugar, conforme critério de representatividade apurado após contagem das manifestações
de apoio pela SERAD - conforme atesta a  Nota Técnica 23957 (3502538)

 
5. O resultado prévio da habilitação das entidades foi procedido por meio da Nota Técnica
20915 (1301934), em que consta também o interesse de mais uma entidade, a Associação de Radio
Difusão Comunitária Floresta do Navio, que foi inabilitada (processo nº 3900.001953/2016-83).

 
6. Por sua vez, o resultado prévio da seleção com a classificação das entidades habilitadas foi
procedido por meio da Nota Técnica 23123 (2282657)  e, após a devida comunicação para recurso das
associações classificadas, foi emitida a Nota Técnica 728 (2570762)  com o resultado definitivo da
seleção, convocando a primeira classificada para a fase da instrução e, assim, sobrestando o processo
da segunda colocada (até a conclusão da revisão final da vencedora).

 
7. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 3268133 conclui que está o "processo
tecnicamente instruído em segunda fase".

 
8. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

9. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza
a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI,
definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão,
veja-se:

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da
República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e
entidades vinculadas;
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III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando
não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no
caput deste artigo;
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos
atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade
sob coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-
Maior das Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
10. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da
Constituição Federal, da Lei n. 9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 
11. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida, nestes autos, limitar-se-á
ao exame da legalidade e da juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo
seletivo de autorização para execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as
questões do mérito administrativo não serão objeto de análise, tendo em vista as competências
institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União, previstas no art. 11 da Lei
Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU.

 
12. Dito isso, passa-se
ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-se que o
Edital nº 79/2015, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 03
de novembro de 2015, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos
legalmente o dia 04 de janeiro de 2016. No caso em apreço, o pedido da interessada Associação
Comunitária de Radiodifusão de Floresta é tempestivo, pois foi protocolado em 04 de janeiro de 2016,
conforme fls. 59 SEI 0912965.

 
13. Observa-se, também, que a Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta trouxe
para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do
pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom)
e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, destacando-se os ora verificados na Nota
Técnica 23957 (3502538):

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

3238137

2.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

3238146; f. 1/3
(3119574); 3418237

3. Ata de constituição da entidade registrada no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 11/15 (0912965)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em
exercício, registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

f. 11/15 (0912965)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à
nacionalidade dos dirigentes.

f. 16/18 (0912965)

6.

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas,
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço.

f. 19/56 (0912965)
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7.
Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

f. 57/58 (0912965)

8.

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

Anexo 6: 3238138
ART: f. 5
(3238143); 3238144

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ.

3502477

10.
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

3502494

11.
Certidão que comprove a regularidade da
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS.

3502503

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da
Entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

3502499

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

3502508

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR.

3502515

 
14. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 15 (fls. 5/6 SE I 3238146), 
consta a previsão de instituição de Conselho
Comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998. Além disso, em seu art. 5º consta a
previsão do ingresso gratuito dos associados (fls. 1/3 SEI 3119574 e SEI 3418237).

 
15. No  tocante  aos  documentos  de  instrução,  o  processo  atende  o  disposto  nos incisos I
e II do  art.  39  da  Portaria  nº  4.334/2015, com a redação alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC: i) comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (fls. 57/58 SEI 0912965); ii)
formulário de dados de funcionamento da estação, acompanhado por Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART -, sendo ambos os documentos apresentados com as assinaturas de profissional habilitado
para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente
com o comprovante de pagamento da ART - SEI 3238138, 3238143 e 3238144.

 
16. Além disso, atende também aos documentos exigidos pelos demais incisos do referido art.
39, quais sejam: comprovante de inscrição no CNPJ; certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela ANATEL; certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social
e com FGTS; certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal;
e certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho -
todos constantes nos SEI's indicados na Nota Técnica 23957 (3502538) , ora verificados e
supratranscritos no item 13 desta manifestação.

 
 

17. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade considerada vencedora
(SEI 3238137), constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. I da Portaria nº  4.334/2015, com a
redação alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC (que são as
constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes da entidade firmaram
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compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital
que rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da
comunidade a ser atendida - em conformidade com a Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983, que dispõe
sobre prova documental nos casos que indica.

 
18. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em 
consonância  com  o  que estabelece a legislação, conforme Nota Técnica 23957
(3502538), bem como o Despacho da Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária (SEI
3268143), por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra-se tecnicamente instruído
em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (3268128) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação
Radcom (3268133)".

 
19. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR/MCTIC, ao analisar procedimentos
relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº
261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando a SERAD/MCTIC a adotar providências no sentido de
verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34,
alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), da Lei nº 4.117/1962, norma de aplicação
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 9.612/98.

 
20. Quanto à primeira exigência (regularidade da entidade), mediante pesquisa realizada no
Sistema de Fiscalização da ANATEL, por meio do  Despacho Interno CGRC_OUT_3502515, constatou-se
que "até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em
que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

 
21. Quanto à segunda exigência (regularidade do quadro diretivo da entidade), é preciso
esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº
6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da
nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral
e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º
altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e
dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

(...)“Art. 38[1]. .......................................................................

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p
e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990".
(g.n.)

 
22. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra
transcrito aos processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos
autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos processos pendentes de contratação com o Poder Executivo” . É
exatamente a hipótese dos autos.

 
23. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões mencionadas acima ficou atendida,
por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n,
o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990" (SEI 3238137).
E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das
informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e
administrativa.

 
24. Ainda, a SERAD atesta, por ocasião do  Checklist RADCOM (3502535), que não identificou
na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/98.

 
25. Por sua vez, as  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização 
são igualmente  de  competência  da SERAD, foram utilizadas como critério de desempate, por haver
entidade(s) concorrente(s) e habilitada para a mesma área e que não optou(aram) por se associar,
segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 9.612/1998 - sendo a Associação Comunitária de
Radiodifusão de Floresta classificada em primeiro lugar, conforme atestado pela SERAD (SEI 3502538).

 
26. Constaram mais duas entidades interessadas: a Associação Comunitária e Cultural de
Radiodifusão Metropolitana FM (processo nº 53900.001295/2016-20), que foi habilitada e classificada
em segundo lugar (conforme atesta a  Nota Técnica 23957 SEI 3502538) , e a Associação de Radio
Difusão Comunitária Floresta do Navio (processo nº 3900.001953/2016-83), que foi inabilitada - segundo
o registrado na Nota Técnica 20915 (1301934) . Conforme os documentos constantes nos autos das
referidas entidades, observa-se:
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A Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana FM foi habilitada e
teve seu processo sobrestado, por ter sido classificada em segundo lugar, conforme
critério de representatividade, após contagem das manifestações de apoio procedida pela
SERAD (processo nº 53900.001295/2016-20). Segundo os documentos presentes
nos referidos autos, o resultado prévio da habilitação, constante na Nota Técnica 20923
(1302087), foi-lhe comunicado por meio do Ofício 31389 (1302092), encaminhado
via Correspondência Eletrônica SERCO 1315777, e confirmado pela própria entidade, sem
irresignação, na Petição (1316467), no protocolo nº 53900.049534/2016-22. Ato contínuo,
o resultado prévio da seleção, procedido pela Nota Técnica 23126 (2282693) , foi-lhe
comunicado pelo Ofício 44015 (2282730), encaminhado via Correspondência Eletrônica
SERCO_OUT 2328841. Após, a ciência do resultado definitivo, promovido pela Nota
Técnica 740 (2571225) , foi conferida á entidade mediante Ofício 1123 (2571280),
via Correspondência Eletrônica SERCO_OUT 2590013, sem manifestação. Assim, seguiu-
se o arquivamento do processo pela Nota Técnica 23995 (3504080) , encaminhada pelo
ofício 43036 (3504106), via Correspondência Eletrônica SERCO_OUT 3529138.
A Associação de Radio Difusão Comunitária Floresta do Navio  teve seu processo
arquivado, diante de inabilitação, em função da intempestividade do protocolo de sua
inscrição, conforme a redação então vigente do art. 25, inc. II da Portaria nº 4334/2015
(processo nº 3900.001953/2016-83). Segundo consta nos referidos autos, a entidade
inabilitada por meio da Nota Técnica 3436 (0979308) , seguida do Despacho Interno
CGRC_OUT 0979323, foi comunicada da inabilitação mediante o Ofício 5171 (0980467),
devidamente recebido conforme AR constante no SEI 1097329. Diante da ausência de
manifestação da Associação, o resultado prévio da inabilitação, constante na Nota Técnica
20925 (1302146), foi-lhe comunicado mediante Ofício 31397 (1302154) e Ofício 41248
(1447929), recebido conforme AR SEI 1519215), sem irresignação nos autos. Por fim,
seguiu-se o arquivamento do referido processo promovido pelo Despacho Interno
CGRC_OUT 1647469 e, mais uma vez, comunicado via Ofício 3285 (1647472), recebido via
AR SEI 1741435).

27. Em relação à Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana FM, faz-se
necessário ressalvar que, em seu processo nº 53900.001295/2016-20, verifica-se, no "E-mail Entidade
(1992721) " , que a Associação indica como e-mail para correspondência o
"metropolitanafm2017@gmail.com" - o que motivou a SERAD a enviar a comunicação
correspondente para o referido e-mail (conforme se confirma na Correspondência Eletrônica SERCO_OUT
1998448). Porém, as comunicações seguintes (do resultado prévio da seleção, do resultado definitivo e
do arquivamento - Correspondência Eletrônica SERCO_OUT 2328841, Correspondência Eletrônica
SERCO_OUT 2590013, Correspondência Eletrônica SERCO_OUT 3529138, respectivamente) foram
enviadas para outro e-mail diferente (karlospetrolina@hotmail.com).

 
28. Considerando o exposto no item 27 supra, a fim de se assegurar a fiel observância, na
presente seleção, ao devido processo legal e aos princípios do contraditório e da ampla defesa, solicita-
se à SERAD esclarecimento acerca da aparente divergência entre o e-mail indicado pela
entidade Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana FM  nos autos
nº 53900.001295/2016-20 (E-mail Entidade 1992721) e o e-mail utilizado pela SERAD para o envio
das comunicações (Correspondência Eletrônica SERCO_OUT 2328841, Correspondência
Eletrônica SERCO_OUT 2590013, Correspondência Eletrônica SERCO_OUT 3529138) . Nesse
sentido, que também seja esclarecido se o envio das referidas comunicações foi efetuado para o
endereço de correspondência eletrônica atualizado indicado pela entidade, sob pena de ser
necessário garantir-lhe efetiva oportunidade de manifestação sobre os referidos atos
processuais da seleção.

 
III – DA CONCLUSÃO
 

29. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da
União, posiciona-se pelo envio dos autos à SERAD para que adote a diligência indicada no item 28 supra,
retornando, após, os autos à CONJUR para apreciação.

 
Brasília, 14 de novembro de 2018.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900000770201641 e da chave de
acesso 54d54ff3

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
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c ódigo 194044271 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e Hora: 14-11-2018 13:22. Número de Série: 13289708.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01757/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.000770/2016-41
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo, nos termos da Portaria/CONJUR/MCTIC nº 5.279, de 17 de novembro de 2016, o
PARECER n. 01191/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União, Dra. Alessandra
Rodrigues de Castro.

 
2. Encaminhe-se à SERAD para adoção de providências.

 
Brasília, 18 de novembro de 2018.
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Substituto
(Designação pela Portaria nº 938, de 23/2/2017)

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900000770201641 e da chave de
acesso 54d54ff3

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 195917889 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA
RIBEIRO. Data e Hora: 18-11-2018 22:54. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA
PF v2.

Parecer Jurídico 1191/2018 (3568803)         SEI 53900.000770/2016-41 / pg. 22



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.000770/2016-41

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.
  

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
19/11/2018, às 11:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3569016 e o código CRC 79482155.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 3569016
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

 

Processo nº: 53900.000770/2016-41
 
Referência: Parecer Jurídico 1191/2018(3568803)
 
Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta
 
Assunto: Revisão final Conjur

 

 

De ordem do Sr. Diretor-Substituto, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 19/11/2018, às 16:07, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3571323 e o código CRC 1D7E8EB7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 3571323
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25679/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.000770/2016-41.

Assunto: RETORNO DOS AUTOS À CONSULTORIA JURÍDICA.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 1.              Trata-se do pedido de outorga da Associação Comunitária de
Radiodifusão de Floresta, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Floresta/PE.
 

ANÁLISE

2.             Por meio da Cota/Nota/Parecer nº 1191/2018, evento 3568803, a
Consultoria Jurídica deste Ministério devolveu os autos a esta Coordenação-Geral
de Radiodifusão Comunitária, a fim de que fossem tomadas as seguintes
providências:

 

"27. Em relação à Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão
Metropolitana FM, faz-se necessário ressalvar que, em seu processo nº
53900.001295/2016-20, verifica-se, no "E-mail Entidade (1992721) " , que a
Associação indica como e-mail para correspondência o
"metropolitanafm2017@gmail.com" - o que motivou a SERAD a enviar a
comunicação correspondente para o referido e-mail (conforme se confirma na
Correspondência Eletrônica SERCO_OUT 1998448). Porém, as comunicações
seguintes (do resultado prévio da seleção, do resultado definitivo e do
arquivamento - Correspondência Eletrônica SERCO_OUT 2328841,
Correspondência Eletrônica SERCO_OUT 2590013, Correspondência Eletrônica
SERCO_OUT 3529138, respectivamente) foram enviadas para outro e-mail
diferente (karlospetrolina@hotmail.com).

28. Considerando o exposto no item 27 supra, a fim de se assegurar a fiel
observância, na presente seleção, ao devido processo legal e aos princípios do
contraditório e da ampla defesa, solicita-se à SERAD esclarecimento acerca da
aparente divergência entre o e-mail indicado pela entidade Associação
Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana FM nos autos nº
53900.001295/2016-20 (E-mail Entidade 1992721) e o e-mail utilizado pela
SERAD para o envio das comunicações (Correspondência Eletrônica
SERCO_OUT 2328841, Correspondência Eletrônica SERCO_OUT 2590013,
Correspondência Eletrônica SERCO_OUT 3529138) . Nesse sentido, que
também seja esclarecido se o envio das referidas comunicações foi efetuado
para o endereço de correspondência eletrônica atualizado indicado pela
entidade, sob pena de ser necessário garantir-lhe efetiva oportunidade de
manifestação sobre os referidos atos processuais da seleção."

 

 

3.              Sobre o assunto informo que, conforme consta do cadastro junto ao
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CADSEI (3575911), o último endereço eletrônico cadastrado pela entidade, é
aquele para o qual foram encaminhadas quase todas as correspondências,
conforme se verifica
em 1092101, 1315777, 1862145, 1888091, 2328841, 2590013 e 3529138:
karlospetrolina@hotmail.com, o mesmo informado no requerimento de outorga
inicial (0917010).

 

4.        O outro endereço eletrônico informado
"metropolitanafm2017@gmail.com", trata-se de endereço pessoal
do representante legal da entidade, inicialmente informado junto ao CADSEI.
Ademais, ao efetuar o cadastro junto àquele sistema, tem a entidade ciência das
condições impostas pelas Portarias nº 126, de 12/03/2014 e nº 526, de 25/07/2016,
que dispõem em seu art. 5º: "O credenciamento de acesso importará aceitação
das condições regulamentares que disciplinam o processo eletrônico."

 

5.              De qualquer forma, vê-se daquele processo que a entidade apresentou
manifestação quando notificada por um ou outro endereço, e que o envio
suplementar foi feito a pedido, excepcionalmente, tanto assim o é, que as
correspondências seguintes voltaram a ser encaminhadas para o endereço
cadastrado no CADSEI, tendo a entidade regularmente se manifestado, por meio
dos protocolos nº 01250.069486/2017-78 e 01250.069488/2017-67.

 

6.                  Esta Coordenação-Geral entende que o fato de não ter sido
apresentado recurso quanto ao resultado final da fase de seleção, implica apenas
e tão somente em conformidade com a contagem das manifestações em apoio.

CONCLUSÃO

7.             Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
opina pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento
do feito.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 20/11/2018, às 14:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
20/11/2018, às 15:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3575920 e o código CRC 25D39AB8.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 3575920
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
NOTA n. 00999/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.000770/2016-41
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Trata-se de processo relativo à seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Floresta/PE.

 
2. A SERAD, mediante a Nota Técnica 23957 (3502538), ao proceder à análise dos documentos constantes
nos autos, concluiu que o feito se encontrava devidamente instruído e que houve concorrentes na presente seleção, sendo
a Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta classificada em primeiro lugar. Ao final, posicionou-se pelo
deferimento da outorga à mencionada entidade.

 
3. Por meio do PARECER n. 01191/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 3568803), que ora se
reitera, esta CONJUR analisou o processo à luz da Constituição Federal, da Lei n. 9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998,
e da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 
4. Na ocasião, verificou-se a regularidade jurídica da documentação trazidas pela Associação Comunitária
de Radiodifusão de Floresta, em harmonia com a Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC). No tocante à regularidade jurídico procedimental da seleção, esta
CONJUR, no referido PARECER n. 01191/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 3568803), ressalvou o que se segue
em relação ao contraditório e ampla defesa de uma das entidades participantes, a Associação Comunitária e Cultural de
Radiodifusão Metropolitana FM:

 
27. Em relação à Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana FM, faz-se
necessário ressalvar que, em seu processo nº 53900.001295/2016-20, verifica-se, no "E-mail
Entidade (1992721)", que a Associação indica como e-mail para correspondência
o "metropolitanafm2017@gmail.com" - o que motivou a SERAD a enviar a comunicação
correspondente para o referido e-mail (conforme se confirma na Correspondência
Eletrônica SERCO_OUT 1998448). Porém, as comunicações seguintes (do resultado prévio da
seleção, do resultado definitivo e do arquivamento - Correspondência Eletrônica SERCO_OUT
2328841, Correspondência Eletrônica SERCO_OUT 2590013, Correspondência
Eletrônica SERCO_OUT 3529138, respectivamente) foram enviadas para outro e-mail diferente
(karlospetrolina@hotmail.com).
 
28. Considerando o exposto no item 27 supra, a fim de se assegurar a fiel observância, na
presente seleção, ao devido processo legal e aos princípios do contraditório e da ampla
defesa, solicita-se à SERAD esclarecimento acerca da aparente divergência entre o e-
mail indicado pela entidade Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão Metropolitana
FM nos autos nº 53900.001295/2016-20 (E-mail Entidade 1992721) e o e-mail utilizado
pela SERAD para o envio das comunicações (Correspondência Eletrônica SERCO_OUT
2328841, Correspondência Eletrônica SERCO_OUT 2590013, Correspondência
Eletrônica SERCO_OUT 3529138). Nesse sentido, que também seja esclarecido se o envio das
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referidas comunicações foi efetuado para o endereço de correspondência
eletrônica atualizado indicado pela entidade, sob pena de ser necessário garantir-lhe efetiva
oportunidade de manifestação sobre os referidos atos processuais da seleção.
 
III – DA CONCLUSÃO
 
29. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da
União, posiciona-se pelo envio dos autos à SERAD para que adote a diligência indicada no item
28 supra, retornando, após, os autos à CONJUR para apreciação.

 
5. Em atenção à diligência solicitada, a SERAD juntou aos autos a Consulta CADSEI processo
53900.001295/2016 (3575911), em que consta como e-mail atualizado informado pela Associação Comunitária e Cultural
de Radiodifusão Metropolitana FM: karlospetrolina@hotmail.com - que foi, efetivamente, o e-mail utilizado pela
SERAD para comunicação à entidade acerca dos atos processuais ocorridos para manifestação (Correspondência
Eletrônica SERCO_OUT 2328841, Correspondência Eletrônica SERCO_OUT 2590013, Correspondência
Eletrônica SERCO_OUT 3529138) -, restando, pois, observada a efetiva ciência que oportunizou a manifestação
da entidade.

 
6. Adicionalmente, na Nota Técnica 25679 (3575920), a SERAD ainda esclareceu suficientemente que o e-
mail utilizado (karlospetrolina@hotmail.com) foi "o último endereço eletrônico cadastrado pela entidade", de forma que
o "outro endereço eletrônico informado "metropolitanafm2017@gmail.com", trata-se de endereço pessoal
do representante legal da entidade, inicialmente informado junto ao CADSEI".

 
7. Do exposto, conclui-se que foi satisfatoriamente adotada e registrada, nos autos, a diligência solicitada
pelo PARECER n. 01191/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de forma a se constatar que as comunicações
mencionadas foram, sim, enviadas para o endereço eletrônico atualizado (último) fornecido pela entidade, em fiel
observância ao devido processo legal e aos princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como em
conformidade com o procedimento eletrônico imposto pelas Portarias nº 126, de 12/03/2014 e nº 526, de 25/07/2016, cujo
art. 5º afirma que "o credenciamento de acesso importará aceitação das condições regulamentares que disciplinam o
processo eletrônico".

 
8. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, vem
reiterar o PARECER n. 01191/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 3568803) e, pela presente Nota, acrescentar
a fiel observância ao devido processo legal e aos princípios do contraditório e da ampla defesa na presente seleção.
Posiciona-se, assim, pelo regular prosseguimento do feito, opinando pelo deferimento do pedido de outorga à Associação
Comunitária de Radiodifusão de Floresta - momento em que se pugna pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de
Radiodifusão.

 
9. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil.

 
10. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica 23957
(3502538)(3536262), observa-se que atendem as formalidades legais, devendo apenas serem objeto de conferência quanto
a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
11. Encaminho à apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
 
Brasília, 04 de dezembro de 2018.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900000770201641 e da chave de acesso 54d54ff3

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 197963504 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO. Data e Hora: 04-12-2018 16:49. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01869/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.000770/2016-41
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo a NOTA n. 00999/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União, Dra.
Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Submeto à análise do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 5 de dezembro de 2018.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900000770201641 e da chave de acesso 54d54ff3

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 203975120 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 05-12-2018
11:53. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01881/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.000770/2016-41
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
no Município de Floresta, Estado de Pernambuco. Edital nº 79/2015.

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 01869/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Dr. Alex Bahia
Ribeiro, Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, aprovando o PARECER
Nº 00999/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 05 de dezembro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portara CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900000770201641 e da chave de acesso 54d54ff3

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 204158840 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
05-12-2018 16:40. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.000770/2016-41
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
05/12/2018, às 18:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3656555 e o código CRC 1F6EE106.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 3656555
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

 

Processo nº: 53900.000770/2016-41
 
Referência: Nota 0999/2018- CONJUR
 
Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta
 
Assunto: Revisão de Outorga

 

 

De ordem do Sr. Diretor-Substituto, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame e
providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 06/12/2018, às 08:12, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3657257 e o código CRC 600CDB3B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 3657257
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.000770/2016-41.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

    

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em atenção ao Parecer nº 999/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
3656273, constante do processo nº 53900.000770/2016-41, que deferiu o pedido
de outorga da Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Floresta / PE,
encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/12/2018, às 15:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3675115 e o código CRC 428E100F.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária de
Radiodifusão de Floresta, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Floresta / PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223,
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53900.000770/2016-41 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILB ERTO K ASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
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INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atrib uiçõ es, considerando o
disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53900.000770/2016-41, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão
de Floresta, CNPJ nº 23.689.980/0001-87, cuja sede se situa na Rua Manoel Goiana
Calaça, nº 10, Bairro Santa Rosa, na localidade de Floresta, Estado do
Pernambuco, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 87,9, cuja frequência é
de 200 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 3675115

Despacho SECOM 3675115         SEI 53900.000770/2016-41 / pg. 38



 

 

PORTARIA Nº 6568/2018/SEI-MCTIC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 53900.000770/2016-41, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão
de Floresta, CNPJ nº 23.689.980/0001-87, cuja sede se situa na Rua Manoel Goiana
Calaça, nº 10, Bairro Santa Rosa, na localidade de Floresta, Estado do
Pernambuco, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 87,9, cuja frequência é
de 200 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3704014 e o código CRC 3B4C1DEE.

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 3704014
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária de
Radiodifusão de Floresta, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Floresta / PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223,
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. A Entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.000770/2016-41 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3704045 e o código CRC C78F29E3.
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Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 3704045
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PORTARIA Nº 3.905-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000936/1998-11 e nº 53900.042149/2015-73,
resolve:

Art. 1º declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA GUARACIABA, por meio da Portaria nº 175, publicada no Diário Oficial da
União de 05 de maio de 2004, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guaraciaba / SC, em razão do não cumprimento de exigência no processo de
renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.974-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da
Constituição, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 58, de 10 de fevereiro de 2010, publicada no Diário
Oficial da União em 12 de fevereiro de 2010, que autorizou a Associação Comunitária para
a Difusão Cultural de São Brás de Minas a executar o Serviço de radiodifusão Comunitária
na localidade de Lagamar / MG.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.185-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53710.000889/1999-16, resolve:

Art. 1º declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL SANTANA DO PARAÍSO RADIODIFUSÃO, por meio da Portaria nº
797, publicada no Diário Oficial da União de 30 de outubro de 2006, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santana do Paraíso / MG, em razão
da baixa do CNPJ da entidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.186-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.004511/2006-61, resolve:

Art. 1º declarar a extinção da autorização outorgada à Associação Comunitária
e Cultural de Novo Horizonte, por meio da Portaria nº 206, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de abril de 2009, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Novo Horizonte / SP, em razão da desistência da outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.195-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.045153/2012-94, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 2224, publicada no Diário Oficial da União em
09/06/2015, que outorgou autorização à Associação Comunitária de Amigos de Reserva do
Cabaçal (CNPJ nº 04.815.060/0001-13), para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Reserva do Cabaçal / MT, em razão da existência de vínculo
vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.740-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53610.000220/1998 e nº 53000.056648/2011-68, resolve:

Art. 1º declarar a extinção da autorização outorgada à Associação Comunitária
e Cultural de Barra de Santo Antônio, por meio da Portaria nº 119, publicada no Diário
Oficial da União em 12 de agosto de 1999, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Barra de Santo Antônio / AL, em razão do não cumprimento
de exigência no processo de renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.741-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº. 53650.000972/2001-03 e nº. 53900.041890/2015-17,
resolve:

Art. 1º declarar perempta a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA RAIMUNDA CLEONICE LINHARES, por meio da Portaria nº. 727, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2003, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Massapê/CE, em razão da não apresentação
tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.742-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº. 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº.
53670.000667/1998 e nº. 53900.046099/2016, resolve:

Art. 1º declarar perempta a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CRIXÁS PARA TODOS, por meio da Portaria nº. 513, publicada no Diário Oficial da União de 17
de novembro de 2005, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Crixás-GO, em razão da não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da
referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.267-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da
Constituição, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1, de 22 de setembro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União em 16 de outubro de 2017, que revogou a autorização concedida à
Associação dos Moradores do Terceiro Distrito de Aliança, para executar o serviço de
radiodifusão comunitária no município de Aliança, estado de Pernambuco.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.580-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.051425/2008-17, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacão de Promoção Cultural Itaberense -
APACI (nova Onda), com sede à Av. Prefeito Carlos Rodrigues dos Santos, nº 132 - Bairro
- Centro, na localidade de Itaberá / SP, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.043-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições, tendo em vista o que consta no Processo nº
53000.053977/2012-38, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 3037, de de 09 de dezembro de 2015, publicada
no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2015, para que onde se lê ASSOCIAÇ ÃO
CULTURAL VALE DOS BOIS, leia-se ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO RIO DOS BOIS.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 5724, de 08 de novembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 21 de novembro de 2018.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.132-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002282/1998 e nº 53900.017341/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização
outorgada à Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Macatuba / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.568-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.000770/2016-41,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão de
Floresta, CNPJ nº 23.689.980/0001-87, cuja sede se situa na Rua Manoel Goiana Calaça, nº
10, Bairro Santa Rosa, na localidade de Floresta, Estado do Pernambuco, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 87,9, cuja frequência é de 200 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.569-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.070188/2013-42, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Santanense, CNPJ nº
19.314.383/0001-09, cuja sede se situa na Avenida Almirante Tamandaré, nº 2170, Sala
203, nº 2170, Centro, na localidade de Santana do Livramento, Estado do Rio Grande
do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 87,9, cuja frequência é de 200
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA, 

CNPJ 23.689.980/0001-87, com sede na Rua Manoel Goiana Calaça, 10, Santa Rosa, 

Floresta/PE, CEP 56.400-000 vem, por seu advogado, requerer a expedição de Licença 

Provisória de Funcionamento, tendo em vista que o ato de concessão da outorga, 

PORTARIA Nº 6.568-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018, foi publicado em 31/12/2018, 

mas, até o presente momento, o processo ainda não foi remetido ao Congresso Nacional, 

muito menos houve a expedição automática da respectiva licença, dentro do prazo previsto de 

90 dias após a publicação da portaria. 

 

Nestes Termos. 
Pede deferimento. 
Floresta/PE, 04 de julho de 2019. 
 
 
 

Henrique Valença de Albuquerque 
OAB/PE 24.903 
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PORTARIA Nº 3.905-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000936/1998-11 e nº 53900.042149/2015-73,
resolve:

Art. 1º declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA GUARACIABA, por meio da Portaria nº 175, publicada no Diário Oficial da
União de 05 de maio de 2004, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guaraciaba / SC, em razão do não cumprimento de exigência no processo de
renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.974-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da
Constituição, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 58, de 10 de fevereiro de 2010, publicada no Diário
Oficial da União em 12 de fevereiro de 2010, que autorizou a Associação Comunitária para
a Difusão Cultural de São Brás de Minas a executar o Serviço de radiodifusão Comunitária
na localidade de Lagamar / MG.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.185-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53710.000889/1999-16, resolve:

Art. 1º declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL SANTANA DO PARAÍSO RADIODIFUSÃO, por meio da Portaria nº
797, publicada no Diário Oficial da União de 30 de outubro de 2006, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santana do Paraíso / MG, em razão
da baixa do CNPJ da entidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.186-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.004511/2006-61, resolve:

Art. 1º declarar a extinção da autorização outorgada à Associação Comunitária
e Cultural de Novo Horizonte, por meio da Portaria nº 206, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de abril de 2009, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Novo Horizonte / SP, em razão da desistência da outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.195-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.045153/2012-94, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 2224, publicada no Diário Oficial da União em
09/06/2015, que outorgou autorização à Associação Comunitária de Amigos de Reserva do
Cabaçal (CNPJ nº 04.815.060/0001-13), para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Reserva do Cabaçal / MT, em razão da existência de vínculo
vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.740-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53610.000220/1998 e nº 53000.056648/2011-68, resolve:

Art. 1º declarar a extinção da autorização outorgada à Associação Comunitária
e Cultural de Barra de Santo Antônio, por meio da Portaria nº 119, publicada no Diário
Oficial da União em 12 de agosto de 1999, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Barra de Santo Antônio / AL, em razão do não cumprimento
de exigência no processo de renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.741-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº. 53650.000972/2001-03 e nº. 53900.041890/2015-17,
resolve:

Art. 1º declarar perempta a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA RAIMUNDA CLEONICE LINHARES, por meio da Portaria nº. 727, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2003, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Massapê/CE, em razão da não apresentação
tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.742-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº. 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº.
53670.000667/1998 e nº. 53900.046099/2016, resolve:

Art. 1º declarar perempta a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CRIXÁS PARA TODOS, por meio da Portaria nº. 513, publicada no Diário Oficial da União de 17
de novembro de 2005, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Crixás-GO, em razão da não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da
referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.267-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da
Constituição, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1, de 22 de setembro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União em 16 de outubro de 2017, que revogou a autorização concedida à
Associação dos Moradores do Terceiro Distrito de Aliança, para executar o serviço de
radiodifusão comunitária no município de Aliança, estado de Pernambuco.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.580-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.051425/2008-17, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacão de Promoção Cultural Itaberense -
APACI (nova Onda), com sede à Av. Prefeito Carlos Rodrigues dos Santos, nº 132 - Bairro
- Centro, na localidade de Itaberá / SP, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.043-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições, tendo em vista o que consta no Processo nº
53000.053977/2012-38, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 3037, de de 09 de dezembro de 2015, publicada
no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2015, para que onde se lê ASSOCIAÇ ÃO
CULTURAL VALE DOS BOIS, leia-se ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO RIO DOS BOIS.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 5724, de 08 de novembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 21 de novembro de 2018.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.132-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002282/1998 e nº 53900.017341/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização
outorgada à Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Macatuba / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.568-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.000770/2016-41,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão de
Floresta, CNPJ nº 23.689.980/0001-87, cuja sede se situa na Rua Manoel Goiana Calaça, nº
10, Bairro Santa Rosa, na localidade de Floresta, Estado do Pernambuco, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 87,9, cuja frequência é de 200 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.569-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.070188/2013-42, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Santanense, CNPJ nº
19.314.383/0001-09, cuja sede se situa na Avenida Almirante Tamandaré, nº 2170, Sala
203, nº 2170, Centro, na localidade de Santana do Livramento, Estado do Rio Grande
do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 87,9, cuja frequência é de 200
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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PROCESSO Nº 53900.000770/2016-41 
 
 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE FLORESTA, 

CNPJ 23.689.980/0001-87, com sede na Rua Manoel Goiana Calaça, 10, Santa Rosa, 

Floresta/PE, CEP 56.400-000 vem, por seu advogado, requerer a expedição de Licença 

Provisória de Funcionamento, tendo em vista que o ato de concessão da outorga, 

PORTARIA Nº 6.568-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018, foi publicado em 31/12/2018, 

mas, até o presente momento, o processo ainda não foi remetido ao Congresso Nacional, 

muito menos houve a expedição automática da respectiva licença, dentro do prazo previsto de 

90 dias após a publicação da portaria. 

 

Nestes Termos. 
Pede deferimento. 
Floresta/PE, 04 de julho de 2019. 
 
 
 

Henrique Valença de Albuquerque 
OAB/PE 24.903 
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PORTARIA Nº 3.905-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000936/1998-11 e nº 53900.042149/2015-73,
resolve:

Art. 1º declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA GUARACIABA, por meio da Portaria nº 175, publicada no Diário Oficial da
União de 05 de maio de 2004, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guaraciaba / SC, em razão do não cumprimento de exigência no processo de
renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.974-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da
Constituição, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 58, de 10 de fevereiro de 2010, publicada no Diário
Oficial da União em 12 de fevereiro de 2010, que autorizou a Associação Comunitária para
a Difusão Cultural de São Brás de Minas a executar o Serviço de radiodifusão Comunitária
na localidade de Lagamar / MG.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.185-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53710.000889/1999-16, resolve:

Art. 1º declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL SANTANA DO PARAÍSO RADIODIFUSÃO, por meio da Portaria nº
797, publicada no Diário Oficial da União de 30 de outubro de 2006, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santana do Paraíso / MG, em razão
da baixa do CNPJ da entidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.186-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.004511/2006-61, resolve:

Art. 1º declarar a extinção da autorização outorgada à Associação Comunitária
e Cultural de Novo Horizonte, por meio da Portaria nº 206, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de abril de 2009, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Novo Horizonte / SP, em razão da desistência da outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.195-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.045153/2012-94, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 2224, publicada no Diário Oficial da União em
09/06/2015, que outorgou autorização à Associação Comunitária de Amigos de Reserva do
Cabaçal (CNPJ nº 04.815.060/0001-13), para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Reserva do Cabaçal / MT, em razão da existência de vínculo
vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.740-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53610.000220/1998 e nº 53000.056648/2011-68, resolve:

Art. 1º declarar a extinção da autorização outorgada à Associação Comunitária
e Cultural de Barra de Santo Antônio, por meio da Portaria nº 119, publicada no Diário
Oficial da União em 12 de agosto de 1999, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Barra de Santo Antônio / AL, em razão do não cumprimento
de exigência no processo de renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.741-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº. 53650.000972/2001-03 e nº. 53900.041890/2015-17,
resolve:

Art. 1º declarar perempta a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA RAIMUNDA CLEONICE LINHARES, por meio da Portaria nº. 727, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2003, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Massapê/CE, em razão da não apresentação
tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.742-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº. 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº.
53670.000667/1998 e nº. 53900.046099/2016, resolve:

Art. 1º declarar perempta a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CRIXÁS PARA TODOS, por meio da Portaria nº. 513, publicada no Diário Oficial da União de 17
de novembro de 2005, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Crixás-GO, em razão da não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da
referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.267-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da
Constituição, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1, de 22 de setembro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União em 16 de outubro de 2017, que revogou a autorização concedida à
Associação dos Moradores do Terceiro Distrito de Aliança, para executar o serviço de
radiodifusão comunitária no município de Aliança, estado de Pernambuco.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.580-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.051425/2008-17, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacão de Promoção Cultural Itaberense -
APACI (nova Onda), com sede à Av. Prefeito Carlos Rodrigues dos Santos, nº 132 - Bairro
- Centro, na localidade de Itaberá / SP, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.043-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições, tendo em vista o que consta no Processo nº
53000.053977/2012-38, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 3037, de de 09 de dezembro de 2015, publicada
no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2015, para que onde se lê ASSOCIAÇ ÃO
CULTURAL VALE DOS BOIS, leia-se ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO RIO DOS BOIS.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 5724, de 08 de novembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 21 de novembro de 2018.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.132-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002282/1998 e nº 53900.017341/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2015, a autorização
outorgada à Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Macatuba / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.568-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.000770/2016-41,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão de
Floresta, CNPJ nº 23.689.980/0001-87, cuja sede se situa na Rua Manoel Goiana Calaça, nº
10, Bairro Santa Rosa, na localidade de Floresta, Estado do Pernambuco, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 87,9, cuja frequência é de 200 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.569-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.070188/2013-42, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Santanense, CNPJ nº
19.314.383/0001-09, cuja sede se situa na Avenida Almirante Tamandaré, nº 2170, Sala
203, nº 2170, Centro, na localidade de Santana do Livramento, Estado do Rio Grande
do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 87,9, cuja frequência é de 200
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 28925/2019/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 19 de agosto de 2019.

 

 

 

 

À  Senhora
JOSELENA  VALGUEIRO  DINIZ  GOMES
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta (CNPJ
nº: 23.689.980/0001-87)
Rua Manoel Goiana Calaça, n.º 10 - Santa Rosa
56.400 - 000   /   Floresta - PE

 

Assunto: Informação sobre Decurso de Prazo para Emissão da Licença
Provisória / Processo nº. 53900.000770/2016-41

 

                                  Senhora  Representante  Legal,

 

1.                         Em atenção à correspondência sob protocolo nº
53900.000770/2016-41, na qual a Associação Comunitária de Radiodifusão
de Floresta, solicita emissão da Licença Provisória para funcionamento da
estação, informamos que, de acordo com o parágrafo único do art. 2° da Lei
9.612/98, a referida licença somente poderá ser emitida após o decurso do prazo
de 90 (noventa) dias sem que o Congresso Nacional tenha deliberado acerca do
ato de autorização; ou seja, as entidades autorizadas pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e  Comunicações, cujos processos estão tramitando no
Congresso Nacional, somente poderão ter a licença de funcionamento em caráter
provisório caso tenha transcorrido o prazo previsto no Art. 64 § 2º e 4º da
Constituição Federal, que começa a contar a partir da data de apresentação no
Congresso. Informamos que o referido processo foi encaminhado à Casa Civil de
onde será remetido ao Congresso Nacional, somente após o encaminhamento do
processo pela Casa Civil ao Congresso Nacional é que se inicia a contagem dos 90
dias para emissão da licença provisória, para saber o andamento do seu processo
na Casa Civil é só contatar o telefone (61)3411-2486.
 

2.                      Diante do exposto, comunicamos que o pedido foi anexado aos
autos do processo, estando sua análise sobrestada até que tenha transcorrido o
prazo previsto na referida Medida Provisória, ocasião em que este Departamento
providenciará a emissão da Licença em Caráter Provisório.

 

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

4.                         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
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Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/08/2019, às
16:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4516888 e o código CRC 3825BE05.

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 4516888
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.000770/2016-41.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.      

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/08/2019, às
17:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 30/08/2019, às 17:59 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 02/09/2019, às 13:58 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4583949 e o código CRC FFD203E9.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.000770/2016-
41, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta, inscrita
no CNPJ sob n° 23.689.980/0001-87, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Floresta, estado de Pernambuco, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                      Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 23957/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seus
Pareceres n° 01191/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU e n°
00999/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                    Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 6568, de 27
de dezembro de 2018, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2018.

 

5.                      Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 4583949
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MINUTA DE

(Exposição de Motivos)

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.000770/2016-41,
que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para
que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão de Floresta, inscrita no CNPJ
sob n° 23.689.980/0001-87, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Floresta, estado de Pernambuco, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão,
de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes.

3.                      Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal
e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da
Nota Técnica n° 23957/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seus Pareceres n°
01191/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU e n°
00999/2018/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU também apresentou considerações favoráveis.

 4.                    Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 6568, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2018.

5.                      Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 02/09/2019, às 18:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4590458 e o código CRC 0BB24315.

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 4590458
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EM nº 00062/2019 MCTIC 

  

Brasília, 5 de setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.000770/2016-41, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Comunitária de Radiodifusão de Floresta, inscrita no CNPJ sob n° 23.689.980/0001-87, explore pelo 

prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Floresta, estado de 

Pernambuco, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 23957/2018/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio do 

Parecer n. 01191/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 6568, de 27 de dezembro de 2018, 

publicada no DOU de 31/12/2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 

do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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 Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 31627/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Chefe de Gabinete do Ministro substituta, em 05/09/2019, às 15:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4602431 e o código CRC ABF9E4D0.

Referência: Processo nº 53900.000770/2016-41 SEI nº 4602431
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